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EDITAL
PREGAO ELETRONICO N° 09.007/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 36/2026

OBJETO: Contratacio de empresa especializada na prestaciao de servicos de impressao, copia e
digitalizacdo, mediante disponibilizacio de equipamentos multifuncionais digitais em regime de
cessao de direito de uso, incluindo manutenc¢ao preventiva e corretiva com substituicio de pecas,
fornecimento de insumos novos (exceto papel), bem como disponibilizacdo de solucio integrada
de gestio eletronica de documentos (GED) e sistema informatizado de gerenciamento e controle
de impressoes, a serem instalados nas dependéncias da Prefeitura Municipal de Tapira/MG e
outros setores da administracio municipal, conforme condicoes e especificacoes constantes no

Termo de Referéncia.

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/05/2026 AS 08:59H

ABERTURA DA SESSAO E INICIO DA DISPUTA: DATA: 13/05/2026 AS 09:00H

VALOR ESTIMADO DA CONTRATACAO: R$1.279.840,24 (UM MILHAO, DUZENTOS E
SETENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E VINTE E QUATRO
CENTAVOS).

AGENTE DE CONTRATACAO: ANIELE BATISTA DOS REIS

DOTACAO ORCAMENTARIA: AS DESPESAS DA EXECUCAO DO CONTRATO SERAO
SUPORTADAS PELA DOTACAO N°
Ficha 81 — Classificacdo Orcamentaria 020500 04 122 0101 2.0508 0000 339039
Ficha 126 — Classificacdo Orcamentaria 020600 04 122 0101 2.0513 0000 339039
Ficha 236 — Classificacdo Orcamentaria 021000 10 122 0101 2.0523 0000 339039
Ficha 626 — Classificagdo Orgamentéria 021600 12 122 0101 2.0570 0000 339339
Ficha 791 — Classificacdo Orgamentéria 021700 08 122 0101 2.0591 0000 339339
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PARTICIPACAO: AMPLA CONCORRENCIA

1 PREAMBULO

O MUNICIPIO DE TAPIRA/MG, com sede na Rua Cristino Ribeiro Resende, n° 32, Bairro -
Centro, Tapira/MG, por intermédio de sua Prefeita Municipal, a Sra. MAURA ASSUNCAO DE MELO
PONTES, torna publica a realizagdo de licitagio na modalidade PREGAQ ELETRONICO, do tipo
MENOR PRECO GLOBAL, modo de disputa: ABERTO, regida Lei Federal 14.133/2021, pelo
Decreto Federal 11.462, de 31 de Margo de 2023, pelo Decreto Municipal n® 24, de 13 de Janeiro de

2025, e ainda, pelo estabelecido no presente edital e seus anexos.

1.1 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica, observarao
obrigatoriamente o horario de Brasilia — DF.

1.2 A (s) proposta (s) de precos e os documentos de habilitagdo deverdo ser cadastrados na plataforma
Licitanet, até as 08h59min do dia 13/05/2026, quando se dard abertura da sessao publica, as 09H.

1.3 O Pregao Eletronico sera realizado em sessdo publica no endereco eletronico https://licitanet.com.br,
mediante condi¢des de segurancga, criptografia e autenticagao em todas as suas fases.

1.4 Caso haja problemas na operagdo do sistema, deverao ser comunicados pelos licitantes, imediatamente
ao provedor, através do site https:/licitanet.com.br.

1.5 Os trabalhos serao conduzidos pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n® 246/2025,
mediante a inser¢do e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o PREGAO
ELETRONICO através do site https://licitanet.com.br.

1.6 Ocorrendo decretacdo de feriado ou qualquer fato superveniente que impeca a realizacdo do certame na
data aprazada, todas as datas constantes deste instrumento convocatorio serdo transferidas,
automaticamente, para o primeiro dia util de expediente da Prefeitura Municipal de Tapira/MG.

2 DO OBJETO
2.1 Apresente licitagdo tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para contratacdo de empresa

especializada na prestagdo de servigos de impressdo, copia e digitalizagdo, mediante disponibilizagao
de equipamentos multifuncionais digitais em regime de cessdao de direito de uso, incluindo manutencao
preventiva e corretiva com substituicdo de pegas, fornecimento de insumos novos (exceto papel), bem
como disponibilizacdo de solucdo integrada de gestdo eletronica de documentos (GED) e sistema

informatizado de gerenciamento e controle de impressdes, a serem instalados nas dependéncias da
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Prefeitura Municipal de Tapira/MG e outros setores da administragdo municipal, conforme condi¢des e

especificagdes constantes neste Edital € em seus anexos.

2.2 Informagdes mais detalhadas do objeto constam do Anexo I — Termo de Referéncia.

2.3 O valor méximo admitido para efeitos desta licitagdo e de proposta a ser apresentada pelas proponentes,
apos os lances finais dos interessados, referente a execugdo do objeto, ficard limitado ao preco unitario
estimado, constante do Anexo I — Termo de Referéncia, que serve como parametro para a Pregoeira na
sessdo de lances do certame e que fazem parte do processo licitatério em sua fase interna.

3 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACAO AO ATO CONVOCATORIO

3.1 Em até 03 (trés) dias uteis antes da data designada para a sessdo publica, qualquer pessoa podera
impugnar o presente Edital.

3.2 Tanto a impugnagdo quanto os pedidos de esclarecimentos e providéncias deverdo ser realizados,
mediante peticdo, por forma eletronica, através do Sistema Eletronico do site https://licitanet.com.br.

3.3 Ambos serdo respondidos mediante divulgacdo na internet, através do site https://licitanet.com.br ou no
diario oficial do Municipio no prazo de até 3 (trés) dias tteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data
da abertura do certame.

3.4 Nao serao conhecidas impugnag¢des apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
nao habilitado legalmente ou ndo identificado no processo para responder pelo licitante.

3.5 A impugnagdo, os pedidos de esclarecimento e outras providéncias nao possuem efeitos suspensivos,
sendo tal excepcional e, quando aplicados, deverdo ser motivados pela Pregoeira, nos autos deste Pregao
Eletronico.

3.6 Acolhida a impugnagao, sera definida e publicada nova data para a realizagdo do certame, exceto se,
inquestionavelmente, a alteragdo ndo afetar a formulagdo das propostas.

3.7 A apresentagdo de impugnagdo realizada apds o prazo estipulado no subitem 3.1. ndo a caracterizara
como tal, recebendo tratamento como mera informacao.

4 DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO
4.1 Poderao participar da presente licitagdo os interessados cujo ramo de atividade seja compativel como

objeto desta licitagdo, que atendam a todas as exigéncias contidas neste Edital, inclusive quanto a
documentacdo, e que estiverem prévia e devidamente credenciadas perante o Sistema Eletronico através

do site https://licitanet.com.br.

4.1.1 Para verificacdo da compatibilidade entre as atividades da (s) licitante (s) e o(s) objeto(s)

licitado(s), servirdo para andlise o c6digo CNAE ou as atividades descritas no Contrato Social,

desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.
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4.1.2 Embora o valor estimado da contratagao seja superior ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
registra-se que nao sera aplicada a reserva de cota de até 25% para microempresas ¢ empresas de
pequeno porte, prevista no art. 48, inciso III, da Lei Complementar n® 123/2006, tendo em vista
que o objeto consiste na contratagdo de solugdo integrada de gestdo eletronica de documentos
(GED), gestao e controle de impressdo, com cessdo de direito de uso de equipamentos
multifuncionais digitais, incluindo sistema de gerenciamento das impressdes, manutengao
preventiva e corretiva com substitui¢do de pecas e fornecimento de insumos (exceto papel),
caracterizando-se como servico de natureza indivisivel e tecnicamente integrado.

4.1.3 A eventual divisao do objeto comprometeria a padronizagdo tecnoldgica da solugdo, a eficiéncia
da gestdao contratual, a compatibilidade entre equipamentos e sistemas, bem como a adequada
prestacao dos servicos de manutengdo e suporte técnico, podendo acarretar prejuizo a execugao
do objeto e aumento de custos operacionais para a Administragcdo, circunstancia que autoriza a
ndo aplicacdo da cota reservada, conforme ressalva admitida pela propria Lei Complementar n°
123/2006.

4.1.4 As microempresas e empresas de Pequeno Porte que quiserem se valer dos demais aspectos do
tratamento diferenciado e favorecido da Lei Complementar n® 123/2006 deverao atender as regras
de identificagdo, atos e manifestacao de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela
Pregoeira ou pelo Sistema, nos momentos e tempos adequados.

A participacdo nesta licitagdo importa a proponente, independentemente de declaracdo expressa,
irrestrita aceitagdo das condigdes estabelecidas no presente Edital, bem como a observancia dos
regulamentos, sem prejuizo da estrita observancia das normas contidas na legislagdo mencionada em
seu preambulo, normas administrativas e técnicas aplicaveis, inclusive quanto a recursos.

Todos os custos decorrentes da elaboracdo e apresentacdo de proposta serdo de responsabilidade
exclusiva da licitante, ndo sendo a Administragdo, em nenhum caso, responsavel por eles.

Nao cabe as licitantes, apds abertura, alega¢do de desconhecimento de seus itens ou reclamagdo quanto
ao seu contetdo.

Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverdo ler atentamente este Edital e seus Anexos,
devendo estarem conformidade com as especificagdes do Termo de Referéncia — Anexo 1.

Como requisito para participacdo deste Pregdo Eletronico a licitante devera manifestar, em campo
proprio do Sistema Eletronico, de agora em diante denominado apenas Sistema, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitagdo e que sua proposta de pregos estd em conformidade com as exigéncias do

instrumento convocatério, bem como a descri¢ao técnica constante no Termo de Referéncia — Anexo I.

KA R Cristino R, Rezende, 32 3 (34) 3199-2680 www_apiramg.govbr
CEP:38189-000 - Tapira-MG ~ (34) 3356-8719 [ govemo@tapiramggovbr




4.7

4.8

4.9

g&g Q% PREFEITURA MUNICIPAL DE
-:' I Ap I RA

INOVAGAO, EFICIENCIA E GESTAO

A licitante devera encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de habilitagdo, a
Declara¢ao de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitagdo, podendo ser utilizado o modelo do
Anexo III deste Edital, a qual podera estar contida em declara¢do unificada na forma disponibilizada
pelo Sistema Eletronico em que se realizara a licitacdo.
A declaragdo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitagdo e proposta sujeitard a licitante
as sangdes previstas no art. 156, inc. IV e §5° da Lei 14.133/2021.
Nao poderao participar da presente licitagdo as licitantes:
4.9.1 Que ndo atendam as condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.9.2  Que desempenhem atividade incompativel com o objeto da licitacdo;
4.9.3 Que se encontram sob processo de faléncia, dissolucao, fusdo, cisao, incorporacao, liquidagao ou
concurso de credores;
4.9.4 Que se encontrem, ao tempo da licitagdao, impossibilitada de participar da licitagdo em decorréncia
de san¢ao que lhe foi imposta;
4.9.5 Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administragao Publica;
4.9.6 Que se apresentem constituidos na forma de empresas em consorcio’;
4.9.7 Estrangeiros que nao tenham representagdo legal no Brasil com poderes expressos para receber
citagdo e responder administrativa ou judicialmente;
4.9.8 Que se enquadrem como Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando
nessa condi¢dao (Acordao n° 746/2014-TCU-Plenario);
4.9.9 Que se enquadrem como instituicdes sem fins lucrativos (paragrafo unico do art.12 da Instrucao
Normativa/SEGES n° 05/2017);
4.9.10 Que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fun¢do na
licitagdo ou atue na fiscaliza¢do ou na gestao do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

! Justificativa: A vedagio 4 participagdo de empresas consorciadas ou agrupadas justifica-se porque o Municipio de Tapira/MG

coaduna com o entendimento de que a admissdo de consorcios nas licitagdes ¢ recomendada quando o objeto licitado for
considerado de alta complexidade ou wvulto, pois, nestes casos, estd diretamente relacionada com a ampliacdo da
competitividade, no sentido de permitir a participagdo de empresas que, isoladamente, ndo atenderiam todos os requisitos de
qualificagdo técnica e/ou econdmico-financeira exigidos no instrumento convocatério. Em se tratando de licitagdes
destinadas a aquisi¢do de materiais e/ou contratacao de servicos comuns, ndo se vislumbra restri¢do no universo de possiveis
licitantes, pois as empresas participantes, em sua maioria, ja apresentam o minimo exigido no tocante a qualifica¢@o técnica
e econdmico-financeira para a execugdo de contratos dessa natureza. Nestes casos, portanto, a vedagdo a participagdo de
consorcios nao acarretard prejuizos a competitividade do certame, muito pelo contrério, o objetivo ¢ justamente evitar que a
reunido de empresas por meio de consdrcios, quando poderiam estar ofertando lances de modo individual, reduza o nimero
de licitantes com propostas independentes, o que diminuiria, consequentemente, a concorréncia, nao sendo demais atentar
quanto ao aumento da possibilidade de cartelizagdo do mercado para manipular os pregos nas licitagdes.
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4.9.11 Que sejam empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.9.12 Que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do edital, tenha sido condenada judicialmente,
com transito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por submissao de trabalhadores a
condigdes andlogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela
legislacdo trabalhista;

4.9.13 Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execucao do contrato agente
publico do 6rgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situacdes que possam
configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos
da legislacao que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

O impedimento deque trata item 4.9.4 serd também aplicado ao licitante que atue em substituicdo a outra
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancdo a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizacao
fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

A vedagdo de que trata o item 4.11 estende-se a terceiro que auxilie a condugdo da contratacao na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funciondrio ou representante
de empresa que preste assessoria técnica.

As licitantes devem estar cientes das condi¢cdes para participagdo no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.

Os documentos necessarios a participagdo na presente licitacdo, compreendendo os documentos
referentes a proposta de prego e a habilitagdo (e seus anexos), deverao ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do pais.

Quaisquer documentos necessarios a participacdo no presente certame, quando apresentados em lingua
estrangeira, deverdo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do
Brasil por tradutor juramentado neste pais.

A contratada deverd manter, durante toda a vigéncia do contrato, as mesmas condi¢des de habilitacao e
qualificacdo exigidas na licitagao.

A participacdo de cooperativas ficara condicionada a apresentacdo de documentacdo complementar a

habilita¢do, cujas pegas serdo especificadas em item especifico no presente Edital.

5 DISPOSICOES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO

5.1

A abertura da sess@o publica dar-se-4 mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema eletronico,

na data, horario e local indicado neste Edital.
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Durante a sessdo publica, a comunicagdo entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerd exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo proprio do sistema eletronico.

Incumbird ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessao publica, ficando
responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negdcios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

6 DAREPRESENTACAO E CREDENCIAMENTO

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

6.7

6.8

6.9

Para participar do pregao eletronico, o licitante devera estar credenciado no sistema “pregao eletronico”

através do site https://licitanet.com.br/.

6.1.1 As licitantes interessadas deverao proceder ao credenciamento na plataforma acima antes da data
marcada para inicio da sessdo publica via internet.
Qualquer informacdo acerca do credenciamento podera ser obtida através do site

https://licitanet.com.br/, conforme instrug¢des nele contidas, e/ou as davidas deverdo ser sanadas com o

suporte técnico do sistema eletronico atraves do telefone (34) 2512-6500, WhatsApp (34) 3014-6633 ou

e-mail fornecedor@licitanet.com.br.

O credenciamento dar-se-4 pela atribuicao de chave de identificacdo e de senha, pessoal e intransferivel,
para acesso ao sistema eletronico.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e a presungdo de sua capacidade técnica para realizacao das transagdes inerentes ao
Pregdo na forma eletronica.

A perda de senha ou a quebra do sigilo deverao ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso.

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaragdo de ME/EPP ndo tera direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

A licitante, se for o caso, deverd encaminhar através do site https:/licitanet.com.br/, junto com os

documentos de habilitacdo, a Declaragdo de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), podendo ser utilizado o modelo do Anexo deste Edital.

E de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletronico utilizado no
certame e de cumprir as regras do presente edital.

Responsabilizar-se formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade promotora
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da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

E de responsabilidade da licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no sistema eletronico e
manté-los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela informacao, devendo proceder, imediatamente,
a corregdo ou a alteracdo dos registros tdo logo identifique incorrecdo ou aqueles se tornem
desatualizados.

A ndo observancia do disposto no item anterior poderd ensejar desclassificagdo no momento da
habilitacao.

A Administra¢do ndo possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para obtengao
da chave e senha de acesso, haja vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade do provedor

do sistema eletronico.

7 DAAPRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO

7.1

7.2

7.3
7.4

7.5
7.6

7.7

7.8

Na licitacdo referente a este edital, a fase de habilitagdo sucedera as fases de apresentacao de propostas
e lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletronico (https:/licitanet.com.br/) a

proposta com a descricio detalhada do objeto ofertado, incluindo quantidade, preco ¢ a marca

(conforme o sistema solicita), se for o caso, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessao
publica, vedada a identificacdo do titular da proposta.

Em caso de identificagdo do titular da proposta registrada, esta sera desclassificada pela Pregoeira.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas em seu nome no
sistema eletronico, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou
do 6rgdo ou entidade promotora da licitacdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
O licitante devera obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.
Em caso de discordéancia existente entre as especificacdes deste objeto descritas no sistema eletronico e
as especificacdes constantes do Anexo I — Termo de Referéncia, prevalecerdo as ultimas.
Na proposta de precos registrada/inserida no sistema deverdo estar incluidos todos os insumos que o
compdem, tais como: despesas com mao-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execucao do objeto desta licitagdo.
No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que:

7.8.1 Esta ciente e concorda com as condi¢gdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
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trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo, e que cumpre plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no
instrumento convocatério.

7.8.2 Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituigao.

7.8.3 Nao possui empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constitui¢ao Federal.

7.8.4 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitagdo no presente processo
licitatério, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores.

7.8.5 Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte devera declarar em campo
proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133/2021, se for o caso.

7.9.1 Se for o o caso, no item exclusivo para participacdo de microempresas € empresas de pequeno
porte, a assinalacdo do campo “ndo” impedird o prosseguimento no certame, para aquele item.

7.9.2 Se for o caso, nos itens em que a participacao nao for exclusiva para microempresas € empresas
de pequeno porte, a assinalacdo do campo “ndo” apenas produzird o efeito de o licitante ndo ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.10 Nao podera se beneficiar do tratamento juridico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar n° 123, de 2006, a pessoa juridica:
7.10.1 De cujo capital participe outra pessoa juridica;
7.10.2 Que seja filial, sucursal, agéncia ou representacdo, no Pais, de pessoa juridica com sede no
exterior;
7.10.3 De cujo capital participe pessoa fisica que seja inscrita como empresario ou seja socia de outra
empresa que receba tratamento juridico diferenciado nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3° da

referida lei;
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7.10.4 Cujo titular ou sécio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa nao
beneficiada pela Lei Complementar n® 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do art. 3° da referida lei.

7.10.5 Cujo socio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa juridica com fins lucrativos,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3° da referida
lei;

7.10.6 Constituida sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

7.10.7 Que participe do capital de outra pessoa juridica;

7.10.8 Que exerca atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
economica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliario, de
corretora ou de distribuidora de titulos, valores mobilidrios e cAmbio, de empresa de arrendamento
mercantil, de seguros privados e de capitaliza¢ao ou de previdéncia complementar;

7.10.9 Resultante ou remanescente de cisdo ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
juridica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendario anteriores;

7.10.10 Constituida sob a forma de sociedade por agoes;

7.10.11Cuyjos titulares ou socios guardem, cumulativamente, com o contratante do servigo, relagdo de
pessoalidade, subordinagdo e habitualidade.

A falsidade das declaragdes de que trata o item 7.8 e 7.9 sujeitara o licitante as sangdes previstas na Lei
n° 14.133/2021, e neste Edital.

Até a data e horario da entrega das propostas, o Licitante podera retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.

Nao havera ordem de classificacdo na etapa de apresentagdo da proposta e dos documentos de
habilitagdo, o que ocorrera apos a realiza¢do dos procedimentos de negociagao e julgamento da proposta.
Os documentos que compdem a proposta do licitante melhor classificado somente serdo
disponibilizados para avaliacdo da Pregoeira e para acesso publico apds o encerramento do envio de
lances.

Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no sistema eletronico
durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negécios diante da
inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua desconexao.

O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato bloqueio de acesso.
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8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL

8.1

8.2
8.3

8.4

8.5

8.6

O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletronico, dos seguintes
campos:

8.1.1 Valor unitario e total do item;

8.1.2 Marca (se for o caso);

8.1.3 Modelo (se for o caso);

8.1.4 Em se tratando de produtos de fabricagdo da empresa, os campos marca e modelo deverdo ser
preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca propria”);

8.1.5 Descricdo detalhada do objeto, contendo informagdes similares a especificacdo do Anexo I —
Termo de Referéncia, indicando, no que for aplicavel, a descricao, prazo de validade ou de
garantia, nimero do registro ou inscricdo do bem no 6rgao competente, quando for o caso.

Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios,
trabalhistas, tributarios, comerciais € quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execucao
do objeto.

Os precos ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, sob alegacao de
erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

A apresentacao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢cdes nelas contidas,
em conformidade com o que dispde o Anexo I — Termo de Referéncia, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execug¢ao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicao.

O prazo de validade da proposta nio sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentacao.

DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE
LANCES

9.1

9.2

No horério estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrird a sessdo publica, verificando as propostas de
pregos lancadas no sistema, as quais deverdo estar em perfeita consonancia com as especificagdes e
condi¢Oes detalhadas no item 8.1 deste Edital.

Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagdo, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessdo publica.
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O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

A Pregoeira podera suspender a sessdo para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada
que se encontra inserida no campo “descricdo detalhada do objeto” do sistema, confrontando suas
caracteristicas com as exigéncias do Edital e seus anexos (podendo ainda, ser analisado pelo 6rgdo
requerente), desclassificando motivadamente aquelas que nao estejam em conformidade, que forem
omissas ou apresentarem irregularidades insanaveis.

Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificagao serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

A ndo desclassificacdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, levado
a efeito na fase de aceitacao.

O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, e somente as que forem classificadas
participardo da fase de lances.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item.

O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em relagao
aos lances intermediarios quanto em relagdo a proposta que cobrir a melhor oferta, devera ser de RS
0,01 (um centavo) sobre o valor unitario estimado para o item.

Sera adotado, para o envio de lances no pregao eletronico, o modo de disputa aberto, em que os licitantes
apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogacdes.

A etapa de lances da sessdo publica terd duracdo de dez minutos e, apds isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ltimos dois minutos do periodo de
duragdo da sessdo publica.

Aprorrogagao automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois minutos e ocorrera
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao, inclusive no caso de
lances intermediarios.

Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica encerrar-se-a

automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem de classificagdo, sem
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prejuizo da aplicagdo da margem de preferéncia e do desempate ficto, quando for o caso.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagdo automatica pelo sistema, podera a Pregoeira,
assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessdo publica de lances, em
prol da consecucdo do melhor prego.

Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serao informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificacdo do licitante.

No caso de desconexdo com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregdo, o sistema
eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recep¢ao dos lances.

Quando a desconexao do sistema eletronico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessao sera suspensa e terd reinicio somente apos comunicacao expressa da Pregoeira aos
participantes do certame, quando serdo divulgadas data e hora para a sua reabertura.

Caso o licitante nao apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no art.
60 da Lein® 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.23.1 Disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderao apresentar nova proposta em ato
continuo a classificacao;

9.23.2 Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagdes previstos
nesta Lei;

9.23.3 Desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

9.23.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientacdes dos 6rgdos de
controle.

Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos produzidos ou
prestados por:

9.24.1 Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do 6rgdo ou entidade da
Administracdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitacdo realizada por 6rgao
ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize;

9.24.2 Empresas brasileiras;

9.24.3 Empresas que invistam em pesquisa € no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
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9.24.4 Empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos da Lein® 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrera por sorteio, em ato publico, para o qual todos os licitantes serdo convocados, vedado qualquer
outro processo.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipdtese de a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preco maximo ou inferior ao desconto definido para a contratagdo, a Pregoeira
podera negociar condi¢des mais vantajosas, apds definido o resultado do julgamento.

A negociacao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagcdo inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociacao, for desclassificado em razao de
sua proposta permanecer acima do pre¢co maximo definido pela Administragao.

A negociagao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultado da negociacdo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatorio.

O (A) pregoeiro (a) solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2h00 (duas horas),
envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ap6s a negociagao realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmagdo daqueles exigidos neste
Edital e ja apresentados.

9.30.1 E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

A proposta final, a ser enviada pelo(s) licitante(s) melhor(es) colocado(s) por intermédio do sistema
eletronico, devera:

9.31.1 Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal;

9.31.2 Conter a indicagdo do banco, nimero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

O licitante podera assinar a proposta final que ¢ disponibilizada no sistema (“assinar proposta final”);
O licitante devera colocar no campo observagdo do sistema ou informar no chat: o representante legal
para fins de assinatura do contrato e dados bancérios para pagamento;

O e-mail informado pela licitante devera ser do representante legal da empresa, pois esse e-mail serd

utilizado para encaminhamento das atas e contratos para assinatura.
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9.35 Quando da atualizagdo da proposta de prego, o licitante devera atualizar observando os valores unitarios
e globais os quais deverdo ser menores ou iguais aos valores maximos/referéncia expressos no Termo
de Referéncia, sob pena de desclassificacdo.

9.35.1 Ocorrendo divergéncia entre os precos unitarios e o prego global, prevalecerdo os primeiros.
9.35.2 No caso de divergéncia entre os valores numéricos ¢ os valores expressos por extenso,
prevalecerdo estes ultimos.

9.36 E facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.37 Apds a negociacao do preco, a Pregoeira iniciara a fase de aceita¢do e julgamento da proposta.

10 DA FASE DE JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1 Encerrada a etapa de negociacdo, a Pregoeira verificard se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende as condigdes de participagdo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133, de 2021, legislagdo correlata e no item 4.10 do edital, especialmente quanto a existéncia de
sancao que impega a participagdo no certame ou a futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros, pelo nome e CNPJ da empresa licitante:

10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da Unido (hitps:/portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); €

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); ou

10.1.3 Caso nao seja possivel a consulta nos cadastros acima, a consulta podera ser substituida pela

Certidao Consolidada Juridica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e Certidao Negativa de

Iniddneos e Inabilitados dos sOcios

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6596180056520::NO:3.4.6::).

10.2 Verificadas as condigdes de participacao e de utilizacdo do tratamento favorecido, a Pregoeira examinard
a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacdo ao objeto e a compatibilidade do preco
em relagcdo a0 maximo estipulado para contratacdo neste Edital e em seus anexos.

10.3 Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

10.3.1 Contiver vicios insanaveis;

10.3.2 Nao obedecer as especificacdes técnicas contidas no Anexo I — Termo de Referéncia;

10.3.3 Apresentar preco superior ao preco maximo fixado, ou que apresentar preco manifestamente
inexequivel;

10.3.4 Nao tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao;
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10.3.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde
que insanavel.

10.4 Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios simbolicos, irrisérios ou
de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da licitagdo nao tenha estabelecido limites minimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalagcdes de propriedade do proprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracao.

10.5 No caso de bens e servigos em geral, ¢ indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor or¢cado pela Administracao.

10.6 A inexequibilidade, quando ndo for manifestar, s6 serd considerada apods diligéncia do Pregoeiro, que
comprove:

10.6.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.6.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.7 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

10.8 Qualquer interessado poderd requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita, nao
bastando apenas simples alegagdes de inexequibilidade.

10.9 Na hipodtese de necessidade de suspensao da sessao publica para a realizagao de diligéncias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessdo publica sera reiniciada na data e horario informado no ‘“chat”
pela Pregoeira.

10.10 A Pregoeira podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo por ele estabelecido, para verificar se o objeto por ele
proposto atende os requisitos e descritivos do Termo de Referéncia sob pena de nao aceitacdo da
proposta.

10.11 Dentre os documentos passiveis de solicitacdo pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
caracteristicas dos equipamentos e materiais ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedéncia, além de outras informagdes pertinentes, a exemplo de catdlogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletronico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira,
sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletronico, sob pena de ndo aceitacdo da proposta.

10.12 Caso haja erros sanedveis no preenchimento da proposta pelo licitante, a Pregoeira podera permitir que
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a proposta seja ajustada, no prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja majoragdo do prego.

10.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinara a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao.

10.14 Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, podera ser colhida

a manifestacdo escrita do setor requisitante do servi¢o ou da area especializada no objeto.

10.15 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderd a sessdo, informando no “chat” a nova data e horario para

a sua continuidade.

10.16 A Pregoeira poderd encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtencdo de melhor preco, vedada a

negociagdao em condig¢des diversas das previstas neste Edital.

10.17 Também nas hipoteses em que a Pregoeira ndo aceitar a proposta e passar a subsequente, podera negociar

com o licitante para que seja obtido prego melhor.

10.18 Encerrada a analise quanto a aceitacdo da proposta, a Pregoeira verificara a habilitacdo do licitante,

observado o disposto neste Edital.

11 DA FASE DE HABILITACAO

11.2

11.3

11.4

11.5

11.6

Os documentos previstos no Anexo I — Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serdo exigidos para fins de habilitacao, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lein® 14.133, de 2021.

Quando permitida a participacao de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as exigéncias de
habilitacao serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradugao
livre.

Na hipodtese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que ndo funcione no Pais, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitacdo serdo traduzidos por tradutor
juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°® 8.660, de 29 de janeiro de 2016,
ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Sera verificado se o licitante apresentou declaragdo de que atende aos requisitos de habilitacdo (na forma
do modelo constante do Anexo III, por meio do sistema ou equivalente), e o declarante respondera pela
veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei.

Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitacdo, a declaracdo de que
cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

O licitante deverad apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaragdo de que suas propostas
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econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constitui¢cdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

11.7 A verificacdo pelo Pregoeiro, em sitios eletronicos oficiais de 6rgaos e entidades emissores de certidoes,
constitui meio legal de prova, para fins de habilitacao.

11.8 Apos a entrega dos documentos para habilitagao, ndo serd permitida a substitui¢cao ou a apresentagao de
novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para:

11.8.1 Complementagdo de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e desde
que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e

11.8.2 Atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento das
propostas.

11.9 Somente havera a necessidade de comprovacao do preenchimento de requisitos mediante apresentagao
dos documentos originais ndo digitais quando houver divida em relagdo a integridade do documento
digital.

11.10Nao serdo aceitos documentos de habilitacdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

11.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.12 Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de nimeros de documentos
pertinentes a Certidao Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
por constar no proprio documento que € valido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo,
desta forma, apresentar o documento comprobatério de autorizagao para a centralizagao.

11.13 Os documentos relativos a habilitagdo somente serdo exigidos em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

11.13.10s documentos exigidos para habilitagdo serdo enviados por meio do sistema, no prazo de 2h
(duas horas), contado da solicitacdo da Pregoeira.
11.14 A documentacio relacionada nos itens a seguir, para fins de habilita¢io, sdo:
A) HABILITACAO JURIDICA:

I.  Inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
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sede, no caso de empresario individual;

II.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por agdes, acompanhado dos documentos de elei¢ao
de seus atuais administradores;

III.  Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Juridicas, tratando-se de
sociedade nao empresaria, acompanhado de prova da diretoria em exercicio;

IV.  Decreto de autorizacao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorizagdo para funcionamento expedido pelo 6érgdo competente;

V. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a verificagdo da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

VI.  No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede;

VII.  Ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro de 1971, no caso de sociedade
cooperativa;

VIII.  Certidao Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da empresa,;

IX. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovagao da condigdo de ME/EPP podera ser
mediante apresentagao do Comprovante de opgao pelo SIMPLES, obtido no sitio da Secretaria da
Receita Federal.

11.14.1 Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes ou da

consolidagdo respectiva.
11.14.1.1 Se as alteracoes, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num s6 documento, devidamente
registrado na Junta Comercial, bastaré a apresentacdo do contrato social consolidado, documento que
consubstancia a consolidacdo de todas as alteracOes realizadas. Do contrario, o licitante devera
apresentar a versdo original (contrato de constituicdo da empresa) acompanhada das alteracdes
promovidas e registradas no 6érgao competente.

11.14.2 Devera estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante, ou documento equivalente, a

autorizacdo para empreender atividades compativeis com o objeto desta Licitacao.

A) HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
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I.  Prova de inscri¢ao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas — CNPJ;

II.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

III.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

IV.  Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a

apresentacao de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidacao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lein® 5.452, de 1° de maio de 1943;

V. Prova de inscrigdo no cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicilio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

VI.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

VII.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre.

11.14.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto contratual, devera comprovar tal condi¢do mediante a apresentacdo de declaragdao da
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.14.4 Se for constatada a existéncia de alguma restricdo no que tange a regularidade fiscal e trabalhista,
a licitante vencedora que gozar do tratamento favorecido da Lei Complementar n® 123/2006 sera
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, apos a declaracdo do vencedor, comprovar a
regularizagdo.

11.14.5 O prazo previsto no item 11.14.4 poderd ser prorrogado por igual periodo, a critério da
Administragdo Publica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentacdo de justificativa.

11.14.6 A ndo regularizagao fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretara a inabilitagao
do licitante, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital, sendo facultada a convocagao dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo. Se, na ordem de classificacdo, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restri¢do na
documentacao fiscal e trabalhista, serd concedido o mesmo prazo para regularizagao.

D) QUALIFICACAO TECNICA:
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Apresentagdo de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa juridica de direito
publico ou privado, que comprove(m) que a licitante executou ou executa, de forma satisfatoria,
servicos ou fornecimento compativeis com o objeto da licitagdo, especialmente relacionados a
solucio integrada de gestao eletronica de documentos gestio e controle de impressao, locacio
de equipamentos multifuncionais para impressao, copia e digitalizacdo, bem como servicos
de manutencio preventiva e corretiva e gerenciamento de impressoes, demonstrando aptidao
para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas com o objeto contratado,
ndo sendo exigidos quantitativos minimos ou prazos especificos.

Declaragdo da licitante de que dispde de estrutura técnica e operacional adequada e de equipe
técnica qualificada para a implantagdo, configuragdo, gerenciamento e suporte da solu¢ao de gestao
eletronica de documentos e do sistema de controle e gerenciamento de impressoes, incluindo a
instalagdo dos equipamentos multifuncionais e a execugdo dos servigos de manutengdo preventiva
e corretiva, devendo assegurar tempo maximo de resposta de até 24 (vinte e quatro) horas para
atendimento as solicitagdes da Administragcdo relacionadas a reparos e manutengao decorrentes de
falhas ou defeitos nos equipamentos, bem como garantir a substitui¢do de pegas e o fornecimento
de insumos necessarios ao pleno funcionamento da solug¢ao (exceto papel) no prazo maximo de até
48 (quarenta e oito) horas.

Declaragdao de que disponibilizara profissional qualificado para realizagdo, in loco, nas
dependéncias da Prefeitura ou nos demais setores indicados neste Termo de Referéncia, dos
servigos de digitalizacdo dos documentos indicados pela Administragao e da respectiva insercao
nos sistemas de gestdo documental, comprometendo-se a atender as solicitagdes formalmente
encaminhadas pelo fiscal do contrato no prazo maximo de até 48 (quarenta e oito) horas.
Declaragao de que os equipamentos multifuncionais fornecidos serao novos ou em perfeito estado
de funcionamento, compativeis com as especificagdes técnicas estabelecidas no Termo de
Referéncia, bem como de que serd disponibilizado sistema de gerenciamento de impressdo e
digitalizacdo capaz de realizar controle de usudrios, relatérios de uso, monitoramento dos

equipamentos e gestdo das impressdes realizadas.

11.15 As certiddes que ndo possuirem prazo de validade somente serdo aceitas com data de emissdo nao

superior a 90 (noventa) dias de antecedéncia da data de abertura da sessdo deste Pregdo.

11.16 Declaracoes:

11.16.1As declaracdes exigidas para habilitagdo sdo:

L

Declara¢do de que a empresa ndo se acha declarada inidonea para licitar e contratar com a
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Administragdo Publica ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Municipio de
Tapira/MG, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo III deste edital;

Declaragao de que a empresa ndo possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condi¢ao
de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, podendo ser utilizado o modelo constante no
Anexo III deste edital;

Declaragao atestando que a empresa licitante ndo possui em seu quadro societdrio servidor publico
da ativa, ou empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista, podendo ser
utilizado o modelo constante no Anexo III deste edital;

Declara¢do de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),
podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo III deste edital;

Declaragao de Pleno Atendimento aos Requisitos Habilitatorios, podendo ser utilizado o modelo
constante no Anexo III a este Edital,

Declaragao de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei € em outras normas especificas, podendo ser
utilizado o modelo constante no Anexo III a este Edital;

Declaragao de que suas propostas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo III deste

edital.

11.16.2 A licitante também podera utilizar a declaracio unificada fornecida pelo sistema eletronico

(Licitanet) para suprir as declaragdes exigidas no item acima.

11.17 Da participac¢ao de cooperativas:

11.17.1 A participagdo de cooperativa fica condicionada, além da apresentagdo da documentacao elencada

IL.

nos topicos anteriores, ao fornecimento da seguinte documentagdo complementar:

A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratacdo e que
executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a comprovagdo de que estdo
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§ 2°a 6° da Lein. 5.764, de 1971;
A declaracdo de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos

cooperados indicados;
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III. A comprovacao do capital social proporcional ao numero de cooperados necessarios a prestagdo
do servigo;

IV.  Registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107,

V. A comprovagdo de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executardo o contrato.

11.17.2 Sao necessarios, ainda, os seguintes documentos para a comprovagdo da REGULARIDADE
JURIDICA DA COOPERATIVA:

I.  Atade fundacao;

II.  Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
III.  Regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
IV.  Editais de convocagdo das trés tltimas assembleias gerais extraordindrias;
V.  Trés registros de presenca dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas
reunioes seccionais;
VI.  Ata da sessdao em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitacao; e
VII.  Altima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaragdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria nao foi exigida pelo 6rgao
fiscalizador.

11.18 Qualquer informagao incompleta ou inveridica constante dos documentos apresentados, apurada pelo(a)
Pregoeiro(a), mediante simples conferéncia ou diligéncia, implicara a inabilitagdo da respectiva licitante
e envio dos documentos para o Ministério Publico do Estado de Minas Gerais, para apuragao, se for o
caso, de pratica delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/2021.

11.19 Nao serao aceitos protocolos de pedidos ou solicitagcdes de documentos em substituicao aos documentos
requeridos no presente Edital.

11.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderd a
sessao, informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade dela.

11.21 Apds a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo serd permitida a substituicdo ou a apresentagdo de
novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para complementacdo de informagdes acerca dos
documentos ja apresentados pelos licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época
da abertura do certame ou para atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de
recebimento das propostas.

11.22 Na anélise dos documentos de habilitagdo, a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, podera sanar

erros ou falhas que ndo alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisao
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fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficicia para fins de habilitagdo e
classificacao.

11.23 Na hipdtese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, a Pregoeira examinara a proposta
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classifica¢do, até a apuragdo de uma proposta que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem.

11.24 Sera inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitagdo, seja por ndo apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, seja por apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.25 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo fixadas no Edital, o licitante sera declarado

vencedor.

12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 Cabera recurso, no prazo de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimacao ou de lavratura da ata, em
face de:

12.1.1 Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificagdo de interessado ou de inscricdo em registro
cadastral, sua alteracao ou cancelamento;

12.1.2 Julgamento das propostas;

12.1.3 Ato de habilitagdo ou inabilitagao de licitante;

12.1.4 Anulagao ou revogacao da licitagdo;

12.1.5 Extingao do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administragao.

12.2 Caberd pedido de reconsideracdao, no prazo de 3 (trés) dias uteis, contado da data de intimagao,
relativamente a ato do qual nao caiba recurso hierarquico.

12.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos itens 12.1.2 e 12.1.3 anteriores, serao
observadas as seguintes disposigoes:

12.3.1 A inten¢do de recorrer devera ser manifestada dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro/Agente
de Contratacdo, sob pena de preclusdo, e o prazo para apresenta¢do das razdes recursais previstas
neste capitulo serd iniciado na data de intimacdo ou de lavratura da ata de habilitacao ou
inabilitacao;

12.3.2 O prazo para a manifesta¢do da intencdo de recorrer ndo serd inferior a 10 (dez) minutos;

12.3.3 A apreciagdo dar-se-4 em fase Unica;

12.3.4 O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo recorrida, que,
se ndo reconsiderar o ato ou a decisdo no prazo de 3 (trés) dias uteis, encaminhara o recurso com
a sua motivacao a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 10

(dez) dias uteis, contado do recebimento dos autos;
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12.3.5 O prazo para apresentacdo de contrarrazdes serd o mesmo do recurso e terd inicio na data de
intimagao pessoal ou de divulgagdo da interposi¢do do recurso;

12.3.6 Sera assegurado ao licitante vista dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses;

12.3.7 Os recursos interpostos fora do prazo ndo serdo conhecidos;

12.3.8 O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até
que sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

12.4 Os recursos deverao ser encaminhados em campo proprio do sistema.

12.5 O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo recorrida, a qual
podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdao no prazo de 10 (dez) dias uteis,
contado do recebimento dos autos.

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo ndo serdao conhecidos.

12.7 O prazo para apresentacao de contrarrazoes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias uteis,
contados da data da intimagao pessoal ou da divulgagdo da interposi¢dao do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

12.8 O acolhimento do recurso invalidard tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

13 DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

13.1 A sessao publica podera ser reaberta:

13.1.1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulagdao de atos anteriores a realizagcdo da
sessao publica precedente ou em que seja anulada a propria sessao publica, situagdo em que serdo
repetidos os atos anulados e os que dele dependam,;

13.1.2 Quando houver erro na aceitagao do preco mais bem classificado ou quando o licitante declarado
vencedor ndo assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente ou ndo comprovar a
regularizagdo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

13.2 Nessas hipoteses, serao adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa

de lances.

14 DO ENCERRAMENTO DA LICITACAO

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitacdo, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatdrio sera encaminhado a autoridade superior, que podera:
14.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
14.1.2 Revogar a licitagdo por motivo de conveniéncia e oportunidade;

14.1.3 Proceder a anulag¢do da licitagdo, de oficio ou mediante provocagdo de terceiros, sempre que
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presente ilegalidade insanavel;

14.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitaco.
Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicara expressamente os atos com vicios insanaveis, tornando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dara ensejo a apuracdo de responsabilidade de
quem lhes tenha dado causa.
O motivo determinante para a revogacdo do processo licitatorio deverd ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
Nos casos de anulacao e revogagao, devera ser assegurada a prévia manifestacdo dos interessados.
Sendo o licitante declarado vencedor, o objeto da licitagdo sera adjudicado e homologado, por ato da

autoridade competente.

15 DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO CADASTRO DE RESERVAS

15.1

15.2

15.3
15.4

15.5

15.6

Homologado o resultado da licitacao, o licitante mais bem classificado tera o prazo de 5 (cinco) dias
uteis, contados a partir da data de sua convocagdo, para assinar o Contrato Administrativo, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadéncia do direito a contratacdo, sem prejuizo das
sancdes previstas na Lei n® 14.133, de 2021.
O prazo de convocagdo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitagdo da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administragao.
O contrato podera ser assinado por meio de assinatura digital.
A Administrag¢ao podera, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, ndo apresentar situacdo regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato
Administrativo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagao, para a celebragdo da
contratacdo nas condigdes propostas pelo licitante vencedor, ou revogar a licitagdo, sem prejuizo da
aplicacao das penalidades cabiveis.
Na hipotese de nenhum dos licitantes aceitar a contratagao nos termos do item anterior, a Administracao,
observados o valor estimado e sua eventual atualizagdo nos termos deste edital, podera:

15.5.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociacao, na ordem de classificacdo, com vistas a

obtencdo de prego melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatario;
15.5.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condi¢des ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatoria, quando frustrada a negociacdo de melhor condigdo.

A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administracdo caracterizard o descumprimento total da
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obrigacdo assumida e o sujeitard as penalidades legalmente estabelecidas.
15.7 Apo6s a homologacao da licitagdo, sera incluido nos autos do processo, o registro:

15.7.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preco igual ao do adjudicatario, observada a
classificagdo na licitacdo e excluido o percentual referente a margem de preferéncia, quando o
objeto ndo atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lein® 14.133, de 2021; e

15.7.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

15.8 Sera respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou fornecedores registrados na
ata.

15.8.1 Aapresentacao de novas propostas na forma deste item nao prejudicara o resultado do certame em
relacdo ao licitante mais bem classificado.

15.8.2 Para fins da ordem de classificagdo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preco igual ao do adjudicatario antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta original.

15.9 Na hipétese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preco igual ao do adjudicatario
concordar com a contratacdo nos termos em igual prazo e nas condi¢des propostas pelo primeiro
classificado, a Administragdao, observados o valor estimado e a sua eventual atualizacdo na forma
prevista no edital, podera:

15.9.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociagdo, na ordem de
classificacao, com vistas a obtencao de prego melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatario;
ou

15.9.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condigdes ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada

a ordem de classificacdo, quando frustrada a negociagao de melhor condigao.

16 DA VIGENCIA DO CONTRATO

16.1 O contrato a ser firmada com a licitante vencedora terd vigéncia de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, desde que comprovada a vantajosidade do preco

registrado, nos termos do art. 105 da Lei n® 14.133/2021.
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17 DAALTERACAO E DA RESCISAO CONTRATUAL

17.1 O contrato podera ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipdteses previstas na Lei n°
14.133/2021, especialmente nos termos de seus arts. 124 a 136, desde que observados os limites e
condigodes estabelecidos na legislagdo aplicavel.

17.2 Nas alteragdes quantitativas, o contratado ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais,
0s acréscimos ou supressoes que se fizerem necessarios no objeto contratado, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislagao vigente.

17.3 O contrato podera ser rescindido nas hipdteses previstas na Lei n® 14.133/2021, mediante ato formal da

Administragdo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

18 DA GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO |

18.1 As disposi¢des sobre a gestdo e fiscalizacao do contrato constam do Anexo I — Termo de Referéncia.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO ‘

19.1 As condigdes e os critérios de recebimento e aceitacdo do objeto encontram-se pormenorizados em

topico especifico constante no Anexo I — Termo de Referéncia.

20 DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

20.1 As regras referentes as condigdes, prazos e formas de pagamento encontram-se pormenorizadas em

topico especifico constante no Anexo I — Termo de Referéncia.
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21 DOS CRITERIOS DE REVISAO E REAJUSTE

21.1

21.2

21.3

21.4

No caso do prego de mercado se tornar superior ao prego pactuado e o fornecedor ndo puder cumprir as
obrigagdes contidas no contrato, serd facultado ao fornecedor requerer ao gestor do contrato a alteracao
do prego do item, mediante comprovagao de fato superveniente imprevisivel que o impossibilite de
cumprir o compromisso.

No caso do item anterior, deverd o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de alteragao,
documentagdo comprobatdria ou planilha de custos com as respectivas notas fiscais que demonstre que
o preco registrado se tornou inviavel frente as condigdes inicialmente pactuadas.

Caso nao demonstrada a existéncia de fato superveniente que torne insubsistente o pre¢o do item
previsto contratualmente, o pedido serd indeferido, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as
obrigacdes contidas no contrato, sob pena das sangdes cabiveis.

Ja o reajuste do contrato ocorrera somente apos um ano de vigéncia contratual, se for o caso, hipdtese
em que o indice de reajuste sera o Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro

indice oficial que venha a substitui-lo.

22 DO ADITAMENTO

22.1

A CONTRATANTE podera autorizar alteragdes no contrato em decorréncia de eventual reducao dos
precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos
registrados, nas seguintes situacdes:

22.1.1 Em caso de for¢a maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis
ou previsiveis de consequéncias incalculdveis, que inviabilizem a execucdo da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lein® 14.133,
de 2021;

22.1.2 Em caso de criacdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussdo sobre os precos registrados;
ou

22.1.3 Na hipotese de previsdo no edital ou no aviso de contratagdo direta de clausula de reajustamento

ou repactuacdo sobre os pregos registrados, nos termos do disposto na Lei n® 14.133, de 2021.

23 DA DOTACAO ORCAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitagdo correrdo a conta das seguintes dotagdes or¢amentarias:
Ficha 81 — Classifica¢ao Orcamentaria 020500 04 122 0101 2.0508 0000 339039
Ficha 126 — Classificacio Orcamentaria 020600 04 122 0101 2.0513 0000 339039
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Ficha 236 — Classificacao Orcamentaria 021000 10 122 0101 2.0523 0000 339039
Ficha 626 — Classificacao Orcamentaria 021600 12 122 0101 2.0570 0000 339339
Ficha 791 — Classificacio Or¢camentaria 021700 08 122 0101 2.0591 0000 339339

24 DOS DEVERES E OBRIGACOES DAS PARTES

24.1 O contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes do Anexo I — Termo de Referéncia, do edital

e do mstrumento de contrato, conforme o caso, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos € as

despesas decorrentes da boa e perfeita execucao do objeto, observando, ainda, as obrigacdes a seguir

dispostas:

24.1.1

24.1.2
24.1.3

24.1.4

24.1.5

24.1.6

24.1.7

24.1.8

24.1.9

Se for o caso, entregar os produtos/servigos no local determinado e de acordo com os prazos
estabelecidos neste anexo, contados a partir da emissao da ordem de servigo pela Administragao
Municipal;

Se for o caso, executar o objeto dentro dos parametros e rotinas estabelecidos;

Se for o caso, fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados,
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observancia as recomendagdes aceitas
pela boa técnica, normas e legislagdo de regéncia;

Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados;

Responsabilizar-se por todos os onus relativos ao fornecimento do bem/prestacao dos servicos a
si adjudicado, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos
ou incorregdes resultantes da execucdo ou dos materiais empregados;

Manter, durante toda a execugao do fornecimento, todas as condigdes de habilitacao e qualificagao
exigidas na licitacdo;

Responsabilizar-se administrativa, civil e criminalmente pelos vicios e danos decorrentes da
execug¢do do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros,
nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execucdo contratual
pelo CONTRATANTE, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Substituir em até 48h (quarenta e oito horas), por produtos adequados, em conformidade com as
especificagdes do Anexo I — Termo de Referéncia, os produtos/servigos que ndo se enquadrarem

nas especificacdes, os quais serdo devolvidos a empresa;
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24.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, sociais,
previdencidrias, tributarias, fiscais, comerciais ¢ as demais previstas em legislagdo especifica, cuja
inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade a0 CONTRATANTE e ndo podera onerar o objeto
do contrato;

24.1.11 Paralisar, por determinacdo do CONTRATANTE, qualquer atividade que ndo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de
terceiros;

24.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

24.1.13 Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatorio para o
atendimento do objeto da contratacdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lein® 14.133, de 2021,

24.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas
de seguranga do CONTRATANTE;

24.1.15 Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das cldusulas deste contrato, com
habilitacao e conhecimento adequados;

24.1.16 Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacdo pertinente, cumprindo as
determinacdes dos Poderes Publicos.

24.1.17 Cumprir as normas de protecao ao trabalho, inclusive aquelas relativas a seguranga e a satide no
trabalho;

24.1.18 Nao submeter os trabalhadores a condigdes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidao
por divida ou trabalhos for¢ados;

24.1.19 Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condi¢do de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislacdo pertinente;

24.1.20 Nao submeter o menor de dezoito anos de idade a realizacao de trabalho noturno e em condigdes
perigosas e insalubres e a realizacdo de atividades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n°® 6.481, de 12 de junho de 2008;

24.1.21 Receber e dar o tratamento adequado a dentncias de discriminagdo, violéncia e assédio no
ambiente de trabalho;

24.1.22 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
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comprovacao;

24.1.23 Cumprir outras obrigagdes previstas no Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078/90) que

sejam compativeis com o regime de direito publico;

24.1.24 Nao realizar subcontratagdo total ou parcial;

24.2 Sao obrigagdes do contratante:

24.2.1

24.2.2
2423

24.2.4

24.2.5

24.2.6

24.2.77

24.2.8

24.2.9

Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
Termo de Referéncia, o instrumento de contrato e conforme o caso, o edital e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condi¢des estabelecidas no Anexo I — Termo de Referéncia;
Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos, incorre¢des, imperfeicdes, falhas
ou irregularidades verificadas na execu¢ao do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituido, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que
as solucdes por ele propostas sejam as mais adequadas;

Acompanhar e fiscalizar a execu¢do do contrato € o cumprimento das obrigacdes pelo

CONTRATADO;

Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a licitante vencedora entregar fora das
especificacdoes do Termo de Referéncia;
Verificar minuciosamente a conformidade dos materiais recebidos ou dos servigos prestados com

as especificacdes constantes no Termo de Referéncia e da proposta, para fins de aceitagdo e
recebimento definitivo;

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condic¢des estabelecidos no contrato e/ou no Termo de Referéncia;

Aplicar ao CONTRATADO as sangdes previstas na lei e no instrumento de contrato/ata de registro
de precos;

Cientificar o 6rgao de representacdo judicial do Municipio para adog¢do das medidas cabiveis

quando do descumprimento de obrigagdes pelo CONTRATADO;

24.2.10 Emitir decisdo expressa sobre todas as solicitagdes e reclamagoes relacionadas a execucao do

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execu¢do do ajuste;

24.2.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos

pelo CONTRATADO no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis;

24.2.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragdo de

descumprimento de clausulas contratuais;
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24.2.13 Proporcionar durante todas as facilidades para que a contratada possa prestar os servigcos do objeto

deste edital e do contrato;

24.2.14 Prestar as informagdes e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante da licitante vencedora;
A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados a execucao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorréncia de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

25 DA GARANTIA DA EXECUCAO

25.1

Nao havera exigéncia de garantia de execugdo para a presente contratacao.

26 DAS PENALIDADES

26.1

26.2

26.3

26.4

26.5

26.6

O licitante ou o contratado sera responsabilizado administrativamente pelas infracdes descritas no art.
155 da Lei Federal n® 14.133, de 2021, e, ainda, por qualquer outro descumprimento de clausula
editalicia, contratual ou da legislacdo referente a licitagdes e contratagdes publicas.

Na aplicagdo das sangdes, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que sejam
oportunizados a ampla defesa e o contraditorio, serdo considerados os principios da razoabilidade e
proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infracdo, os danos que o cometimento da infracao
ocasionar a Administragdo Publica, ao servico e aos usudrios, a vantagem auferida em virtude da
infragdo, as circunstancias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado.
Pelo nao cumprimento das obrigagdes assumidas, a Administragdo poderéd aplicar ao fornecedor as

seguintes sangdes previstas no art. 156 da Lein® 14.133/2021:

26.3.1 Adverténcia;
26.3.2 Multa;
26.3.3 Impedimento de licitar e contratar;

26.3.4 Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra¢ao Publica.

As sangdes previstas nos itens 26.3.1, 26.3.3 ¢ 26.3.4 poderao ser aplicadas cumulativamente com a do
item 26.3.2.

A adverténcia sera aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que ndo acarretem
prejuizo relevante a Administragao.

Pelo atraso na entrega dos produtos, por culpa imputada ao fornecedor, e pela sua execucdo de forma
incorreta, poderd ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuizo de outras

cominagoes cabiveis:

26.6.1 Multa diaria de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre a parcela que devera ser
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entregue;

26.6.2 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos entregues com problemas técnicos, mais multa de
0,33% (trinta e trés centésimos por cento) ao dia, se os produtos com problemas técnicos nao
forem substituidos, contados da data em que a Administracdo tiver comunicado a empresa a
irregularidade;

26.6.3 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigagdes decorrentes do ajuste que
ndo estejam previstas nos subitens acima, a qual incidird sobre o valor total da ordem de
fornecimento emitida a favor do fornecedor.

26.7 Quando estipulados prazos parciais, a multa sera calculada pelo percentual correspondente ao prazo de
entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso.

26.8 Para os fins do subitem anterior, consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para entrega de
parte dos produtos, objetivando a sua entrega antecipada.

26.9 Os dias de atraso serao corridos e contados a partir da data de entrega prevista.

26.10 A cobranca da multa sera efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias ou ainda
diretamente do fornecedor.

26.11 No caso de cobranca de multa diretamente do fornecedor, esta devera ser recolhida dentro do prazo de
03 (trés) dias tuteis a contar da correspondente notificacao.

26.12 Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administragdo, pelo prazo de até 03 (trés) anos, garantido
o direito prévio da citagdo e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao
ou até que seja promovida a reabilitagdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, a pessoa
juridica que praticar quaisquer atos previstos nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da
Lein® 14.133/2021, quando ndo se justificar a imposicao de penalidade mais grave.

26.13 A penalidade de declaracdo de inidoneidade podera ser aplicada ao responsavel pelas infragdes
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lein® 14.133/2021,
bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposicao de penalidade mais grave e impediré o responsavel de licitar
ou contratar no dmbito da Administracdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos.

26.14 As penalidades previstas de adverténcia, impedimento de licitar e contratar ou de declaragdo de
inidoneidade poderao ser aplicadas juntamente com a pena de multa.

26.15 Todas as sangdes previstas no item 26.3 poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa e, na

hipotese de cumulagdo, serdo concedidos os prazos para defesa e recurso aplicaveis a penalidade mais
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gravosa.

26.16 Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca serd descontada da

garantia prestada ou serd cobrada judicialmente nos termos da legislagdo municipal pertinente.

26.17 A aplicagdo de san¢des administrativas nao reduz nem isenta a obriga¢do do Contratado de indenizar

integralmente eventuais danos causados a Administragdo ou a terceiros, que poderdo ser apurados no

mesmo processo administrativo sancionatorio.

26.18 As sangdes aplicadas serdo informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas —

CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, ou outro que vier a substitui-los, nos termos

do art. 161 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

26.19 Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei Federal n® 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei Federal n® 12.846, de 2013, serdao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e a autoridade competente.

27 DAS DISPOSICOES GERAIS

27.1

27.2

27.3

274

27.5

27.6

27.7

As normas disciplinadoras deste pregao serdo interpretadas em favor da ampliacao da disputa, observada
a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse publico e dos
contratos delas decorrentes.

Nenhuma indenizagao sera devida as licitantes pela elaboracao ou pela apresentagao de documentacao
referente ao presente certame.

A apresentacao das propostas implicard na plena aceitacdo, por parte da licitante, das condi¢des
estabelecidas neste edital e seus anexos.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento,
observando-se que sé se inicia e vence prazo em dia de expediente na Prefeitura.

A Prefeita Municipal poderd revogar a presente licitacdo em face de razdes de interesse publico,
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulé-la por ilegalidade, de oficio ou por provocacdo de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

E facultado a Pregoeira ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitagdo, a promogao de diligéncia
destinada a esclarecer ou complementar a instru¢do do processo.

Os documentos e a proposta exigidos, bem como os seus anexos, devem estar preferencialmente de

acordo com o presente edital, sendo que cada anexo tem sua forma propria para ser apresentado.
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27.8 A homologagdo do resultado desta licitagdo ndo implicard a obrigagdo de contratagao.

27.9 No caso de alteracdo deste edital, no decurso do procedimento licitatorio, o prazo sera reaberto, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteracdo nao afetar a formulagdo das propostas.

27.10Na hipotese de ndo haver expediente no dia da abertura da presente licitacdo, ficara esta transferida para
o primeiro dia util subsequente, no mesmo local e horario anteriormente estabelecidos.

27.11 A autoridade competente para determinar a contratacao podera revogar a licitacdo por razdes de interesse
publico superveniente, devendo invalida-la por ilegalidade, de oficio ou por provocagdo de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenizacao.

27.12 O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais deixara de importar no afastamento da
proponente, desde que possiveis a exata compreensao de sua proposta e a afericao de sua qualificagao
durante a realizagdo da sessao publica.

27.13 A licitante € responsavel pela fidelidade e legitimidade das informacdes e dos documentos colacionados
em qualquer fase do pregdo.

27.14 Quaisquer duvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverdo ser objeto de
consulta, por escrito, a Pregoeira, no Departamento de Licitagdo, localizado a Rua Cristino Ribeiro de
Resende, n° 32, Bairro Centro, nesta cidade de Tapira/MG, em até 03 (trés) dias anteriores a data de
abertura da licitagdo. Demais informagdes poderao ser obtidas pelos telefones (34) 3633-1612 e pelo e-

mail: licitacao@tapira.mg.gov.br.

27.15 Copias do Edital e seus anexos serdo fornecidas, gratuitamente, mediante recibo, nos horarios das 09h00
as 16h30, no enderego referido no preambulo deste edital.
27.16 Os casos omissos serao resolvidos pela Pregoeira.
27.17 Fazem parte integrante deste edital:
a) Anexo I — Termo de Referéncia;
b) Anexo II — Estudo Técnico Preliminar;
c) Anexo III — Declaragdes;

d) Anexo IV — Minuta do Contrato Administrativo

Tapira/MG, xx de marco de 2026.

Maura Assuncio de Melo Pontes
Prefeita Municipal de Tapira/
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1 OBJETO:

1.1 O presente Termo de Referéncia tem por objeto a contratacio de empresa especializada na prestacao
de servicos de impressdo, copia e digitalizacio, mediante disponibilizacdo de equipamentos
multifuncionais digitais em regime de cessio de direito de uso, incluindo manutencio preventiva
e corretiva com substituicdo de pecas, fornecimento de insumos novos (exceto papel), bem como
disponibilizacdo de solucdo integrada de gestdo eletréonica de documentos (GED) e sistema
informatizado de gerenciamento e controle de impressées, a serem instalados nas dependéncias
da Prefeitura Municipal de Tapira/MG e outros setores da administracio municipal, conforme
condicdes e especificacoes constantes no Termo de Referéncia.

1.2 Segue abaixo os descritivos, quantitativos e valores estimados dos itens:

Planilha 01: descricdo, Unidade, Quantidade e Total

V1. Unitario

Descricio do Item Qtd. (Média) Valor Total
OUTSOURCINQ DE IMPRESSAO - SEM
1 FRANQUIA - PAGINAS IMPRESSAS CLICK A4 UN 1.657.248 R$0,25 R$ 414.312,00

MONOCROMATICA SEM PAPEL
OUTSOURCING DE IMPRESSAO - SEM
FRANQUIA - PAGINAS IMPRESSAS CLICK A4

2 | POLICROMATICA SEM PAPEL - JATO DE| N | 3398161  R$0.39 R$ 132.528,24
TINTA
OUTSOURCING DE IMPRESSAO - SEM

3 | FRANQUIA - PAGINAS IMPRESSAS CLICK A4|  UN 100.000 | RS 1,23 RS 123.000,00
POLICROMATICA SEM PAPEL — LASER

4| SERVICOS DEDIGITALIZAGAO /INDEXACAO| (™ |1 000000 RS 061 RS 610.000.00

DE DOCUMENTOS
1.3 Declara-se que os produtos e/ou servigos acima especificados possuem natureza comum, sendo sua

aquisicao limitada a quantidade estritamente necessaria para atender as finalidades a que se destinam.
1.4 Na forma exigida pelo Art. 19, §2° da Lei n.° 14.133/2021, cumpre esclarecer que ndo foi utilizado o
Catéalogo Eletronico de Padronizagdo, instituido por meio da Portaria SEGES/ME n.° 938, de 02 de
fevereiro de 2022, tendo em vista que, até o presente momento, ndo consta no referido catalogo o
servigo/produto acima descrito. Ressalta-se, ainda, que este municipio ndo possui, até a presente data,
catalogo proprio de padronizacao.
1.5 Tratamento diferenciado para ME e EPP:
1.5.1 Embora o valor estimado da contratagdo seja superior ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
registra-se que ndo serd aplicada a reserva de cota de até 25% para microempresas e empresas de

pequeno porte, prevista no art. 48, inciso III, da Lei Complementar n® 123/2006, tendo em vista
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que o objeto consiste na contratagdo de solugdo integrada de gestdo eletronica de documentos
(GED), gestao e controle de impressdo, com cessdo de direito de uso de equipamentos
multifuncionais digitais, incluindo sistema de gerenciamento das impressdes, manutengao
preventiva e corretiva com substituicdo de pecas e fornecimento de insumos (exceto papel),
caracterizando-se como servigo de natureza indivisivel e tecnicamente integrado.

1.5.2 A eventual divisdo do objeto comprometeria a padronizagdo tecnoldgica da solugdo, a eficiéncia
da gestdo contratual, a compatibilidade entre equipamentos e sistemas, bem como a adequada
prestacdo dos servicos de manutengdo e suporte técnico, podendo acarretar prejuizo a execucao
do objeto e aumento de custos operacionais para a Administragdo, circunstancia que autoriza a
ndo aplicacdo da cota reservada, conforme ressalva admitida pela propria Lei Complementar n°

123/2006.

2 JUSTIFICATIVA

2.1 A justificativa do registro de prego encontra-se pormenorizada nos topicos 1 e 5 do Estudo Técnico

Preliminar, apéndice deste Termo de Referéncia, no qual foram analisadas as solugdes capazes de suprir
as necessidades da Administracdo sob o ponto de vista do interesse publico € sob o prisma

mercadologico.

3 VIGENCIA DO CONTRATO

3.1 A vigéncia do contrato sera de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 e

seguintes da Lei 14.133/2021.

4 REQUISITOS DA CONTRATACAO ‘

4.1 Todos os requisitos da contratagdo estao descritos no topico 3 do Estudo Técnico Preliminar (ETP),

apéndice desde Termo de Referéncia, na qual foram analisadas as necessidades capazes de suprir as

necessidades da Administracao Publica.

5 DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO

5.1 A descrigdo como um todo encontram-se devidamente prevista no Estudo Técnico Preliminar anexo a

este Termo de Referéncia.

6 MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO ‘

6.1 Apos acelebracdo do Contrato Administrativo, a administragdo emitird ordem de servigo para a empresa

vencedora realize a implantacdo da solug¢do integrada de gestao eletronica de documentos (GED),
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gestdo e controle de impressido, bem como a instalagdo dos equipamentos multifuncionais digitais
para impressao, copia e digitalizacao.

A implantagdo e a disponibilizagdo dos equipamentos ocorrerdo nas dependéncias da Prefeitura
Municipal de Tapira/MG e demais locais indicados na tabela do item 6.5.1.

A implantagdo da solucdo integrada ocorrera em dias uteis, no horario das 8h as 12h e das 13h as 17h,
salvo autorizacdo expressa da Administracao para execu¢do em horario diverso.

A empresa contratada devera realizar a implantacao inicial da soluc¢éo, instalacdo dos equipamentos
multifuncionais, configuracao do sistema de gerenciamento de impressoes e disponibilizacio do
sistema de GED no prazo maximo de 10 (dez) dias 1teis, contados a partir da data de recebimento da
Ordem de Servigo mencionada no item 6.1, salvo situacdes devidamente justificadas e previamente
autorizadas pela Administragao.

EQUIPAMENTO DE IMPRESSAO E MULTIFUNCIONAIS

Deverao ser cedidos ao municipio os equipamentos cujas quantidades, locais de instalagdo e

caracteristicas constam na tabela abaixo:

ITEM

QNTDE
(minima)

UND | ESPECIFICACAO TECNICA Local

01

57 UND | TIPO I - IMPRESSORA LASER OU

LED MONOCROMATICA

2 Policia Militar
3 Policia Civil (Tapira)

- O equipamento devera atender, no
minimo, aos seguintes requisitos:

2.1 Caracteristicas gerais

e Tecnologia de impressdo a laser ou
LED monocromatica;

e Funcdes integradas: impressao,
copia, digitalizacdo e fax;

e Processador e memdria compativeis
com o porte do equipamento
corporativo;

2.2 Impressao
e Resolucdo minima de 1200 x 1200
dpi;
e Velocidade minima de impressao:
o 40 paginas por minuto
(ppm) em preto;

5 ESF

1TI

2 Policia Rural (Araxa)
1 Tributos

1 Assisténcia Social

1 Agro Jovem

1 Siat

1 Agricultura

1 Sala Mineira

1 IMA

1 RH

1 Escola Paola

2 Escola Alvina

1 Cetap

1 Secretaria de Esportes
1 Xerox

1 Meio Ambiente

1 Licitagdo
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e Tempo de saida da primeira pagina
reduzido, compativel com a
categoria;

e Impressdo frente e verso automatica
(duplex);

2.3 Manuseio de papel

o Capacidade minima de entrada de
250 folhas;

e Alimentador automatico de
documentos (ADF) com capacidade
minima de 50 folhas;

o Bandeja multiuso para diversos
tipos de midia;

e Suporte aos formatos A4, Carta,
Oficio e envelopes;

2.4 Funcao copia
e Velocidade minima: 40 cOpias por
minuto (cpm);
e Funcdes de ampliacao e reducao;
e Copias multiplas sem necessidade
de computador;

2.5 Scanner

e Tipo: scanner de mesa com ADF;

e Resolucdo dptica minima de 600 x
600 dpi;

o Digitalizacdo em escala de cinza e
colorida;

e Funcdes: digitalizacdo para e-mail,
pasta de rede e USB;

2.6 Fax
e Funcdo de fax integrada;
e Compativel com padrdes ITU-T;
e Discagem rapida, memdria interna e
envio/recebimento automatico;

2.7 Conectividade
e Interface USB;
o Interface de rede Ethernet (RJ-45);

1 Secretaria de Turismo
1 Setor de Compras

1 Creche Municipal

1 Enfermagem Hospital
1 Hospital Consultorio
1 Hospital Recepgéo

1 Hospital Raio X

1 Escola Palmeiras

1 Procuradoria

2 Escola Cemei

1 Governo

1 Transporte

1 Farmécia

1 Tesouraria

1 Ultrassom

1 Conselho Tutelar

1 Secretaria de Saude

1 Secretaria de Seguranca
1 Contabilidade

2 Secretaria de Educacéao
1 Vigilancia Sanitaria

1 Obras

2 Almoxarifado
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o Compatibilidade com protocolos de
rede padréo;
e Suporte a impressao em rede;

2.8 Interface do usuario
o Display LCD ou touchscreen
integrado;
o Painel de controle para operagéo
direta;

2.9 Desempenho
e Ciclo de trabalho mensal minimo de
80.000 paginas;
¢ Volume mensal recomendado
compativel com uso corporativo
intensivo;

2.10 Suprimentos
o Utilizacdo de toner monocromatico;
e Equipamento devera acompanhar
toner inicial;

2.11 Energia
o Alimentacao elétrica compativel
com o padréo brasileiro (127/220V
— bivolt ou automatico);
e Consumo de energia compativel
com equipamentos da categoria;

3. ITENS INCLUSOS
e 01 (uma) impressora multifuncional
laser monocromatica;
e Toner inicial;
e Cabo de alimentacdo;
e Manual do usuario em portugués;

02

28

UND

TIPO Il - MULTIFUNCIONAL
POLICROMATICO

O equipamento devera atender, no minimo,
aos seguintes requisitos:
2.1 Caracteristicas gerais

1 Escola Palmeiras

2 Creche Municipal

1 Comunicacao

2 Secretaria de Educacéo
2 Escola Cemei

2 Escola Paola
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e Tecnologia de impressdo jato de
tinta colorida (CMYK);

e Funcdes integradas: impressao,
copia e digitalizacao;

o Sistema de abastecimento por
tanque de tinta recarregével, vedado
0 uso exclusivo de cartuchos;

2.2 Impresséo
e Resolucdo minima de 4800 x 1200
dpi;
¢ Velocidade minima de impressdo
(padrdo I1SO):
o Preto: 15 paginas por minuto
(ppm);
o Colorido: 8 paginas por
minuto (ppm);
e Funcdo de impressdo frente e verso
automatica (duplex);

2.3 Sistema de tinta
e Sistema continuo de tinta com
reservatorios integrados;
e Rendimento minimo dos insumos:
o Preto: 7.500 péaginas;
o Colorido: 6.000 paginas
(conjunto CMY);

2.4 Manuseio de papel

e Capacidade minima de entrada de
150 folhas;

o Capacidade minima de saida de 30
folhas;

e Suporte aos formatos A4, Carta,
Oficio e envelopes;

e Impressdo sem bordas até o formato
A4,

2.5 Funcdo copia
e Velocidade minima:
o Preto: 11 copias por minuto;

1 Secretaria de Obras
1 Alistamento- Seguranga
1RH

1 Controle Interno

1 ESF

1 Tributos

1 Bolsa Familia

1 Cras

1 Policia Civil (Araxa)
1 Epidemologia

1 Meio Ambiente

1 Escola Alvina

1 Batalhao de Policia
1 Laboratoério

1 Ultrasom

1 Secretaria de Saude
1 Gabinete

1 Agricultura
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o Colorido: 5,5 copias por
minuto;
o Capacidade de copias multiplas de
até 99 copias sem necessidade de
computador;

2.6 Scanner

e Tipo: scanner de mesa com sensor
CIS ou tecnologia equivalente;

e Resolucdo optica minima de 1200
dpi;

e Resolucéo interpolada minima de
9600 dpi;

o Digitalizagdo para arquivos digitais
compativeis com uso em
computador;

2.7 Conectividade

e Interface USB;

o Conectividade Wi-Fi integrada;

e Wi-Fi Direct ou tecnologia
equivalente;

o Interface de rede Ethernet (RJ-45);

o Compatibilidade com impresséo
mavel por aplicativos ou protocolos
padrdo de mercado;

2.8 Interface do usuério
e Display LCD colorido integrado;
« Painel de controle para operacdo
direta no equipamento;

2.9 Desempenho
e Ciclo de trabalho mensal minimo de
5.000 paginas;

2.10 Energia e instalacédo
e Alimentacao elétrica compativel
com o padrdo brasileiro (127/220V
— bivolt ou automatico);
e Consumo de energia compativel
com equipamentos da categoria;
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3. ITENS INCLUSOS
e 01 (uma) impressora multifuncional;
« Kit inicial de tintas compativel com
0 equipamento;
e Cabo de alimentacgéo;
e Manual do usuario em portugués;

03

01

UND

TIPO 111 - MULTIFUNCIONAL
LASER OU LED POLICROMATICA
O equipamento devera atender, no minimo,
aos seguintes requisitos:

2.1 Caracteristicas gerais
e Tecnologia de impresséo a laser ou
LED colorida;
e Funcdes integradas: impressao,
copia, digitalizacéo e fax;
e Processador e memdria compativeis
com o porte do equipamento;

2.2 Impressao
e Resolucdo minima de 1200 x 1200
dpi;
e Velocidade minima de impressao:
o 20 paginas por minuto (ppm)
em preto e colorido;
e Tempo de saida da primeira pagina
compativel com a categoria;
e Impressao frente e verso automatica
(duplex);

2.3 Manuseio de papel

o Capacidade minima de entrada de
250 folhas;

e Alimentador automatico de
documentos (ADF) com capacidade
minima de 50 folhas;

e Bandeja multiuso para diversos
tipos de midia;

e Suporte aos formatos A4, Carta,
Oficio e envelopes;

Comunicacao

K2R Cristino R.Rezende, 32 [ (34) 3199-2880 wwwiapiramg,govbr
CEP:38189-000 - Tapira-MG ~ (34) 3356-8719 [ govemo@tapiramggovbr

44




!{% PREFEITURA MUNICIPAL DE
p

() TAPIRA

INOVAGAO, EFICIENCIA E GESTAO

2.4 Funcdo copia
e Velocidade minima: 20 copias por
minuto (cpm);
e Funcdo de ampliacéo e reducdo;
e Copias multiplas sem necessidade
de computador;

2.5 Scanner
e Tipo: scanner de mesa com ADF;
e Resolucdo 6ptica minima de 600 x
600 dpi;
o Digitalizacdo colorida;
e Fungdes: digitalizacdo para e-mail,
pasta de rede e USB;

2.6 Fax
e Funcdo de fax integrada;
o Compativel com padrdes ITU-T,;
o Discagem répida e memoria interna;

2.7 Conectividade
e Interface USB;
o Interface de rede Ethernet (RJ-45);
o Conectividade Wi-Fi integrada ou
via modulo;
o Compatibilidade com impresséo
mavel e protocolos de rede padréo;

2.8 Interface do usuério
e Display LCD ou touchscreen para
operacdo direta;
« Painel de controle integrado;

2.9 Desempenho
e Ciclo de trabalho mensal minimo de
30.000 péaginas;
e Volume mensal recomendado
compativel com uso corporativo;

2.10 Suprimentos
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o Utilizacao de toner separado por
cores (CMYK);

e Equipamento devera acompanhar
toner inicial;

2.11 Energia
e Alimentacéo elétrica compativel
com o padréo brasileiro (127/220V
— bivolt ou automatico);
e Consumo de energia compativel
com a categoria;

3. ITENS INCLUSOS
e 01 (uma) impressora multifuncional
laser colorida;
e Toners iniciais;
e Cabo de alimentacéo;
e Manual do usuario em portugués;

6.6

6.7

6.8

Os equipamentos multifuncionais deverdao ser novos, entregues e instalados em perfeito estado de
funcionamento, acompanhados de todos os componentes, acessorios, softwares e demais elementos
necessarios ao pleno funcionamento da solugao contratada, garantindo a correta operacao das atividades
de impressao, copia, digitalizagdo e gerenciamento documental.

Cabera a contratada a responsabilidade pelo transporte, instalacdo, configuragdo e plena
operacionalizacao dos equipamentos, bem como pela disponibilizagao do sistema de gerenciamento de
impressdes e do sistema de gestdo eletronica de documentos (GED), garantindo sua integracdo e
funcionamento adequado no ambiente tecnoloégico da Administragao.

A contratada devera assegurar a manutencdo preventiva e corretiva dos equipamentos, incluindo a
substituicdo de pegas ¢ o fornecimento de insumos novos necessarios ao funcionamento da solugao,

exceto papel, durante toda a vigéncia contratual.
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Na hipotese de falha, defeito ou interrupg¢ao do funcionamento das impressoras/equipamentos, inclusive
em casos de queima ou quaisquer outras avarias que comprometam sua utilizagdo regular, a contratada
devera providenciar a substituicdo do equipamento por outro em perfeitas condi¢des de uso, no prazo

maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da comunicacdo formal realizada pelo fiscal do contrato

Na hipétese de necessidade de disponibilizacdo de novos equipamentos multifuncionais/impressoras
para atendimento as demandas da Administracdo, a contratada ficara obrigada a providenciar sua
instalagdo sem Onus adicional para o Municipio, tendo em vista que os equipamentos constituem meio
necessario a execugdo dos servicos contratados, ndo configurando item autonomo do contrato, cujo

objeto consiste na prestacao dos servicos de impressao e digitalizagao.

Assim, sempre que houver necessidade devidamente justificada pela Administracdo, a contratada devera
disponibilizar os equipamentos adicionais no prazo maximo de 10 (dez) dias, observando-se as mesmas
especificagdes técnicas descritas na tabela anteriormente mencionada, de modo a garantir a continuidade
dos servigos e evitar prejuizos as atividades administrativas da Prefeitura Municipal de Tapira e de seus
orgaos e unidades administrativas.

No que se refere ao equipamento constante do item 3 da tabela acima (Multifuncional Laser ou LED
Policromatica) especificamente quanto aos servigos de digitalizacdo, a empresa vencedora devera
disponibilizar profissional qualificado, para que realize em loco (na prefeitura ou demais setores
indicados neste Termo de Referéncia) a digitalizacao dos documentos indicados pela Administracao e a
respectiva inser¢ao nos sistemas de gestdo de documentos. O referido profissional devera atender as
solicitagdes formalmente encaminhadas pela Administragao no prazo maximo de até 48 (quarenta e 0ito)
horas, contadas da comunicac¢do do fiscal do contrato, assegurando a adequada execucao das atividades
de digitalizagdo de todos os documentos demandados pelas Secretarias, Orgdos e unidades

administrativas.
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6.13 CARACTERISTICAS TECNICAS MINIMA PARA AS SOLUCOES (SOFTWARE)

6.13.1 Os softwares que integram a solugdo tecnologica devem conter as seguintes quantidades,

funcionalidades e caracteristicas:

ITEM

QUANT

UND

CARACTERISTICAS MINIMAS PARA SOFTWARE DE
CONTABILIZACAO DE IMPRESSORAS E COPIAS

01

01

UND

O software de monitoramento e controle do parque de equipamentos
objeto deste edital, a ser implantado paralelamente a instalagdo dos
equipamentos, devera atender no minimo aos seguintes requisitos
basicos:

- A solucéo de gerenciamento de dispositivos devera possuir interface
Web;

- Devera prever a filosofia de impresséo departamental;

- O software deve permitir controle de usuario das impressoes;

- Padrdo de navegadores IE11, e de sistemas operacionais Windows
9x 2000/NT/XP/Vista, 10 e Linux;

- Devera possibilitar gerenciamento por centro de custo, cada umcom
controle deacesso via login;

- Apresentar um mecanismo de autenticacdo para usuario (login),
onde cada usudrio ousetor deverd se autenticar com sua senha
individual,

- Fornecer ao gestor local controle via relatorios diversos com
interface WEB, separando cada centro de custo, equipamento,
computador e usuario;

- Permitir a definicdo de cotas pelo nimero de paginas e valor
monetario;

- Identificar, de forma compulséria e ndo eletiva, o s documentos
enviados pelos usuarios, em qualquer formato binario;

- Permitir exportacdo de dados para quaisquer aplicativos de texto e
planilha;

- Aviso de consumo ambiental para conscientizacdo da
responsabilidade e compromisso com o meio ambiente;

- Possuir manuais e interfaces em Portugués;

- Fornecer funcionalidades para administracdo e gerenciamento da
solucdo;

- Importacdo automatica, mantendo a sincronia, via fontes externas
de dados de usuérios, através do Active Directory.

02

01

UNI

CARACTERISTICAS MINIMAS PARA GESTAO DE
DOCUMENTOS.
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GESTAO DO CONTEUDO (ECM)

JUSTIFICATIVA:

- Reduz as despesas gerais necessarias para armazenamento de
documentos fisicos;

- Diminui a méo de obra requerida para completar processos criticos
com documentagdo intensiva;

- Amplia a capacidade de colaboragéo, estimulada pelo acesso em
tempo real ao contetdo dos documentos publicos;

- Elimina atrasos e ineficiéncias dos processos manuais;

- Permite aos funcionérios publicos resolverem problemas, por meio
de informagdes precisas e instantaneas;

- Oferece aos funcionarios publicos acesso seguro via Web aos
documentos importantes para o desenvolvimento de suas funcgdes;

- Assegura maior sustentacdo as iniciativas de governanga, riscos e
compliance, habilitando acesso seguro ao conteudo corporativo,
padronizando atividades e aplicando retencdo de conteddo com base
em politicas;

- O ECM prové as tecnologias utilizadas para criar, capturar,
gerenciar, armazenar, preservar e distribuir todos os conteldos,
registros e documentos relacionados aos processos organizacionais.
FUNCIONALIDADES (IMPREGABILIDADE)

- Gerenciar todos 0s documentos do municipio, documentos técnicos,
registros, informacdes em papel, ativos digitais (imagens, audios e
videos), formularios, processos, relatorios, dentre outros, propiciando
sustentacdo as iniciativas de gestdo de riscos, estratégia e processos
de negocio habilitando acesso seguro ao contetdo técnico e de
interesse da municipalidade.

03

01

UNI

GESTAO DE DOCUMENTOS E REGISTROS:

- Gerenciar em um unico software totalmente integrado (fornecedor
anico), a documentacdo eletrbnica e fisica desta Municipalidade;

- Interface WEB para administracao, configuracdo, monitoramento e
uso em geral, homologada ao minimo para 0s navegadores Internet
Explorer, Chrome e Firefox;

- Gerenciar diversos tipos de documentos, em diferentes areas do
municipio. Cada departamento ou setor deverd poder elaborar e
controlar seus documentos com independéncia e seguranca,
utilizando para isto, um Unico software;

- Permitir 0 gerenciamento dos processos de
elaboracdo/consenso/aprovacdo e homologacdo de documentos
através da comunicacao das tarefas;
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- O sistema deve possibilitar a criagdo de diversos tipos de
documentos e a customizacdo de diferentes campos de indexacéo
para cada tipo de documento criado;

- O sistema deve ser totalmente configuravel, ndo exigindo a mao-
de-obra de analistas para programacdo ou criagdo de “scripts” para
customizacdo de acOes atribuidas a pastas, tipos de documentos e
etiquetas;

- Gerenciamento do prazo de validade dos documentos, alertando via
e-mail as pessoas responsaveis quando do término da validade dos
mesmos e gerando tarefas de revalidagdo ou cancelamento dos
documentos no ambiente do sistema via workflow;

- Possuir funcionalidade para controlar versdo de documentos;

- Possibilitar assinatura digital de arquivos eletrdnicos atraves de
certificados digitais PADRAO ICP-BRASIL;

- Permitir consulta rapida de documentos pelos seguintes critérios:
palavras- chave, atributos do documento (metadado) e titulo (hnome
do arquivo);

- Pesquisa de documentos por contetdo (full textsearch);

- Permitir criar uma estrutura de pastas, seguindo o paradigma do
Windows Explorer, com niveis hierarquicos para indexacdo de
documentos, conceito de pastas e sub pastas onde os documentos sao
armazenados;

- Possibilitar a criacéo de fluxos documentais por meio de ferramenta
gréfica para automacéo via médulo de workflow na WEB;

- Armazenar o historico das alteracdes de documentos;

- Controlar e configurar por tipo documental o armazenamento das
versdes dos documentos sem impor limites para a quantidade de
versoes armazenadas;

- Possibilitar recurso de check-in/checkout de documentos;

- Possuir controle de niveis de acesso diferenciados para leitura,
edicdo, aprovacdo e exclusdo de documentos;

- Possuir um portal WEB para apenas publicacdo de documentos;

- Permitir realizar o download e upload de multiplos arquivos de uma
Unica vez (lote);

- Permitir enviar o documento por e-mail direto da aplicacéo,
respeitando a politica de seguranca configurada;

- Possibilitara criacdo de regras de pastas;

- Possibilitar a criacdo de fluxo documental estruturado e permitir a
alteracdo do fluxo documental durante seu uso, passando a estar
disponivel no préximo acesso ao fluxo documental em ferramenta
grafica na WEB;
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- Permitir importagdo em lotes de documentos, realizando
automaticamente a indexacdo dos mesmos;

- Possuir relatério baseado no resultado de uma busca avancada,
contendo as principais informagdes do documento e seus respectivos
indices;

- Permitir a associacdo de matrizes de documento;

- Possibilitar que outros sistemas legados, tais como 10S e
ANDROID acessem aos documentos publicados através de um
visualizador externo, permitindo: Informar indices para busca de
documentos;

- Permitir que o usuério publique um novo documento selecionando
0 arquivo eletronico utilizando a funcdo drag-and-drop(arrastar e
soltar) diretamente para o navegador;

- Permitir gerar um relatério com os acessos realizados pelos
usuarios;

- Possuir relatério de auditoria.

04

01

UNI

CARATERISTICAS MINIMAS PARA USUARIOS
CARACTERISTICAS MINIMAS PARA CONTROLE DE
CAPTURA / DIGITALIZACAO E INDEXACAO DE LOTE:

- Digitalizar e indexar em lotes, sendo possivel associar pastas de rede
onde as imagens estdo localizadas ou realizar a digitalizacdo durante
a criacao do lote. Apos a etapa de digitalizacdo, encaminhar os lotes
para grupos de usuarios conforme configuracdo no sistema para que
as imagens sejam indexadas deforma semi automatica com recursos
para facilitar a indexacgéo de grande volume de documentos;

- Possuir recurso de OPTICAL CARACTER RECOGNITION(OCR)
que possibilite o reconhecimento de zonas de reconhecimento
textuais;

- Prover perfis de digitalizacdo a fim de garantir que as configuractes
possam ser definidas apenas uma vez;

- Gerar arquivos pdf a partir das imagens digitalizadas;

- Permitira geracdo automatizada de pdf pesquisavel como formato
de output do processo de digitalizacéo.

05

01

UNI

CARACTERISTICAS MINIMAS PARA GESTAO DE
PROCESSOS DE NEGOCIO (BPMS):

Estas aplicacdes deverdo ser instaladas pela contratada sem nenhum
custo adicional, tanto no que se refere ao aplicativo, instalacdo e
treinamento de usuéarios padréo e TI.

JUSTIFICATIVA:

- Possibilita agilidade organizacional.;
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- Suporta os esforcos dos funcionérios publicos para conduzir
mudancas e inovacgdo rapida nos processos;

- Reduz os tempos de ciclo de trabalho por meio da otimizacéo
continua dos processos;

- Aprimora a conformidade regulatéria, diminuindo o risco de erros
COM Processos manuais;

- Diminui o custo total de propriedade (TCO), conectando usuarios e
aplicagdes dentro de um ambiente unificado de gest&o de processos;
- Acelera o tempo de resposta para transagdo com processos
automatizados e repetiveis;

- Tecnologia que permitem definir, modelar, simular, distribuir,
executar, monitorar, analisar e otimizar 0S processos.
FUNCIONALIDADES (IMPREGABILIDADE) REQUISITOS
BASICOS:

- Permitir classificar os tipos de processos e tipos de atividades;

- Permitir a automacdo de fluxos atraves de configuracdo, sem a
necessidade de programagéo;

- Permitir a automatizacao dos processos;

- Permitir o monitoramento das dependéncias de usuarios;

- Permitir a supervisédo e controle dos processos em execucao;

- Permitir a redefinicdo de responsabilidades das atividades;

- Possuir associacdo de documentos;

- Permitir a execucéo de aplicativos externos;

- Permitir relacionar Documentos, Anexos e Formulario de Arquivos
a0s processos;

- Permitir relacionar atributos ao processo;

- Gerenciar 0s processos automatizando todas as etapas requeridas na
implementacao dos processos;

- Permitir a criacdo de anotacgdes sobre o processo;

- Gravar historico completo das revisdes realizadas sobre os
processos;

- N&o possuir limite para o nimero de fluxos criados;

- Notificar de forma automatica, via e-mail 0s responsaveis por acées
pendentes de execuc¢do nos fluxos de trabalho;

- Permitir que 0s usuarios possam inserir comentarios para cada passo
do fluxo;

- Permitir que os executores de cada etapa do fluxo sejam definidos
dinamicamente, com base em valores preenchidos no formulario do
processo durante a execucao de etapas anteriores;

- Suportar grandes volumes de acesso através de uma rede interna ou
Internet, permitindo trabalhar de forma ininterrupta;
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- Possibilitar anexar documentos durante a execugdo do processo.
Esses documentos podem ser arquivos auxiliares ou documentos,
inclusive com acesso direto a documentos ja cadastrados;

- Possuir recurso para notificacdo via e-mail sobre atividades de
workflow a serem executadas;

- Manter um hist6rico de todos os processos em andamento ou
encerrados.

INTERFACE E USABILIDADE:

- Prover uma interface visual Unica, coerente, intuitiva e
personalizavel para todas as fungdes do sistema;

- Possuir interfaces para usuarios finais no idioma portugués;

- As interfaces deverdo ser faceis de usar e ndo requererem
treinamento extensivo para ouso diario por parte dos usuérios;

- Deve orientar o usuario com mensagens claras quando de
ocorréncias indevidas;

- Possibilidade de acesso simultaneo para  diferentes perfis
previamente configurados;

- Néo deverdo ser impostos limites com relacdo ao numero de
processos controlados, nem guanto a capacidade de armazenamento;
- A ferramenta deve ser capaz de suportar grandes demandas
mantendo um tempo de resposta aceitavel para os usuarios;
DISPONIBILIDADE, SEGURANCA:

- Deve possuir controle de acesso por identificacdo e senha, com
cadastro de usuarios e grupos, onde as permissdes para cada uma das
transacdes possam ser dadas diretamente ao usuario ou
implicitamente através de um grupo do qual ele faca parte;

- Registrar os acessos efetuados por todos 0s usuarios em um arquivo
de log, para fins de auditoria e elaboracdo de relatorios gerenciais.
Esses dados serdo acessiveis apenas por um grupo determinado de
usuarios autorizados, contendo no minimo o0s seguintes dados:
usuario, data, hora, transacéo realizada;

- Cifrar as senhas (padréo Hash) de usuario armazenadas, impedindo
assim a sua visualizagdo por qualquer individuo que tenha acesso ao
repositorio;

- A ferramenta deve possuir mecanismos para restringir as operacées
no sistema conforme o perfil dos usuarios;

- A ferramenta deve manter registro das alterac@es feitas nos dados e
documentos com data, hora e usuério;

- Permitir autenticacdo do usuario pelo sistema de diretorio AD.

UNI | DISPOSICOES GERAIS PARA  SOLUCAO DE
DIGITALIZACAO:
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- A solucéo devera ter aplicativo para a digitalizagdo e indexacdo dos
documentos, que possa ser embarcado nos equipamentos
multifuncionais licitados;

- A solucdo descrita acima deverd ser disponivel para o0s
equipamentos multifuncionais TIPO I;

- As digitalizaces do arquivo(legado/permanente) sera realizada de
acordo com a demanda, nas dependéncias da Prefeitura Municipal de
TAPIRA

07

01

UNI

CARACTERISTICAS MINIMAS PARA SOFTWARE DE
CONTABILIZAGAO DE IMPRESSOES E COPIAS:

O Sistema de Contabilizacdo e Bilhetagem devera ser um conjunto
modular de ferramentas que permitam controlar as impressoes,
conforme Especificagdes Minimas abaixo, que devera ser comprado
através da prova de conceito:

A) Coleta de contadores de impressao, copia, digitalizacéo e formatos
de papel separadamente com relatorios de producgdo diario, mensal
ou periodo especifico. Alertas gerados pelos equipamentos
conectados via rede ou USB, com nivel de suprimentos, alerta de
toner baixo, vida util de pecas proximos do fim, problemas nos
equipamentos, alertas com regras customizadas com base na
producdo de paginas, com notificacdes por e- mail e Dashboard
(Painel) em nuvem, com acesso protegido por senha para 0
contratado e o contratante;

B) Monitoramento de trocas de suprimentos que estdo ocorrendo no
parque, com acesso aos principais indicadores de uso de suprimentos
como: média de impressao, nivel real estimado, previsdo de troca,
percentual de cobertura e eficiéncia;

C) Portal Web para abertura de chamados técnicos e solicitacfes de
suprimentos, com acesso remoto e manuais de ajuda para tirar
duvidas de utilizacao;

D) Software de administrador deve operar em Cliente-Servidor;

E) Tarifar impressdes originadas de sistemas operacionais Windows
9x/XP/Vista/8/10;

F) N&o ter a necessidade de instalar programas em todos o0s
computadores que imprimem, permitindo tarifar somente nos
servidores de impressdo;

G) Centralizar todos os dados coletados, inclusive de servidores
geograficamente distantes, em um unico banco de dados instalado no
servidor principal do aplicativo na rede do cliente;

H) Em caso de falha na comunica¢do com o servidor principal, os
dados de tarifagdo dos servidores departamentais devem ser
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armazenados localmente e enviados para o servidor principal quando
a comunicacao for restabelecida;

I) Coletar dados dos trabalhos de impresséo de qualquer impressora
que sua fila esteja no servidor de impressédo Windows, independente
da marca, modelo, linguagem de impressao;

J) Armazenar no servidor de contabilizacdo informagdes relativas ao
usuario, nome do documento, data e horario de impressdo, fila de
impressora, computador que originou o trabalho, nimero de péginas,
modo de impressdo (cor ou P&B) e duplex ou simplex, tamanho do
papel e custo para cada documento impresso;

K) Tarifar sem modificar configuracbes de portas de impresséo e
drivers das impressoras instaladas no ambiente;

L) Permitir agendamento de backup de dados automatizados;

M) Permitir criptografia dos dados que trafegam pela rede e eventuais
arquivos temporarios com dados de contabilizagdo de impressao,
aguardando envio para o servidor principal, devem ser mantidos
criptografados;

N) Permitir integracdo com sistema de Bl de terceiros ou excel
permitindo a extracdo de dados de tarifacdo para que o administrador
possa gerar relatorios personalizados sem limitar-se a lista pré
definida de relatorios;

O) Permitir configurar custo por pagina, por modelo de impressora
com possibilidade de definir custos diferenciados por modo de
impressédo (cor ou p&b) para os diferentes formatos de papel;

P) Coletar periodicamente os contadores fisicos (de hardware) de
impressdo dos equipamentos de rede;

Q) Manter inventario e realizar cadastramento automatico dos
usuarios, impressoras e computadores com o software instalado ao
realizarem a primeira impressdo em rede;

R) Também permite gerar relatorios do ambiente de impressdo dos
usuarios, impressoras (filas, drivers, compartilhamentos, servidor),
computadores e grupos;

S) Permitir, caso necessario, a inclusdo manual de usuarios no
sistema;

T) Suportar a criacdo de grupos de usuario, impressoras e
computadores, emitindo relatérios dos mesmos;

U) Permitir a geracdo de relatérios em formato PDF, RTF, Excel e
Word. Suporta o agendamento de envio automatico dos relatorios por
e-mail;

V) Permitir geracdo de relatorios detalhados e resumidos, por
periodo, apresentando os volumes de impressdo por usuario,
impressora e computador;
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X) Permitir geracdo de relatério de impressoras de rede com seus
contadores de hardware atuais contendo serial ou Mac Address;

Y) Permitir geracéo de relatério de impacto ambiental gerado pelas
impressoes;

Z) Permitir geracdo de relatorio de andlise critica apontando
eventuais variagdes da tarifacdo do software em relacdo aos
contadores de hardware das impressoras de rede, em um periodo
especifico.

6.14 O recebimento dos servigos de implantagdao dos softwares e da instalagao dos equipamentos ocorrera da

seguinte forma:

6.14.1 Recebimento provisorio:

No momento da instalacdo e disponibilizagdo da solugdo, os equipamentos e sistemas serao
recebidos provisoriamente para verificacdo inicial de conformidade com as especificagdes técnicas
constantes no Termo de Referéncia, incluindo quantidade de equipamentos, funcionamento dos
dispositivos, configuragdo do sistema de gerenciamento de impressoes, disponibiliza¢ao do sistema
de GED e demais requisitos técnicos exigidos. Constatadas irregularidades, a contratada sera
notificada e deverd proceder as corre¢des necessarias no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)

horas, sem 0nus adicional para a Administragao.

6.14.2 Recebimento definitivo:

Apbs o recebimento provisorio, sera realizada avaliagdo técnica detalhada da solugao implantada
no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, ocasido em que, estando os equipamentos e sistemas em
conformidade com a Ordem de Servigo e as especificacdes contratuais, serd formalizado o
recebimento definitivo, mediante ateste na nota fiscal ou documento equivalente.

O recebimento definitivo ndo eximird a contratada de suas responsabilidades legais e contratuais.
Caso sejam constatados, a qualquer tempo, falhas de funcionamento, defeitos nos equipamentos,
inconsisténcias no sistema de gerenciamento de impressdes ou no sistema de gestdo eletronica de
documentos (GED), a contratada deverd promover a corre¢do ou substituicdo imediata dos
equipamentos ou componentes, sem custos adicionais para a Administragdo, nos termos

estabelecidos no contrato.

6.15 Apoés a implantacdo dos equipamentos e dos softwares, a administracdo ird utilizar das

impressoes/digitalizagdes previstas na tabela do item 1.2, de forma parcelada, conforme a necessidade

da Administracao, mediante emissdo de Ordem de Servico ou Ordem de Fornecimento, observando-

se os quantitativos e condi¢des estabelecidos no contrato.
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O pagamento referente as impressoes e digitalizacoes sera realizado mensalmente, considerando-
se a quantidade efetivamente executada no periodo, conforme relatério de medi¢ao elaborado pelo
fiscal do contrato.

Na hipotese de rescisdo contratual ou da extingdo natural do contrato, o fornecedor devera proceder a
retirada dos equipamentos disponibilizados para a execuc¢ao dos servicos.

Quanto aos softwares utilizados para controle, gestdo e acesso as informagdes digitalizadas, devera ser
assegurada a manutencdo do acesso aos arquivos ja existentes, por prazo indeterminado,
exclusivamente para fins de consulta e download dos documentos previamente inseridos no sistema,
ficando vedada, ap6s o término do contrato, a utilizagdo do software para inclusao de novos dados ou
continuidade das atividades de digitalizagao.

Caso seja possivel a convocagdo de empresa remanescente, esta devera promover a implantacdo dos
softwares e a disponibilizagdo dos equipamentos necessarios a execucdo dos servigos, nos termos
anteriormente estabelecidos, observando-se que o recebimento provisério e definitivo ocorrera
conforme previsto no item 6.10.

Ap6s a regular implantagdo da nova solugao, a execugdo dos servigos de impressao e digitalizagao sera
realizada conforme a demanda da Prefeitura Municipal de Tapira e de seus oOrgdos e unidades

administrativas.

7 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

7.1

7.2

7.3

7.4

7.5

O valor estimado total da contratacao ¢ de R$1.279.840,24 (um milhao, duzentos e setenta e nove mil,
oitocentos e quarenta reais e vinte e quatro centavos).

O valor estimado de cada item encontra-se indicado na tabela constante do item 1.2 deste Termo de
Referéncia.

As propostas apresentadas pelos licitantes nao poderdo exceder os valores estimados, conforme
indicados no referido item, sob pena de desclassificagao.

Os valores estimados foram definidos com base na média aritmética obtida a partir da pesquisa de precos
realizada pela equipe de planejamento, devidamente documentada e certificada nos autos, conforme
certiddo em anexo.

O valor contratual podera ser reajustado, apds transcorrido o interregno minimo de 12 (doze) meses,
contado da data do orcamento a que esté se referir, mediante a aplicagio, pelo Contratante, do Indice
Nacional de Pregcos ao Consumidor Amplo (IPCA), apenas em relacdo as obrigagdes executadas apos a

data da anualidade, ndo se aplicando a obrigacdes ja iniciadas ou concluidas.
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7.6  Podera ser realizado acréscimo e supressao de servigos no contrato administrativo, nas condigdes e

limites previstos na Lei 14.133/2021.

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO.

8.1 A documentagdo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacao, sdo:
8.1.1 HABILITACAO JURIDICA:
8.1.1.1 Para comprovar habilitacao juridica, o vencedor devera apresentar a seguinte documentagao:

a) Inscri¢do no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
no caso de empresario individual, ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais € no caso de sociedade por acdes, acompanhado dos documentos de eleicdo de seus atuais
administradores ou;

c) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Juridicas tratando-se de sociedade
nao empresaria, acompanhado de prova da diretoria em exercicio ou;

d) Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorizagdo para funcionamento expedido pelo 6érgao competente ou;

e) Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condi¢ao de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a verificacdo da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;

f) No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede ou;

g) Ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lein® 5.764, de 16 de dezembro 1971, no caso de sociedade cooperativa.

h) Certidao simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da empresa, para fins de
comprovagdo da condi¢do de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP);

1) Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovagdao da condicdo de ME/EPP poderd ser
mediante apresentacdo do Comprovante de opcao pelo SIMPLES, obtido no sitio da Secretaria da
Receita Federal.

j) Documento de Identificacdo dos s6cios da empresa com numero do CPF e RG.

8.1.1.2 Devera estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorizagdo para empreender

atividades compativeis com o objeto desta Licitagao.
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8.1.1.3 Sec as alteragdes, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num s6 documento, devidamente

registrado na Junta Comercial, bastara a apresentacao do contrato social consolidado, documento que
consubstancia a consolidagdo de todas as alteracdes realizadas. Do contrario, o licitante devera
apresentar a versdo original (contrato de constitui¢do da empresa) acompanhada das alteragoes

promovidas e registradas no 6rgao competente.

8.1.2 HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E OUTROS:

a)

b)

Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso, expedida no maximo 90 (noventa) dias antes da data da disputa.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certidao expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Publica Estadual.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a
atividade em cujo exercicio contrata ou concotre;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacao
de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lein® 5.452, de 1° de maio de 1943 (CNDT).

8.1.2.1 As Certiddes que nao possuirem prazo de validade, somente serdao aceitas com data de emissao nao

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedéncia da data da sessdao do certame.

8.1.3 QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

8.1.3.1 Para fins de qualificagdo econdmico-financeira, deverd o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.1.3.1.1 Certidao negativa de faléncia e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

8.1.4 QUALIFICACAO TECNICA:

8.1.4.1 Para comprovagao da qualificagdo técnica devera ser apresentado:

L

Apresentacdo de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa juridica de direito publico
ou privado, que comprove(m) que a licitante executou ou executa, de forma satisfatoria, servicos ou
fornecimento compativeis com o objeto da licitagdo, especialmente relacionados a solucdo integrada

de gestdo eletronica de documentos gestdo e controle de impressdo, locagdo de equipamentos
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multifuncionais para impressao, copia e digitalizagdo, bem como servigos de manuten¢do preventiva
e corretiva e gerenciamento de impressdes, demonstrando aptiddo para desempenho de atividade
pertinente e compativel em caracteristicas com o objeto contratado, ndo sendo exigidos quantitativos
minimos ou prazos especificos.

II. Declaragdo da licitante de que dispde de estrutura técnica e operacional adequada e de equipe técnica
qualificada para a implantagao, configuragdo, gerenciamento e suporte da solugcdo de gestdo eletronica
de documentos e do sistema de controle e gerenciamento de impressoes, incluindo a instalagao dos
equipamentos multifuncionais e a execucao dos servigcos de manutencdo preventiva e corretiva,
devendo assegurar tempo maximo de resposta de até¢ 24 (vinte e quatro) horas para atendimento as
solicitagdes da Administracao relacionadas a reparos e manuten¢dao decorrentes de falhas ou defeitos
nos equipamentos, bem como garantir a substituicdo de pecas e o fornecimento de insumos necessarios
ao pleno funcionamento da solugdo (exceto papel) no prazo maximo de até 48 (quarenta e oito) horas.

III. Declaragdao de que disponibilizara profissional qualificado para realizagdo, in loco, nas dependéncias
da Prefeitura ou nos demais setores indicados neste Termo de Referéncia, dos servigos de digitalizagao
dos documentos indicados pela Administragdo e da respectiva inser¢ao nos sistemas de gestdao
documental, comprometendo-se a atender as solicitagdes formalmente encaminhadas pelo fiscal do
contrato no prazo maximo de até 48 (quarenta e oito) horas.

I'V. Declaragao de que os equipamentos multifuncionais fornecidos serdo novos ou em perfeito estado de
funcionamento, compativeis com as especificacdes técnicas estabelecidas no Termo de Referéncia,
bem como de que sera disponibilizado sistema de gerenciamento de impressao e digitalizagao capaz
de realizar controle de usuarios, relatorios de uso, monitoramento dos equipamentos e gestao das
impressoes realizadas.

8.2 As certidoes que nao possuirem prazo de validade somente serdo aceitas com data de emissdo nao
superior a 90 (noventa) dias de antecedéncia da data de abertura da sessdo deste Pregdo.

8.2.1 DECLARACOES:

8.2.1.1 As declaracdes exigidas para habilitacdo sdo:
a) Declaragdo de que a empresa ndo se acha declarada inidonea para licitar e contratar com a
Administragcdo Publica ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Municipio de Tapira/MG.
b) Declaragdo de que a empresa ndo possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condi¢do de
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

c) Declaragdo atestando que a empresa licitante ndo possui em seu quadro societario servidor publico da
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ativa, ou empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista.

d) Declaragao de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP).

e) Declaracdo de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitacao.

f) Declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei € em outras normas especificas.

g) Declaragdo de que suas propostas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constitui¢do Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais,
nas convengoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

8.2.2 DA PARTICIPACAO DE COOPERATIVAS:
8.2.2.1 A participacdo de cooperativa fica condicionada, além da apresentacdo da documentagdo elencada
nos topicos anteriores, ao fornecimento da seguinte documentacao complementar:

a) A relacdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratacdo e que
executardo o contrato, com as respectivas atas de inscrigdo e a comprovagao de que estdo domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso | e 42,
§§2°a 6°dalein. 5.764, de 1971;

b) A declaracdo de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

c) A comprovagao do capital social proporcional ao nimero de cooperados necessarios a prestacao do
Servigo;

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107,

e) A comprovacao de integracao das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executardo
0 contrato.

8.2.2.2 Sao necessarios, ainda, os seguintes documentos para a comprova¢ao da regularidade juridica da
cooperativa:
a) Ata de fundagao;
b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) Regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) Editais de convocagdo das trés ultimas assembleias gerais extraordinarias;
e) Trés registros de presenca dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou
nas reunides seccionais;

f) Ata da sessdo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitacao; e

61
K2R Cristino R.Rezende, 32 [ (34) 3199-2880 wwwiapiramg,govbr
CEP:38189-000 - Tapira-MG ~ (34) 3356-8719 [ govemo@tapiramggovbr



gﬁy Q% PREFEITURA MUNICIPAL DE
.:' I Ap I RA

INOVAGAO, EFICIENCIA E GESTAO

g) Altima auditoria contdbil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lein. 5.764,

de 1971, ou uma declaracdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo 6rgio

fiscalizador.

9 FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

9.1

A contratagdo sera precedida de LICITACAO, na modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA,
com ado¢ao do critério de julgamento pelo MENOR PRECO GLOBAL.

10 GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

10.1 Das disposi¢cdes gerais:

10.1.1

10.1.2

10.1.3

10.1.4

O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e
as normas da Lein® 14.133/2021, e cada parte responderd pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial.

As comunicagdes entre o municipio e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim, que deverao
ser encaminhadas para ti@tapira.mg.gov.br

Os contratantes poderdo convocar representante da empresa para adogao de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

Ap6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgao ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de
fiscaliza¢do, que conterd informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizagdo, das estratégias para execucao do objeto, do plano complementar de execugdo da
contratada, quando houver, do método de aferi¢ao dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre

outros.

11 DAFISCALIZACAO

11.1 A execucdo do futuro contrato serd acompanhada e fiscalizada pelo servidor Luan Carlos Rezende

11.2

Fernandes, Assessor Especial de Imagens, designado pela Administracdo, nos termos do art. 117 da Lei

n° 14.133/2021.

O fiscal do contrato acompanhara a execucdo do objeto contratado, verificando o correto funcionamento

da solu¢do integrada de gestdo eletronica de documentos (GED), do sistema de gerenciamento de

impressdes e dos equipamentos multifuncionais digitais instalados, bem como o cumprimento das

obrigagdes relativas & manutengdo preventiva e corretiva, substituicdo de pecas e fornecimento de

insumos, exceto papel, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao.
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O fiscal do contrato podera registrar no historico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execugdo contratual, incluindo informagdes sobre funcionamento dos equipamentos,
desempenho do sistema de gerenciamento de impressdes, disponibilidade do sistema de GED,
atendimento técnico e quaisquer intercorréncias verificadas, com a descri¢do do que for necessario para
a regularizacdo das falhas ou inconsisténcias observadas.

Identificada qualquer inexatidao, falha operacional ou irregularidade na execucdo do contrato, o fiscal
emitira notificagdo formal a contratada para a correcdo das inconformidades verificadas, estabelecendo
prazo razoavel para a adog¢ao das providéncias necessarias.

O fiscal do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo habil, situagdes que demandem decisao
ou adocao de medidas que ultrapassem sua competéncia, especialmente quando envolverem
indisponibilidade da solucdo tecnologica, falhas recorrentes nos equipamentos ou descumprimento das
obrigacdes contratuais.

No caso de ocorréncias que possam comprometer a continuidade dos servicos de impressdo,
digitalizacao, gerenciamento documental ou funcionamento dos equipamentos multifuncionais, o fiscal
do contrato comunicara imediatamente o fato ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as medidas
administrativas cabiveis.

O fiscal devera comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o término da vigéncia contratual sob
sua responsabilidade, visando a adogdo das providéncias necessdrias para eventual prorrogacao
contratual ou realizagdo de novo procedimento licitatorio, conforme o interesse da Administragao.

O fiscal verificara a manuteng¢ao das condi¢des de habilitacdo da contratada, acompanharé a execugao
financeira do contrato, incluindo empenhos e pagamentos, bem como eventuais glosas, garantias,
apostilamentos e termos aditivos, podendo solicitar documentos comprobatorios sempre que necessario.
Constatado descumprimento das obriga¢des contratuais, o fiscal atuara de forma tempestiva na tentativa
de solu¢do do problema e comunicard formalmente o gestor do contrato para a adog@o das providéncias

administrativas cabiveis, quando a situacao ultrapassar sua competéncia.

12 DO GESTOR DE CONTRATO

12.1

12.2

A gestora da futura contratacdo serda Emanuelle Beatriz Carvalho, Secretaria Municipal de Comunicagdo
e Tecnologia de Tapira/MG, cujas atribui¢des constam do Decreto Municipal n° 24, de 13 de janeiro de
2025.

O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizacdo do
contrato contendo todos os registros formais da execucdo no histdrico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de servico/fornecimento, do registro de ocorréncias, das alteracdes e das
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prorrogacdes contratuais, elaborando quando necessario e pertinente, relatorio com vistas a verificagao
da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracao.

O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

O gestor do contrato anotard os problemas que obstem o fluxo normal da liquidac¢ao e do pagamento da
despesa no relatorio de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitird, quando necessario e pertinente, documento comprobatorio da avaliagao
realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com mengao ao
seu desempenho na execucao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes

O gestor do contrato tomard providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de
responsabilizacao para fins de aplicagcdo de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art.
158 da Lein® 14.133/ 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.
O gestor do contrato devera elaborar, quando for o caso, relatério final com informagdes sobre a
consecucao dos objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administragao.

O gestor do contrato, quando for o caso, devera enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos
para a formalizacdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamentos, no valor dimensionado pela
fiscalizagdo e gestao nos termos do contrato.

O gestor de contrato devera analisar os pedidos de reequilibrio econdmico-financeiro do contratual.

12.10 Cabera ao Gestor de Contratos a responsabilidade de analisar e autorizar os aditivos contratuais, sejam

eles apresentados pela contratada ou pelo setor demandante.

12.11 Em caso de requerimento de revisdo dos valores contratuais, caberd ao gestor solicitar a documentacao

comprobatoria do aumento dos pregos no mercado e da superveniéncia da causa que o motivou, instrui
0 respectivo processo e, por fim, elaborar parecer conclusivo. Apds a apresentacdo completa dos
documentos necessarios, o gestor terd o prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis para emitir seu parecer

quanto a viabilidade da revisdo dos pregos.

13 PRAZO E CONDICOES DE PAGAMENTO

13.1

13.2

A avaliacdo da execucdo do objeto utilizard o descritivo detalhado na tabela para afirmar a veracidade e
autenticidade dos itens;

Serd indicada a reteng@o ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo
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das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

13.3 Nao fornecer os produtos ou ndo executar os servigos contratados.

13.4 Deixar de fornecer os produtos ou de executar os servigos contratados em conformidade com as

especificagdes e exigéncias minimas estabelecidas no Termo de Referéncia.

13.5 Liquidacgao:

13.5.1

13.5.2

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de 10 (dez) dias
uteis para fins de liquidagdo, na forma desta se¢ao, prorrogaveis por igual periodo;

Para fins de liquidacdo, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrancga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento,

tais como:

a) Os prazos de validade;

b) A data da emissao;

¢) Os dados do contrato (CNPJ e nome do fornecedor com atengdo para os casos de matriz e filial) e do

orgdo contratante;

d) O periodo respectivo de execugao do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

13.5.3

13.5.4

13.5.5

13.5.6

13.5.7

Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou
circunstancia que impressa a liquidacao da despesa, esta ficara sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovagao da regularizagao
da situag¢ao, sem Onus a contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera sempre ser acompanhado da
comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente devera sempre ser acompanhado da
comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista da contratada

Caso a contratada ndo apresente a comprovacgao da regularidade fiscal e trabalhista, serd concedido
prazo para regularizagdo, conforme estabelecido pela Administracdo. Decorrido o prazo sem a
devida regularizacdo, a contratante adotara as medidas cabiveis para a rescisdo contratual, no
ambito do respectivo processo administrativo, assegurando-se a contratada o contraditério e a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se

decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada ndo comprove sua regularidade fiscal e
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trabalhista.

13.6 Do pagamento

13.6.1

13.6.2

13.6.3

13.6.4
13.6.5

13.6.6

O pagamento sera realizado no prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidagao, na forma desta
secdo, prorrogaveis por igual periodo;

O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente ou boleto bancario, indicados pela contratada, devendo obrigatoriamente o crédito ser
realizado para o mesmo CNPJ contratado com a administra¢do publica;

Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancdaria para
pagamento;

Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislacao aplicavel;
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na
fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislacao vigente;

A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, nao sofrerd a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por

aquele regime.
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14 OBRIGACOES DA CONTRATANTE

14.1

14.2

14.3

14.4

14.5

14.6

Receber o objeto contratado nas condi¢des e prazos estabelecidos neste Termo de Referéncia, incluindo
a implantacdo da solugcdo integrada de gestdo eletronica de documentos (GED), sistema de
gerenciamento de impressdes e instalacdo dos equipamentos multifuncionais digitais destinados a
impressao, copia e digitalizacao.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da solug¢do tecnologica implantada, dos
equipamentos instalados e dos servigos prestados com as especificagdes constantes neste Termo de
Referéncia e na proposta apresentada pela contratada, para fins de aceitacdo e recebimento definitivo.
Comunicar a Contratada, por escrito, quaisquer imperfeicdes, falhas, indisponibilidades ou
irregularidades verificadas no funcionamento dos equipamentos, do sistema de gerenciamento de
impressoes ou do sistema de gestdo eletronica de documentos (GED), para que sejam adotadas as
medidas de corre¢do, manutengao ou substituicao necessarias.

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacdes da Contratada, especialmente quanto a
instalagdo, funcionamento dos equipamentos, disponibilizagdao da solug¢dao tecnoldgica, manutengdo
preventiva e corretiva e fornecimento de insumos, exceto papel, por meio de comissao ou servidor
especialmente designado.

Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente aos servigos efetivamente prestados e a
disponibilizagao da solugdo contratada, no prazo e na forma estabelecidos neste Termo de Referéncia e
no instrumento contratual.

A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados a execu¢ao do contrato, tampouco por danos causados a terceiros em decorréncia
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados durante a execucao do objeto

contratado.

15 DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

15.1

15.2

15.3

A Contratada devera cumprir integralmente todas as obrigacdes estabelecidas neste Termo de
Referéncia, no instrumento convocatorio e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da correta e perfeita execucao do objeto contratado.

Realizar a implantacdo da solugdo integrada de gestdo eletronica de documentos (GED), sistema de
gerenciamento de impressoes e instalagdo dos equipamentos multifuncionais digitais para impressao,
copia e digitalizagdo, em perfeitas condi¢des de funcionamento, observando as especificagdes técnicas,
prazos e locais definidos no Termo de Referéncia e em seus anexos.

Responsabilizar-se pelos vicios, falhas ou defeitos decorrentes da execugdo do objeto, inclusive quanto
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ao funcionamento dos equipamentos e da solucao tecnolédgica disponibilizada, observando-se, no que
couber, os dispositivos dos arts. 12, 13 ¢ 17 a 27 do Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078/1990).

Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, quaisquer
equipamentos, componentes, sistemas ou servigos que apresentem defeitos, falhas de funcionamento ou
nao conformidade com as especificacdes estabelecidas.

Indicar preposto responsavel para representd-la durante a execucdo do contrato, atuando como
interlocutor junto & Administracdo para tratar de assuntos relacionados a execugao do objeto contratado.
Respeitar as normas e procedimentos de controle, seguranca e acesso as dependéncias da Prefeitura
Municipal de Tapira/MG, bem como as demais unidades administrativas onde forem instalados os
equipamentos ¢ implantada a solugdo tecnologica.

Responder pelos danos causados diretamente a Administragdo ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo de seus empregados, prepostos ou representantes, durante a execucao dos servigos, incluindo a
instalagdo, manutengdo e operacdo dos equipamentos e sistemas, ndo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizacao exercida pela contratante.

Responder, igualmente, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Prefeitura
Municipal de Tapira/MG, quando ocasionados por seus empregados durante a instalagdo, manutengao
ou operagao dos equipamentos multifuncionais ou da solu¢ao tecnologica contratada.

Efetuar a substituicdo de equipamentos, pecas, componentes ou insumos que apresentem falhas, defeitos
ou desempenho inadequado, no prazo estabelecido neste Termo de Referéncia, contado a partir da

comunicacao formal expedida pelo setor competente da Administracao.

15.10 Comunicar formalmente ao setor competente da Prefeitura Municipal de Tapira/MG qualquer

ocorréncia ou anormalidade de cardter urgente relacionada ao funcionamento da solucdo de gestdo
eletronica de documentos (GED), do sistema de gerenciamento de impressdes ou dos equipamentos
multifuncionais, prestando os esclarecimentos necessarios ¢ adotando as providéncias cabiveis para a

solug¢do do problema.

15.11 Manter, durante toda a execu¢do do contrato, compatibilidade com as obrigacdes assumidas, bem como

todas as condigdes de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitacdo e no momento da assinatura do

contrato ou instrumento equivalente.

15.12 A Contratada sera responsavel por todos os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais

resultantes da execucdo do contrato, ndo gerando qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados

¢ a Administracao Publica.
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16 DOTACAO ORCAMENTARIA

As despesas decorrentes das eventuais contratacdes correrdao a conta de recursos especificos consignados no

or¢gamento do Municipio na seguinte dotagao

Ficha 81 — Classificacio Orcamentaria 020500 04 122 0101 2.0508 0000 339039, Ficha 126 —
Classificacdo Orcamentaria 020600 04 122 0101 2.0513 0000 339039, Ficha 236 — Classificacao
Orcamentaria 021000 10 122 0101 2.0523 0000 339039, Ficha 626 — Classificacio Orcamentaria
021600 12 122 0101 2.0570 0000 339339, Ficha 791 — Classificacdo Orcamentaria 021700 08 122
0101 2.0591 0000 339339.

17 DA LEI DE ACESSO A INFORMACAO

17.1

O presente Termo de Referéncia nao tera carater sigiloso e podera ser divulgado em sua integra em

qualquer fase da licitagdao nos termos da Lein® 12.527 de 18 de novembro de 2011.

18 OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

18.1

18.2

18.3
18.4

18.5

18.6

18.7

18.8

O municipio e os licitantes/contratados deverdao cumprir a Lei n°® 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagdo da proposta na
contratacao, independentemente de declaracdo ou de aceitagdo expressa.

Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em Lei.

A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos de sub
operagado firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada elimina-los,
com excecao das hipdteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentagdo para fins de comprovacdo do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e
somente enquanto ndo prescritas essas obrigacdes.

E dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

A Contratada devera exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.

A Contratada deverd prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogéavel justificadamente, quaisquer
informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
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18.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreavel de tratamentos realizados (art. 37, LGPD), com cada acesso, data, horario e registro
da finalidade, para efeito de responsabilizag¢do, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos.

18.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a
reutilizagcdo desses dados pela Administracao nas hipoteses previstas na LGPD.

18.11 O contrato esté sujeito a ser alterado nos servicos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou
recomendacgdes, editadas na forma da LGPD.

18.12 Os contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverdo ser comunicados a autoridade
nacional.

Tapira/MG, 27 de dezembro de 2025.

Emanuelle Beatriz Silva Carvalho
Secretaria Municipal de Comunicac¢ao Social e Tecnologia da Informacao.
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ANEXO II - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1 DESCRICAO DA NECESSIDADE DE CONTRATACAO:

1.1

1.2

1.3

1.4

A necessidade de contratagdo de solucdo integrada para gestao eletronica de documentos (GED), gestao
e controle de impressdo, copia e digitalizagdo, com cessdo de direito de uso de equipamentos
multifuncionais corporativos, fundamenta-se nas competéncias constitucionais atribuidas aos
Municipios pelo art. 30 da Constituigdo Federal, especialmente no que se refere a autonomia
administrativa para organizar e executar atividades de interesse local. A execucdo eficiente das
atividades administrativas exige infraestrutura tecnoldgica adequada para producdo, tramitagdo,
digitalizacdo, armazenamento e controle de documentos administrativos, garantindo continuidade dos
servigos publicos, seguranca da informagdo e atendimento as exigéncias legais de transparéncia e
governanca documental.

A Administracdo Municipal de Tapira/MG produz e utiliza diariamente elevado volume de documentos
fisicos e digitais no exercicio de suas atribui¢des institucionais, abrangendo processos administrativos,
contratos, procedimentos licitatorios, expedientes internos, relatorios técnicos, documentos fiscais,
administrativos e operacionais. A gestdo adequada desse acervo documental ¢ essencial para o
funcionamento regular das secretarias e unidades administrativas. A inexisténcia de estrutura
padronizada para gerenciamento do parque de impressao e digitalizacdo, bem como a auséncia de
recursos tecnologicos integrados para gestao documental, pode comprometer a eficiéncia administrativa,
gerar custos operacionais elevados e dificultar o controle e a organizagdo das informagdes institucionais.
O atual cenario normativo da Administracdo Publica impde crescente rigor quanto a organizagao,
rastreabilidade e disponibilidade das informagdes publicas. A Lei n°® 14.133/2021, ao disciplinar as
contratacdes publicas, exige maior controle documental dos processos administrativos e licitatorios. Da
mesma forma, a Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei Complementar
n°® 131/2009, a Lei n® 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informagdo) e a Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de
Protecdo de Dados Pessoais — LGPD) reforcam a necessidade de organizagdo, seguranca, controle e
disponibilidade das informagdes publicas, exigindo que os documentos administrativos sejam geridos
de forma estruturada, segura e auditavel.

Nesse contexto, torna-se necessaria a contratagdo de solucdo tecnoldgica integrada que contemple a
cessdo de direito de uso de equipamentos multifuncionais digitais para impressdo, copia e digitalizacao,

associada a sistema de gerenciamento e controle de impressdes e sistema de gestdo eletronica de
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documentos (GED), permitindo maior padronizacdo dos procedimentos administrativos, rastreabilidade
das informagdes e controle do fluxo documental no ambito da Administragdo Municipal. Tal solucao
possibilita ainda o monitoramento do volume de impressoes e digitalizagdes, a geracdo de relatérios
gerenciais, a otimizagao da utiliza¢do dos equipamentos e a reducao de desperdicios.
A adogdo do modelo de gestdo integrada do parque de impressao e digitalizagdo, com fornecimento dos
equipamentos em regime de cessao de uso e responsabilidade da contratada pela manutengao preventiva
e corretiva, substituicdo de pecas e fornecimento de insumos, exceto papel, permite a Administragdo
reduzir custos operacionais, evitar investimentos elevados na aquisicao € manutengdo de equipamentos
proprios e assegurar maior disponibilidade tecnoldgica. Além disso, a digitalizagdo e organizacao
eletronica de documentos contribuem para a preservacao do acervo documental, a reducao de espagos
fisicos destinados a arquivos e maior agilidade na recuperacao das informacdes institucionais.
Dessa forma, a contratacdo da solugdo proposta contribui para o aprimoramento da gestdo
administrativa, modernizacdo dos processos internos, fortalecimento do controle institucional e
amplia¢ao da transparéncia publica, promovendo maior eficiéncia operacional na gestdo documental e
no controle das atividades administrativas. A medida revela-se, portanto, necessaria, adequada e
alinhada as boas praticas de gestdo publica e as exigéncias legais vigentes, atendendo ao interesse
publico e as necessidades operacionais do Municipio de Tapira/MG.
Setores e secretarias requisitantes

1.7.1 Gabinete da Prefeita — Maura Assun¢ao de Melo Pontes

1.7.2 Secretaria Municipal de Governo — Luciene Abadia Ribeiro Rodrigues

1.7.3 Procuradoria Geral do Municipio; Elizeu Daniel Lourengo

1.7.4 Controladoria Geral do Municipio; Marcos Antonio Ribeiro Junior

1.7.5 Secretaria Municipal de Comunicacdo e Tecnologia da informa¢do; Emanuelle Beatriz Silva

Carvalho

1.7.6  Secretaria Municipal de Administra¢do e Recursos Humanos; Rosana de Fatima Neves Souza

1.7.7 Secretaria Municipal de Gestao Estratégica; Aguinaldo Antonio Gongalves

1.7.8 Secretaria Municipal de Fazenda e Financas; Gilberto Martins Ribeiro

1.7.9 Secretaria Municipal de Satide; Camila Auxiliadora Borges Santos

1.7.10 Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuaria; Denis Alexandre Cruvinel

1.7.11 Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Denis Alexandre Cruvinel (Interino)

1.7.12 Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade e Servigos Urbanos; Marcos Borges Pontes

1.7.13 Secretaria Municipal de Transporte; Aguinaldo Antdnio Gongalves (Interino)
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1.7.14 Secretaria Municipal de Educacdo; Josenice Terezinha de Paiva Marques

1.7.15 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ¢ Humano; Elaine Auxiliadora Peres

1.7.16 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Alexandre Chaves de Almeida

1.7.17 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econdémico, Turismo e Cultura; Fernanda Rosa de
Rezende

1.7.18 Secretaria Municipal de Seguranca Publica, Transito, e Defesa Civil. Flavio de Souza Santos

2 DEMONSTRACAO DA PREVISAO DA CONTRACAO NO PLANO DE CONTRACOES
ANUAL - PCA

2.1

Diante da faculdade de sua elaboracao constante no artigo 12, VII da Lei 14.133/21, o municipio de
Tapira/MG nao possui Plano de Contratacdes Anual para o ano de 2026. Entretanto, ressalta-se que a
elabora¢do do referido plano iniciard no presente ano, de modo que sua implementa¢do neste municipio

ocorrera em 2027.

3 REQUISITOS DA CONTRATACAO

3.1

3.2

33

34

A presente contratacdo exige solucdo integrada capaz de assegurar a gestdo eficiente, segura e
padronizada dos servigos de impressao, copia, digitalizagcdo e gestao eletronica de documentos (GED),
atendendo as necessidades operacionais da Administracdo Publica Municipal e contribuindo para a
modernizacao dos fluxos documentais, a racionalizacdo dos recursos utilizados e o fortalecimento da
governanca administrativa.

A elevada producao de documentos fisicos e digitais no ambito da Administracdo Municipal, aliada a
necessidade de controle adequado das impressdes, copias e digitalizagdes realizadas pelas diversas
secretarias e unidades administrativas, torna necessaria a ado¢do de modelo estruturado de gestdo e
controle do parque de impressao, com fornecimento de equipamentos multifuncionais e sistema de
gerenciamento das impressoes, substituindo praticas fragmentadas ou despadronizadas que podem gerar
retrabalho, desperdicio de recursos e dificuldades no controle das atividades administrativas.

A solucdo a ser contratada devera contemplar, de forma integrada, a cessdo de direito de uso de
equipamentos multifuncionais digitais para impressdo, copia e digitalizag¢do, associados a software de
gerenciamento e controle de impressdes, bem como sistema de gestdo eletronica de documentos (GED),
permitindo o monitoramento do parque de equipamentos, o controle do volume de impressdes e
digitalizagdes, a organizacdo dos documentos digitalizados e a rastreabilidade das informagdes
administrativas.

Os sistemas utilizados deverdo operar em ambiente web, acessivel por navegadores amplamente
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utilizados, permitindo utilizagdo segura pelos usuérios da Administragao, respeitados os perfis de acesso
definidos. A arquitetura tecnologica devera apresentar estabilidade, desempenho adequado e capacidade
de atender as rotinas administrativas das secretarias e unidades da Prefeitura Municipal.

A solugdo devera possibilitar a utilizagdo por multiplos usudrios da Administra¢ao, permitindo que as
diversas secretarias e unidades administrativas utilizem os recursos de impressao, digitalizagdo e gestdo
documental de forma integrada, garantindo padronizagdo de procedimentos e melhor controle das
atividades relacionadas a producado e gestao de documentos.

A Contratada devera disponibilizar a infraestrutura necessaria para o funcionamento da solucdo
tecnoldgica, incluindo hospedagem dos sistemas em ambiente seguro, proprio ou terceirizado, adotando
mecanismos adequados de seguranca da informacdo, controle de acesso e protecdo dos dados, em
conformidade com as boas praticas de mercado e com as diretrizes estabelecidas pela Lei n® 13.709/2018
(Lei Geral de Proteg¢ao de Dados Pessoais — LGPD).

A solugdo devera contemplar mecanismos de armazenamento seguro e rotinas de backup, permitindo a
preservagao das informacdes e a recuperacdo dos dados em caso de falhas técnicas ou incidentes
operacionais, garantindo integridade e disponibilidade das informagdes institucionais.

Os softwares e tecnologias utilizados deverao ser solugdes consolidadas no mercado, passiveis de
configuracdo para atendimento as necessidades da Administracdo Publica, assegurando estabilidade
tecnoldgica, continuidade operacional e suporte técnico adequado durante toda a vigéncia contratual.
A solucao contratada devera observar rigorosamente a legislacdo vigente aplicavel a Administragdo
Publica, especialmente a Lei Federal n® 14.133/2021, a Lein® 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informacao)
e a Lein® 13.709/2018 (Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais — LGPD), bem como demais normas
relacionadas a transparéncia administrativa, gestdo documental e prote¢ao das informagdes publicas.

A contratada devera prestar suporte técnico continuo, incluindo manutengao preventiva e corretiva dos
equipamentos multifuncionais, substituicdo de pegas e fornecimento de insumos necessarios ao
funcionamento da solugdo, exceto papel, além de atendimento técnico remoto ou presencial quando
necessario para assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos e sistemas.

A contratagdo serd realizada por meio de licitagdo na modalidade Pregdo Eletronico, com critério de
julgamento pelo menor preco global, considerando a natureza integrada da solug¢do a ser contratada,
observando-se integralmente as disposi¢des da Lei n° 14.133/2021 e os principios da legalidade,
economicidade, eficiéncia, competitividade e transparéncia que regem as contratagdes publicas.
Considerando a natureza integrada e indivisivel da solucdo tecnoldgica, que envolve fornecimento de

equipamentos, disponibilizacdo de sistema informatizado, gerenciamento do parque de impressdo e
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prestacdo continua de servigos de manutengao e suporte técnico, ndo serd permitida a subcontratagao do
objeto, a fim de assegurar responsabilidade técnica unica pela execuc¢do contratual e adequada
fiscalizagdo pela Administragao.

Em razdo da natureza integrada e indivisivel do objeto, que exige execu¢ao unificada da solucdo
tecnologica, ndo serd aplicada reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme previsao do art. 48 da Lei Complementar n® 123/2006, uma vez que a divisdo do objeto poderia
comprometer a padronizacao tecnologica, a responsabilidade pela execucao dos servigos € a efici€éncia

operacional da solucao contratada.

4 LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1

4.2

4.3

4.4

Para a elaboracdo do presente Estudo Técnico Preliminar foi realizado levantamento de mercado com o
objetivo de identificar as alternativas disponiveis para o atendimento da demanda das Secretarias da
Administragdo Municipal de Tapira/MG, referente a solugdo tecnologica necessaria para apoio a gestao
administrativa e a execucao das atividades institucionais.

A analise das alternativas tecnologicas disponiveis no mercado foi realizada com base em pesquisa junto
a fornecedores do setor, consultas a solucdes utilizadas por outros entes publicos e analise de modelos
amplamente difundidos no mercado de tecnologia da informag¢ao aplicados a administracdo publica.
Foram avaliadas trés modalidades principais: software publico, software desktop instalado localmente
e solugdes baseadas em computagdo em nuvem no modelo SaaS (Software as a Service).

Software Publico: A adogdo de software publico implica que a Administragdo Municipal assuma
responsabilidade direta pelo desenvolvimento, manutengdo, customizacdo ¢ evolugdo da solucao
tecnoldgica. Para garantir seu funcionamento adequado seria necessario dispor de equipe técnica
especializada em desenvolvimento de sistemas, manutencdo de codigo-fonte, administracdo de banco
de dados, seguranga da informacdo e suporte técnico. Essas competéncias exigem profissionais
altamente qualificados e de dificil contratagdo, especialmente em Municipios de pequeno ¢ médio porte.
Além disso, o desenvolvimento e a manutencdo continua de uma solugdo propria demandariam
investimentos constantes para atualizacdo tecnologica, adequacdo as mudancas legais e evolucdo
funcional do sistema. Assim, embora proporcione maior autonomia tecnologica, essa alternativa
apresenta elevado custo de implementa¢do e manuten¢do, além de riscos operacionais relacionados a
continuidade e a atualizacdo permanente da solugdo.

Software Desktop: As solugdes desktop caracterizam-se pela instalacdo local do sistema em
computadores ou servidores fisicos pertencentes a Administracdo. Nesse modelo o acesso ao sistema

fica restrito aos equipamentos instalados na estrutura interna do 6rgdo, dificultando o acesso remoto e a
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utilizacdo simultdnea por unidades administrativas distintas. Tal limitagdo representa desvantagem
significativa frente as atuais necessidades de mobilidade, integragdo e disponibilidade das informagdes
publicas. Além disso, o modelo exige que o Municipio mantenha infraestrutura tecnolégica propria,
incluindo servidores fisicos, sistemas de armazenamento, rotinas de backup, controle de seguranga da
informacgao, energia estabilizada e equipe técnica para suporte e manutengdo. Os custos de aquisi¢ao e
renovacao dessa infraestrutura sdo elevados e recorrentes, considerando ainda o processo constante de
obsolescéncia tecnologica. Em muitos casos, sistemas desktop existentes encontram-se
tecnologicamente defasados e ndo atendem as demandas de integracdo e modernizagdo da gestdo
publica.

Software em Nuvem — Modelo SaaS (Software as a Service): A computacdo em nuvem consolidou-
se como padrao tecnologico amplamente adotado por organizagdes publicas e privadas. No modelo SaaS
o fornecedor disponibiliza o sistema de forma hospedada em ambiente de nuvem, acessivel por meio da
internet a partir de diferentes dispositivos, como computadores, tablets ou smartphones. Nesse formato
a responsabilidade pela infraestrutura tecnologica, manutengao dos servidores, atualizacao do sistema,
seguranca da informagdo e adequagao as mudancas legais permanece sob responsabilidade da empresa
fornecedora. Esse modelo reduz significativamente os custos com infraestrutura propria, melhora a
disponibilidade dos sistemas, amplia a escalabilidade e proporciona maior continuidade operacional dos
servigos publicos. Diversos Municipios brasileiros ja adotaram solugdes em nuvem para seus sistemas
de gestdo publica, reconhecendo vantagens relacionadas a integracao de informagdes, automagao de
processos administrativos € aumento da transparéncia na gestao.

Conclusao da Analise: Considerando as necessidades da Administracdo Municipal, o cenario
tecnolégico atual e as solugdes predominantes no mercado de sistemas de gestdo publica, verifica-se
que a solu¢do baseada em computagdo em nuvem no modelo SaaS apresenta-se como a alternativa mais
adequada para atendimento da demanda. Esse modelo proporciona maior eficiéncia operacional,
reducdo de custos com infraestrutura, atualizacdo tecnolodgica continua e melhor integracdo entre os
setores administrativos, atendendo as exigéncias de modernizagdo, transparéncia e continuidade dos

servigos publicos.

5 DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO

5.1

A solugdo identificada como mais adequada para atender a necessidade da Administra¢do, conforme
descrita neste Estudo Técnico Preliminar, consiste na contratacio de empresa especializada na
prestacio de servicos de impressio, copia e digitalizacio, mediante disponibilizacao de

equipamentos multifuncionais digitais em regime de cessio de direito de uso, incluindo
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manutencio preventiva e corretiva com substituicio de pecas, fornecimento de insumos novos
(exceto papel), bem como disponibilizacido de solucdo integrada de gestdo eletronica de
documentos (GED) e sistema informatizado de gerenciamento e controle de impressoes, a serem
instalados nas dependéncias da Prefeitura Municipal de Tapira/MG e outros setores da
administracio municipal.
A solugdo serd executada por meio de modelo de cobranga por pagina efetivamente produzida,
permitindo maior controle de custos, previsibilidade or¢amentaria e racionaliza¢do do uso dos recursos
publicos, uma vez que os pagamentos estardo diretamente vinculados a producao real de impressoes,
copias e digitalizacdes realizadas pela Administracdo Municipal. Esse modelo elimina investimentos
iniciais elevados em aquisicdo de equipamentos, transfere a contratada a responsabilidade pela
disponibilidade, desempenho e manuten¢ao dos equipamentos e assegura a continuidade dos servicos
administrativos.
A presente contratacdo exige solucdo integrada capaz de assegurar a gestdo eficiente, segura e
padronizada dos servigos de impressao, copia, digitalizagcdo e gestao eletronica de documentos (GED),
atendendo as necessidades operacionais da Administracdo Publica Municipal e contribuindo para a
modernizacao dos fluxos documentais, a racionalizacdo dos recursos utilizados e o fortalecimento da
governanca administrativa.
A elevada producao de documentos fisicos e digitais no ambito da Administracdo Municipal, aliada a
necessidade de controle adequado das impressdes, copias e digitalizagdes realizadas pelas diversas
secretarias ¢ unidades administrativas, torna necessaria a adog¢ao de modelo estruturado de gestdo e
controle do parque de impressdo, com fornecimento de equipamentos multifuncionais corporativos e
sistema de gerenciamento das impressoes, substituindo praticas fragmentadas ou despadronizadas que
podem gerar retrabalho, desperdicio de recursos e dificuldades no controle das atividades
administrativas.
A solugdo devera contemplar, de forma integrada e indissociavel:
I.  cessdo de direito de uso de equipamentos multifuncionais digitais corporativos para impressao,
copia e digitalizagao;
II.  prestagdo de servicos de impressdo, copia e digitalizagdo por pagina monocromatica (preto e
branco);
III.  prestagdo de servigos de impressdo, copia e digitalizagdo por pagina policromatica (colorida);
IV.  disponibilizacdo de sistema de gerenciamento e controle das impressdes realizadas, permitindo

monitoramento do uso, geracao de relatérios e controle do parque de equipamentos;
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V. disponibilizagdo de sistema de Gestdo Eletronica de Documentos (GED), permitindo organizacao,

armazenamento, indexagdo e recuperacdo de documentos digitalizados;

VI. manutengdo preventiva e corretiva dos equipamentos multifuncionais;

VII.  substituigdo de pegas e componentes necessarios ao funcionamento dos equipamentos;

VIII.  fornecimento de todos os insumos necessarios ao funcionamento dos equipamentos, exceto papel.

IX.  Profissional disponivel para realizagao das digitalizagdes, conforme solicitado pela administragado

5.6

5.7

5.8

59

5.10

5.11

5.12

municipal.
Os sistemas utilizados deverdo operar em ambiente web, acessivel por navegadores amplamente
utilizados, permitindo utilizacao segura pelos usuarios da Administragdo, respeitados os perfis de acesso
definidos. A arquitetura tecnoldgica devera apresentar estabilidade, desempenho adequado e capacidade
de atender as rotinas administrativas das secretarias e unidades da Prefeitura Municipal.
A solugdo devera possibilitar a utilizagdo por multiplos usudrios, permitindo que todas as secretarias e
unidades administrativas utilizem os recursos de impressao, digitalizagdo e gestao documental de forma
integrada, garantindo padronizacao de procedimentos e maior controle das atividades relacionadas a
producdo e gestao de documentos.
A contratada deverd disponibilizar a infraestrutura necessaria para o funcionamento da solugdo
tecnoldgica, incluindo hospedagem dos sistemas em ambiente seguro, proprio ou terceirizado, adotando
mecanismos adequados de seguranca da informacao, controle de acesso e protecao dos dados, em
conformidade com as boas praticas de mercado e com as diretrizes estabelecidas pela Lei n® 13.709/2018
(Lei Geral de Protecao de Dados Pessoais — LGPD).
A solugdo devera contemplar mecanismos de armazenamento seguro e rotinas de backup, permitindo a
preservagao das informacdes e a recuperacao dos dados em caso de falhas técnicas ou incidentes
operacionais, garantindo integridade e disponibilidade das informacdes institucionais.
Os softwares e tecnologias utilizados deverdo ser solugdes consolidadas no mercado, passiveis de
configuragdo para atendimento as necessidades da Administragdo Publica, assegurando estabilidade
tecnologica, continuidade operacional e suporte técnico adequado durante toda a vigéncia contratual.
A solugdo contratada devera observar rigorosamente a legislagdo vigente aplicdvel a Administracdo
Publica, especialmente a Lein® 14.133/2021, a Lein® 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informagdo) e a Lei
n® 13.709/2018 (Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais — LGPD), bem como demais normas
relacionadas a transparéncia administrativa, gestdo documental e protecao das informagdes publicas.
A contratada devera prestar suporte técnico continuo, incluindo manutengdo preventiva e corretiva dos

equipamentos multifuncionais, substituicio de pecas e fornecimento de insumos necessarios ao
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funcionamento da solugdo, exceto papel, além de atendimento técnico remoto ou presencial sempre que
necessario para assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos e sistemas.

A contratagdo serd realizada por meio de licitagdo na modalidade Pregdo Eletronico, com critério de
julgamento pelo menor preco global, considerando a natureza integrada da solucdo a ser contratada,
observando-se integralmente as disposi¢cdes da Lei n® 14.133/2021 e os principios da legalidade,
economicidade, eficiéncia, competitividade e transparéncia que regem as contratagdes publicas.
Considerando a natureza integrada e indivisivel da solucao tecnoldgica, que envolve fornecimento de
equipamentos, disponibilizagdo de sistema informatizado, gerenciamento do parque de impressao e
prestacdo continua de servigos de manutencao e suporte técnico, ndo serd permitida a subcontratacao do
objeto, a fim de assegurar responsabilidade técnica unica pela execucdo contratual e adequada
fiscalizacdo pela Administracdo.

Em razao da natureza integrada e indivisivel do objeto, que exige execugdo unificada da solugdo
tecnoldgica, ndo serd aplicada reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme previsao do art. 48 da Lei Complementar n® 123/2006, uma vez que a divisdo do objeto poderia
comprometer a padronizacao tecnologica, a responsabilidade pela execugdo dos servigos ¢ a eficiéncia

operacional da solucao contratada.

6 ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:

6.1

6.2

6.3

Para a estimativa das quantidades necessarias relativas a solucao de gestao eletronica de documentos
(GED), gestao e controle de impressdo, copia e digitalizagdo, foram considerados o historico de
utilizagao de servicos de impressao e digitalizagdo no ambito da Administracado Municipal, a quantidade
de secretarias e unidades administrativas existentes, o volume médio de documentos produzidos e
processados pelas areas administrativas, bem como as projecdes de demanda para os proximos 12 (doze)
meses.

A estimativa contempla a disponibilizacdo continua da solugdo integrada, incluindo equipamentos
multifuncionais digitais para impressdo, copia e digitalizac¢do, sistema de gerenciamento de impressoes,
sistema de gestdo eletronica de documentos (GED), manutengdo preventiva e corretiva dos
equipamentos, substituicdo de pecas e fornecimento de insumos necessarios ao funcionamento dos
equipamentos, exceto papel, destinados ao atendimento das necessidades das secretarias e unidades
administrativas da Prefeitura Municipal de Tapira/MG.

O levantamento dos quantitativos tem por finalidade assegurar o planejamento adequado da contratagao,
permitir o dimensionamento correto do parque de equipamentos e da infraestrutura tecnologica

necessdria, garantir a continuidade dos servigos administrativos e promover maior eficiéncia na gestao
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dos recursos publicos, em consondncia com os principios da economicidade, eficiéncia e planejamento
que regem a Administragdo Publica.

6.4 A seguir, apresenta-se a Planilha 01, contendo as especificacdes minimas da solu¢do, os quantitativos
estimados de equipamentos e servigos, bem como os valores estimados para o periodo de vigéncia do

contrato, organizados conforme a estrutura definida neste Termo de Referéncia.

Planilha 01: descricao, Unidade, Quantidade e Total

V1. Unitario

Descriciao do Item Qtd. (Média) Valor Total
OUTSOURCING DE IMPRESSAO - SEM
1 FRANQUIA - PAGINAS IMPRESSAS CLICK A4 UN 1.657.248 R$0,25 R$ 414.312,00

MONOCROMATICA SEM PAPEL
OUTSOURCING DE IMPRESSAO - SEM
FRANQUIA - PAGINAS IMPRESSAS CLICK A4

2 POLICROMATICA SEM PAPEL - JATO DE UN 339.816 R$ 0,39 R$ 132.528,24
TINTA
OUTSOURCING DE IMPRESSAO - SEM

3 | FRANQUIA - PAGINAS IMPRESSAS CLICK A4 UN 100.000 RS 1,23 R$ 123.000,00
POLICROMATICA SEM PAPEL — LASER

4 | SERVICOS DE DIGITALIZACAO /INDEXACAO UN 1.000.000 RS 0,61 RS 610.000,00

DE DOCUMENTOS

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO:

7.1 O valor total estimado da contratacao ¢ R$1.279.840,24 (um milhao, duzentos e setenta e nove mil,
oitocentos e quarenta reais e vinte e quatro centavos).
7.2 Consideram-se integrados ao valor total do item todos os encargos tributarios, trabalhistas e despesas

necessarias a execu¢do do objeto.

8 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRACAO

8.1 Asolucdo a ser contratada deve permitir a padronizacdo da estrutura tecnologica de gestdo documental
e do parque de impressao da Administragdo Municipal, considerando que a adogao de um padrao tnico
tende a gerar beneficios operacionais relevantes, tais como redugdo de custos de manutengao,
simplificagcdo dos processos de suporte técnico, racionalizagdo de treinamentos e maior compatibilidade
entre os sistemas e equipamentos utilizados pelas diversas secretarias e unidades administrativas do
Municipio.

8.2 A decisdo de ndo parcelamento da contratacdo encontra fundamento no art. 40, inciso V, alinea “a”, da

Lei n® 14.133/2021, que estabelece que o planejamento das contratagdes publicas deve observar o
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principio da padronizagdo, considerando a compatibilidade de especificagdes técnicas, de desempenho
¢ operacionais entre os bens e servigos contratados. Nesse contexto, a adog¢do de solugdo unica e
integrada contribui para assegurar uniformidade tecnologica e maior eficiéncia na gestao dos servicos
de impressdo, digitalizacdo e gestdo eletronica de documentos.

A eventual divisdo da contratagdo em multiplos lotes ou a contratagdo de fornecedores distintos para
partes da solugdo poderia comprometer a integragdo entre os equipamentos multifuncionais, o sistema
de gerenciamento de impressoes e a plataforma de gestdo eletronica de documentos (GED), gerando
riscos técnicos relacionados a interoperabilidade dos sistemas, a seguran¢a das informagdes e a
integridade dos dados administrativos. Além disso, a fragmenta¢do da solu¢do poderia dificultar a
identifica¢do de responsabilidades em situagdes de falhas operacionais, indisponibilidade dos servigos
ou inconsisténcias no processamento das informacgoes.

A adocao de solucdo unica integrada também favorece a gestao centralizada do parque de equipamentos
de impressao e digitalizacdo, permitindo maior controle do volume de impressdes, melhor
acompanhamento da utilizagdo dos recursos, padronizagdo dos procedimentos administrativos e
simplificacdo das rotinas de suporte técnico e manutengdao. Essa abordagem reduz a complexidade
operacional e evita a necessidade de multiplas interfaces tecnologicas ou integragdes entre plataformas
distintas, o que poderia gerar custos adicionais e maior risco de falhas técnicas.

Adicionalmente, a contratacdo de uma unica solucao integrada contribui para a economia de escala,
permitindo maior eficiéncia na implantacao, configuracdo ¢ manutengao dos equipamentos e sistemas,
bem como na capacitacdo dos servidores responsaveis pela utilizagdo da solucdo tecnologica. A
existéncia de uma tUnica plataforma de gerenciamento também reduz a necessidade de multiplos
treinamentos, simplifica a gestdo do ambiente tecnoldgico e facilita o acompanhamento pela equipe de
tecnologia da informagdo e pelos responsaveis pela fiscalizacdo contratual.

Considera-se, portanto, que o nao parcelamento da contratagdo se revela tecnicamente mais adequado
ao interesse publico, pois garante maior padronizagdo tecnologica, melhor controle operacional, redugdo
de custos administrativos e maior seguranca na gestao dos documentos e das informagdes institucionais.
Dessa forma, a contratacdo em lote Gnico mostra-se a alternativa mais eficiente para atender as
necessidades da Administracdo Municipal, assegurando adequada execu¢do do objeto e alinhamento

com os principios da eficiéncia, economicidade e planejamento previstos na Lei n° 14.133/2021.

9 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1

Com o presente processo licitatorio, busca-se assegurar a selecdo da proposta mais vantajosa para o

Municipio, em estrita observincia aos principios da economicidade, eficiéncia, competitividade e
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julgamento objetivo, garantindo tratamento isondémico entre os licitantes, promovendo justa competicao

e prevenindo situa¢des de sobrepreco, pregos manifestamente inexequiveis ou quaisquer riscos de

superfaturamento na execu¢do contratual.

9.2 A contrata¢ao da solugdo integrada de gestdo eletronica de documentos (GED), gestdo e controle de

impressdo, copia e digitalizagdo, com cessao de uso de equipamentos multifuncionais e sistema de

gerenciamento de impressoes, devera observar boas praticas de sustentabilidade e racionaliza¢do do uso

de recursos publicos, contribuindo para a redu¢@o do consumo de papel, otimizagdo do uso de insumos

e diminuicao de desperdicios, em consonancia com as diretrizes da Lei n® 14.133/2021.

9.3 Os resultados esperados com a contratagdo da solugao sao:

L.

IL.

II1.

IV.

Melhoria da eficiéncia administrativa, mediante disponibilizacdo de equipamentos modernos de
impressao, copia e digitalizagdo, associados a sistema de gerenciamento de impressoes e gestao
eletronica de documentos, permitindo maior controle e organizagao das atividades administrativas;
Maior controle e rastreabilidade do uso dos recursos de impressao, por meio da implantagao de
sistema de gerenciamento que possibilite monitoramento de usudrios, geragao de relatorios e
acompanhamento do volume de impressoes e digitalizacdes realizadas;

Padronizagdo e modernizacdo do parque de equipamentos de impressao e digitalizacdo, com
disponibilizacdo de equipamentos multifuncionais adequados as necessidades das secretarias e
unidades administrativas;

Reducao de custos operacionais, decorrente da adogao de modelo de gestao centralizada do parque
de impressdao, com manutengao preventiva e corretiva sob responsabilidade da contratada e
fornecimento de insumos necessarios ao funcionamento dos equipamentos, exceto papel,;
Melhoria da gestao documental, com utilizacao de sistema de Gestao Eletronica de Documentos
(GED) que possibilite organizacdo, armazenamento e recuperagdo mais eficiente dos documentos

administrativos.

9.4 A partir desses resultados, espera-se aprimorar a gestdo documental, o controle administrativo e a

eficiéncia operacional da Administracdo Municipal, proporcionando ambiente tecnologico mais

organizado, padronizado e alinhado as boas praticas de gestao publica.

10 PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRACAO PREVIAMENTE A

CELEBRACAO DO CONTRATO

10.1 Nao ha necessidade de providéncias para a pretendida contratagao.

11 CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1 Nao se aplica.
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12 DESCRICAO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1

12.2

12.3

12.4

A contratagdo de solucdo integrada de gestdo eletronica de documentos (GED), gestdo e controle de
impressao, copia e digitalizacdo, com cessdo de uso de equipamentos multifuncionais e fornecimento
de insumos necessarios ao funcionamento dos equipamentos, poderd gerar impactos ambientais
indiretos de baixa relevancia, relacionados principalmente ao consumo de papel, utilizagdo de toners ou
cartuchos, consumo de energia elétrica pelos equipamentos e descarte de pecas ou componentes
utilizados no processo de manutengao.

Para a mitigacdo desses impactos, a Administragdo deverd incentivar o uso racional dos recursos de
impressao, priorizando a digitalizagdo de documentos e a tramitagdo eletronica de informagdes,
reduzindo a necessidade de impressdes desnecessdrias e promovendo maior eficiéncia na gestdao
documental.

A solucdo tecnoldgica adotada deverd contribuir para o controle e monitoramento do volume de
impressoes, permitindo a geracdo de relatorios de utilizacdo, definicdo de politicas de impressao
consciente, utilizacao preferencial de impressao frente e verso e demais praticas voltadas a reducao do
consumo de papel e insumos.

A contratada devera adotar praticas de responsabilidade ambiental durante a execugdo contratual,
especialmente no que se refere a manutencao dos equipamentos, substituigdo de pecas, recolhimento e
destinacdo ambientalmente adequada de toners, cartuchos, componentes eletronicos e demais residuos
gerados, observando a legislagdo ambiental vigente e as boas praticas de sustentabilidade aplicaveis as

contratagdes publicas.

13 ANALISE DE RISCOS DA CONTRATACAO

13.1

13.2

A presente andlise de riscos tem por objetivo identificar, avaliar e propor medidas de mitigagcdo para os
principais riscos associados a contratacdo de empresa especializada no fornecimento de solugao
integrada de gestdo eletronica de documentos (GED), gestdo e controle de impressdo, cOpia e
digitalizacdo, com cessdo de direito de uso de equipamentos multifuncionais digitais, sistema de
gerenciamento de impressdes, manutengdo preventiva e corretiva, substituicao de pecas e fornecimento
de insumos necessarios ao funcionamento dos equipamentos, exceto papel, destinados ao atendimento
das demandas administrativas da Prefeitura Municipal de Tapira/MG.

Os riscos foram analisados considerando as fases de planejamento da contratacado, selecao do fornecedor
e execucdo contratual, bem como os riscos inerentes ao objeto, tendo em vista que os servigos de
impressao, digitalizagdo e gestdo documental sdo essenciais para o funcionamento regular das atividades

administrativas das secretarias e unidades da Administragdo Municipal.
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13.3 A classificacdo dos riscos observa critérios qualitativos de probabilidade de ocorréncia e impacto,
alinhados as boas praticas de gestdo de riscos aplicaveis a Administracdo Publica e as diretrizes de
planejamento previstas na Lei n° 14.133/2021.

13.4 Riscos relacionados ao planejamento e a selecdo do fornecedor:

Risco Identificado Possivel Causa Probabilidade|Impacto Medidas de Mitiga¢ao
i Defini¢do inadequada do objeto Revisdo técnica do ETP; definicdo clara
Fragilidade no Estudo ) ) ) ) )
] o ou das especifica¢des da solugdo Baixa Meédio ||das especificagdes da solugdo integrada;
Técnico Preliminar ) ) o
tecnologica analise de contratagdes similares
Impugnagao ou||Exigéncias excessivas ou falhas Elaboragdo do Termo de Referéncia
questionamentos ao|na redacdo do instrumento Baixa Médio |lconforme a Lei n° 14.133/2021; revisao
edital convocatorio juridica prévia

o Baixa  competitividade  do .
Licitagdo deserta ou ) ) ~ |[Pesquisa de mercado adequada; ampla
mercado  ou  especificagdes Baixa Médio ||
fracassada » divulgacdo do certame
restritivas

) o Exigéncia de atestados de capacidade
Selegdo de fornecedor||Falhas na analise da habilitagdo
) ) ) Baixa Alto |técnica e verificagdo rigorosa da
sem capacidade técnica ||técnica ou documental

habilitagdo juridica, fiscal e técnica

13.5 Riscos relacionados a execugao contratual

Risco Identificado Possivel Causa Probabilidade||{Impacto Medidas de Mitigacao
Indisponibilidade dos ) Manutengdo preventiva e corretiva
) Falhas técnicas ou desgaste ) o o
equipamentos ) Meédia Alto ||periddica; substituicdo de pecas e
o natural dos equipamentos ) )
multifuncionais equipamentos quando necessario
Monitoramento continuo dos
) Problemas operacionais ou ) )
Interrupcao dos servigos de equipamentos; suporte técnico
] L falhas no sistema de Média Alto )
impressao ou digitalizagdo permanente; prazos definidos para

gerenciamento de impressdes ) o
atendimento técnico

Atraso na implantag@o ou ) Defini¢io de prazos contratuais claros;

] Problemas logisticos ou falhas ) ) ) )

instalac¢do dos ] Baixa Meédio ||fiscalizagdo da execugdo; aplicagdo de
] no planejamento do fornecedor )

equipamentos penalidades quando cabivel

Falhas no sistema de gestao||Problemas técnicos na Suporte técnico continuo; rotinas de

eletronica de documentos|plataforma ou indisponibilidade Baixa Alto |[backup; garantia de disponibilidade e

(GED) do sistema manutencao do sistema

13.6 Riscos inerentes ao objeto
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Risco Identificado Possivel Causa Probabilidade|[Impacto|Medidas de Mitigacio
) Auséncia de controle ou Utilizagdo de sistema de gerenciamento de
Uso excessivo ou ) ) L )
politicas de wuso de Meédia Médio |[impressdes; geragdo de relatorios e

descontrolado de impressoes

impressao monitoramento do consumo

Falhas na

informagdes digitalizadas acesso aos sistemas

) Implementacdo de controle de usudrios e
seguranga das||Controle inadequado de ) ) )
Baixa Alto |[perfis de acesso; observancia da Lei n°

13.709/2018 (LGPD)

Falhas  técnicas ou Rotinas automaticas de backup e recuperagdo
Perda ou indisponibilidade de

auséncia de mecanismos Baixa Alto |[de dados; armazenamento seguro das
documentos digitais

de backup informacdes
Utilizagdao inadequada dos|Falta de treinamento ou Capacitagdo dos servidores; disponibilizagdo

) ) ) ) Baixa Médio ) )

equipamentos pelos usuarios ||orientagdo operacional de suporte técnico aos usuarios

13.7 Avaliac¢ao global dos riscos:

13.7.1

13.7.2

13.7.3

13.7.4

Considerando a natureza estratégica do objeto, os riscos associados a contratagdo da solugdo
integrada de gestdo eletronica de documentos (GED), gestdo e controle de impressdo, copia e
digitalizacao, com cessdo de uso de equipamentos multifuncionais e sistema de gerenciamento de
impressoes, sdo relevantes, porém plenamente mitigaveis, desde que observadas as exigéncias
técnicas, operacionais e de seguranca da informagao previstas no Termo de Referéncia, no edital
€ no contrato.

A correta defini¢ao das especificagdes técnicas da solugdo, associada a selecdo de fornecedor com
capacidade técnica comprovada e a adequada fiscalizagdo da execucdo contratual, contribui
significativamente para a reducao dos riscos relacionados a implantagdo, operacao ¢ manutengao
da solugdo tecnoldgica contratada.

As medidas de controle estabelecidas, tais como definicdo clara do objeto, exigéncia de
qualificagdo técnica, manutengdo preventiva e corretiva dos equipamentos, suporte técnico
continuo, monitoramento do sistema de gerenciamento de impressoes e fiscalizagdo permanente
da execu¢do contratual, reduzem significativamente a probabilidade de ocorréncia de falhas
operacionais ou interrupg¢des nos servicos administrativos.

Diante da analise realizada, conclui-se que a contratagdo da solugdo integrada de gestao eletronica
de documentos (GED), gestdo e controle de impressao e digitalizacdo mostra-se viavel e segura,
apresentando riscos controlaveis e compativeis com a relevancia do objeto. A adog@o das medidas
preventivas e de mitigacdo descritas assegura a adequada execug@o contratual, em conformidade

com a legislacdo vigente e com os principios da Administracdo Publica, contribuindo para a
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modernizacdo administrativa e para a melhoria da gestdo documental no ambito do Municipio de

Tapira/MG.

14 DECLARACAO DE VIABILIDADE:

14.1 Com base nos elementos anteriores do presente Estudo Técnico Preliminar, declara-se que é vidvel
técnica, operacional e financeiramente proceder com a contratagdo nos termos definidos e dispostos no

presente documento.

15 DATA E ASSINATURAS:

Tapira/MG, 01 de abril de 2026.

Emanuelle Beatriz Carvalho

Secretaria Municipal de Comunicacao Social e Tecnologia da Informacao.
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ANEXO III
MODELO DE DECLARACAO UNIFICADA

PREGAO ELETRONICO N.°09.007/2026

PROCESSO N.° 36/2026
A EMPRESA , sediada a Rua , n° ,
Bairro , CEP ,
em , estado , inscrita no CNPJ sob n°
, neste ato representada pelo(a) Sr. (a).

(3]

, portador (a) da Carteira de Identidade n

, Inscrito (a) no CPF sob n°

() Declara, sob as penas do artigo 299 do Cédigo Penal, que se enquadra na situagdo de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06,
alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam
ao seu desenquadramento desta situacdo. (*) Marcar este item caso se enquadre na situa¢do de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

e Declara que a empresa nao se acha declarada inidonea para licitar e contratar com a
Administragcdo Publica ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Municipio de Tapira/MG.

e Declara que a empresa nao possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condi¢do de
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

e Declara que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

e Declara que ndo possui em seu quadro societario servidor publico da ativa, ou empregado de
empresa publica ou de sociedade de economia mista.

e Declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo e concorda com todos os termos
estabelecidos neste Edital.

e Declara que suas propostas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
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convencgdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

Cidade, data.

NOME DA EMPRESA
Representante Legal
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PREGAO ELETRONICO N. ° 09.007/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 36/2026

O Municipio de Tapira/MG, por intermédio da Prefeitura Municipal de Tapira/MG, inscrito no CNPJ n°
18.140.806/0001-40, com sede na Rua Cristino Ribeiro de Rezende, N° 32, Centro, Tapira, no Estado de
Minas Gerais, denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Exma. Sra.
Maura Assuncao de Melo Pontes, brasileira, casada, portadora do CPF n° 489.096.296-49 e do RG n° M-
3.070.398, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado contratante e a empresa RAZAO
SOCIAL e Nome Fantasia (se houver), tipo de sociedade (LTDA, S/A, ME, etc.), endereco completo, CEP,
telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o n° [xxx], Inscricdo Estadual n® [xxx], neste ato representada
pelo(a) [cargo] [nome do representante legal], portador(a) da Carteira de Identidade n° [xxx], inscrito(a) no
CPF n° [xxx], nacionalidade, estado civil, profissao, residente e domiciliado(a) no enderego [xxx], n° [xxx],
Bairro [xxx], Cidade [xxx], CEP [xxx], doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n°® 36/2026, Pregao Eletronico 09.007/2026, ¢ em observancia as disposi¢oes
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e de outras leis aplicaveis, resolvem celebrar o presente

Contrato Administrativo mediante as clausulas e condi¢des a seguir elencadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratacio de empresa especializada na prestacio de servicos
de impressiao, copia e digitalizacio, mediante disponibilizacio de equipamentos multifuncionais
digitais em regime de cessdo de direito de uso, incluindo manutencdo preventiva e corretiva com
substituicio de pecas, fornecimento de insumos novos (exceto papel), bem como disponibilizacio de
solucio integrada de gestio eletronica de documentos (GED) e sistema informatizado de
gerenciamento e controle de impressdes, a serem instalados nas dependéncias da Prefeitura Municipal
de Tapira/MG e outros setores da administracio municipal, conforme condicdes e especificacoes

constantes no Edital e seus anexos, ,, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
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independentemente de transcri¢do, conforme descri¢do, quantidades, e valores abaixo:

Descri¢ao do Item Qtd. VL. Unitario = Valor Total
OUTSOURCING DE IMPRESSAO - SEM
FRANQUIA - PAGINAS IMPRESSAS
CLICK A4 MONOCROMATICA SEM
PAPEL

UN 1.657.248

OUTSOURCING DE IMPRESSAO - SEM
FRANQUIA - PAGINAS IMPRESSAS
CLICK A4 POLICROMATICA SEM PAPEL -
JATO DE TINTA

OUTSOURCING DE IMPRESSAO - SEM
FRANQUIA - PAGINAS IMPRESSAS
CLICK A4 POLICROMATICA SEM PAPEL
— LASER

SERVICOS DE DIGITALIZACAO /
INDEXACAO DE DOCUMENTOS

UN 339.816

UN 100.000

UN 1.000.000

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO

2.1.  Oprazo de vigéncia da contratagdo sera de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lein® 14.133/2021;

2.2. Aprorrogagdo de que trata este item ¢ condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condicdes e 0s pregos permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a negociacdo com o

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. A forma da prestacdo de servico seja continuada e que conste saldo remanescentes do exercicio
anterior;

2.2.2. Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém interesse na realizagao
do fornecimento e da prestagao dos servigos;

2.2.3. Haja manifestag¢do expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogacao;

2.2.4. Seja comprovado que 0 CONTRATADO mantém as condi¢des iniciais de habilitacdo.

2.3. O CONTRATADO nio tem direito subjetivo a prorrogacdo contratual.

2.4. Aprorrogacdo de contrato devera ser promovida mediante celebragdo de termo aditivo.

2.5.  Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos nao renovaveis ja pagos ou amortizados ao longo do

primeiro periodo de vigéncia da contratagdo deverdo ser reduzidos ou eliminados como condi¢do para a

renovacao.
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2.6. O contrato ndo podera ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sangdes de
declaracdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as

abrangéncias de aplicagdo.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS
3.1. O modelo da execucao contratual, de gestdo e fiscalizacdo do contrato, a forma da prestagdo de
servigos, assim como os prazos e condi¢des de conclusdo, entrega e recebimento do objeto constam no Termo

de Referéncia do Pregao 09.007/2026 que integra este contrato independente de transcrigao.

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATACAO
4.1. A CONTRATADA nao podera ceder e/ou subcontratar o presente contrato.

CLAUSULA QUINTA - PRECO

5.1 O valor global do presente contrato de fornecimento ¢ de R$ XXXX (XXXXXXX), ja estando
incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execucao do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administracao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento serd efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidagao da despesa, apos a
comprovacao da regular execugdo dos servigos e apresentacao da nota fiscal ou documento equivalente.

6.2. O valor a ser pago serd correspondente a quantidade de impressdes e digitalizagdes realizadas durante

0 MES.

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE E DO EQUILIBRIO ECONOMICO DO CONTRATO

7.1. Os precos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis, o contrato ¢ de fornecimento imediato.
7.2. Ocorrendo o desequilibrio econdmico-financeiro do contrato, podera ser restabelecida a relagdo que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alinea d, da Lei 14.133/2021, mediante
comprovac¢do documental e requerimento expresso da CONTRATADA.

7.3. O reequilibrio econdmico devera ser precedido de pesquisa de precos prévia no mercado, banco de

dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponiveis que assegurem o levantamento adequado das
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condigdes de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remunerag¢do do

objeto contratado e no embasamento da decisdo de deferir ou rejeitar o pedido.

CLAUSULA OITAVA — OBRIGACOES DAS PARTES

8.1.  Sao obrigacdes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga¢des assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos incorrecdes, imperfeigcdes, falhas ou
irregularidades verificadas na execugao do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituido, as suas
expensas, certificando-se de que as solugdes por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal relativa a parcela incontroversa da execu¢do do
objeto, para efeito de liquidacao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execucao do objeto, quanto
a dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lein® 14.133, de 2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execugdo do objeto, no prazo,
forma e condi¢des estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia;

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sangdes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o 6rgao de representagdo judicial do Municipio para ado¢ao das medidas cabiveis quando
do descumprimento de obrigagdes pela CONTRATADA;

8.1.8. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execugao do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou
de nenhum interesse para a boa execu¢ao do ajuste;

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdomico-financeiro feitos pela
CONTRATADA.

8.2. A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados a execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorréncia de ato do CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA — OBRIGACOES DA CONTRATADA
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigacdes, condi¢des e exigéncias constantes deste Contrato
e do Termo de Referéncia em anexo, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execucdo do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas:
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9.1.1. Manter os equipamentos em pleno funcionamento, garantindo sua adequada operagdo para
atendimento das demandas da administragdo municipal.

9.1.2. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informacao por eles solicitados;

9.1.3. Corrigir ou refazer as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
servigos que verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da execugdo ou dos materiais empregados;
9.1.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o
acompanhamento da execucdo contratual pelo CONTRATANTE, que ficard autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgéncia da situagdo, qualquer
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execugao do objeto contratual, ndo ultrapassando
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.1.6. Paralisar, por determinacdo do CONTRATANTE, qualquer atividade que nao esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.7. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas
as condi¢oOes exigidas para habilitacao na licitacdo;

9.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

9.1.9. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para o atendimento do
objeto da contratacao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n® 14.133,
de 2021;

9.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de &mbito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranga do CONTRATANTE;

9.1.11. Alocar os empregados necessdrios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com
habilitacdo e conhecimento adequados;

9.1.12. Submeter previamente, por escrito, a0 CONTRATANTE, para andlise e aprovagdo, quaisquer
mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou instrumento
congénere;

9.1.13. Cumprir as normas de prote¢do ao trabalho, inclusive aquelas relativas a seguranca e a saide no

trabalho;
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9.1.14. Nao submeter os trabalhadores a condi¢cdes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidao por
divida ou trabalhos forcados;

9.1.15. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condi¢ao
de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislagao pertinente;

9.1.16. Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente publico que tenha
desempenhado funcao na licitagdo ou que atue na fiscalizagdo ou gestdo do contrato, nos termos do artigo 48,
paragrafo tnico, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.1.17. Prestar todo esclarecimento ou informacao solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a
execucao do contrato;

9.1.18. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da Administracao;

CLAUSULA DECIMA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

10.1. As partes deverdo cumprir a Lei n® 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razao do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentacao da proposta no procedimento de contratagdo, independentemente de declaragdao ou de
aceitacdo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipdteses permitidas em lei.
10.4. A Administracao devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos de
suboperacdo firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA elimina-
los, com excecdo das hipdteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentagdo para fins de comprovacdo do cumprimento de obrigacdes legais ou contratuais € somente
enquanto ndo prescritas essas obrigagoes.

10.6. E dever da CONTRATADA orientar ¢ treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO devera prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogéavel
justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive

quanto a eventual descarte realizado.

94
KA R Cristino R, Rezende, 32 3 (34) 3199-2680 www_apiramg.govbr
CEP:38189-000 - Tapira-MG ~ (34) 3356-8719 [ govemo@tapiramggovbr




g&g Q% PREFEITURA MUNICIPAL DE
-:' I Ap I RA

INOVAGAO, EFICIENCIA E GESTAO

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos.

10.9. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou

recomendacgdes, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DA EXECUCAO

11.1. Nao havera exigéncia de garantia contratual da execucao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
10.2. As infragdes e san¢des administrativa constam no Instrumento Convocatoério que integra este contrato

independente de transcrigao.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINCAO CONTRATUAL

13.1. O contrato serd extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou nao as obrigagdes de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para 0 CONTRATANTE, quando
este nao dispuser de créditos or¢amentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato ndo mais
lhe oferece vantagem.

13.3. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°® 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4. A alteragdo social ou a modifica¢do da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a extingao
se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5. Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo
para alteragdo subjetiva.

13.6. O termo de extingdo, sempre que possivel, serd precedido:

13.6.1. Do balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Da relacdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
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13.6.3. Das indenizagdes e multas.

13.7. A extingdo do contrato ndo configura dbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico-
financeiro, hipdtese em que sera concedida indenizagao por meio de termo indenizatdrio.

13.8. O CONTRATANTE podera ainda:

13.8.1. nos casos de obrigagdo de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislagdo que rege a matéria; e

13.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados a Administracao, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da
CONTRATADA decorrentes do contrato.

13.9. O contrato podera ser extinto caso se constate que 0 CONTRATADO mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante
ou com agente publico que tenha desempenhado fun¢do na licitacdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdao do
contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERACOES

14.1. Eventuais alteracdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133,
de 2021.

14.2. O CONTRATADO ¢ obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢cdes contratuais, 0s acréscimos ou
supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alteragdes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, submetido a
prévia aprovagao da consultoria juridica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipagao de seus efeitos, hipotese em que a formalizagao do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1
(um) més.

14.5. Registros que ndo caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebracao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°® 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOTACAO ORCAMENTARIA
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15.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos consignados
no Orcamento Geral do Municipio deste exercicio, na dota¢do abaixo discriminada:

Ficha 81 — Classificacao Orcamentaria 020500 04 122 0101 2.0508 0000 339039

Ficha 126 — Classificacado Orcamentaria 020600 04 122 0101 2.0513 0000 339039

Ficha 236 — Classificacao Orcamentaria 021000 10 122 0101 2.0523 0000 339039

Ficha 626 — Classificacao Orcamentaria 021600 12 122 0101 2.0570 0000 339339

Ficha 791 — Classificacado Orcamentaria 021700 08 122 0101 2.0591 0000 339339

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi¢des contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na

Lein® 8.078, de 1990 — Codigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DA PUBLICACAO

17.1. Fica definido que sera dada publicidade do extrato do presente contrato no 6rgao oficial do Municipio
de Tapira/MG, em cumprimento ao disposto no art. 176, paragrafo unico, da Lei Federal n® 14133/2021.
17.2. Sera disponibilizada a versao fisica dos documentos nas reparticoes do Contratante, vedada a cobranga
de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de copia de documento, que nao serd superior ao custo

de sua reproducao grafica.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Araxa/MG, para dirimir os litigios que decorrerem da execugao deste

Termo de Contrato que nao puderem ser compostos pelos métodos autocompositivos.

E por estarem de acordo com as condicdes estabelecidas, assinam o presente contrato em duas vias de igual
teor e valor, na presenca de duas testemunhas.
Tapira/MG, XX, XXXXX de 2026

MUNICIPIO DE TAPIRA (XXX XX XXX XX XXX XX)
CNPJ: 18.140.806/0001-40 CNPJ: (XXXXXXXXXXXXXX)
CONTRATANTE CONTRATADA
TESTEMUNHAS
1: 1:
CPF: CPF:
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	4.1.2 Embora o valor estimado da contratação seja superior ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), registra-se que não será aplicada a reserva de cota de até 25% para microempresas e empresas de pequeno porte, prevista no art. 48, inciso III, d...
	4.1.3 A eventual divisão do objeto comprometeria a padronização tecnológica da solução, a eficiência da gestão contratual, a compatibilidade entre equipamentos e sistemas, bem como a adequada prestação dos serviços de manutenção e suporte técnico, pod...
	4.1.4 As microempresas e empresas de Pequeno Porte que quiserem se valer dos demais aspectos do tratamento  diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem com...

	4.2 A participação nesta licitação importa à proponente, independentemente de declaração expressa, irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, sem prejuízo da estrita observância das no...
	4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de proposta serão de responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo a Administração, em nenhum caso, responsável por eles.
	4.4 Não cabe às licitantes, após abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo.
	4.5 Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente este Edital e seus Anexos, devendo estarem conformidade com as especificações do Termo de Referência – Anexo I.
	4.6 Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico a licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, de agora em diante denominado apenas Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de ...
	4.7 A licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de habilitação, a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III deste Edital, a qual poderá estar contida em de...
	4.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 156, inc. IV e §5  da Lei 14.133/2021.
	4.9 Não poderão participar da presente licitação as licitantes:
	4.9.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
	4.9.2 Que desempenhem atividade incompatível com o objeto da licitação;
	4.9.3 Que se encontram sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação, liquidação ou concurso de credores;
	4.9.4 Que se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	4.9.5 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
	4.9.6 Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio ;
	4.9.7 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
	4.9.8 Que se enquadrem como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
	4.9.9 Que se enquadrem como instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art.12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017);
	4.9.10 Que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do co...
	4.9.11 Que sejam empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	4.9.12 Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de...
	4.9.13 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exe...

	4.10 O impedimento deque trata item 4.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coliga...
	4.11 A vedação de que trata o item 4.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
	4.12 As licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.
	4.13 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda naciona...
	4.14 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.
	4.15 A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
	4.16 A participação de cooperativas ficará condicionada à apresentação de documentação complementar à habilitação, cujas peças serão especificadas em item específico no presente Edital.

	5 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO
	5.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.
	5.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
	5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

	6 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO
	6.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “pregão eletrônico” através do site https://licitanet.com.br/.
	6.1.1 As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento na plataforma acima antes da data marcada para início da sessão pública via internet.

	6.2 Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site https://licitanet.com.br/, conforme instruções nele contidas, e/ou as dúvidas deverão ser sanadas com o suporte técnico do sistema eletrônico através do telefone (34) 2...
	6.3 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
	6.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.
	6.5 A perda de senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso.
	6.6 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
	6.7 A licitante, se for o caso, deverá encaminhar através do site https://licitanet.com.br/, junto com os documentos de habilitação, a Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), podendo ser utilizado o modelo...
	6.8 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital.
	6.9 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do si...
	6.10 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros...
	6.11 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
	6.12 A Administração não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade do provedor do sistema eletrônico.

	7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	7.1 Na licitação referente a este edital, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
	7.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (https://licitanet.com.br/) a proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme o sistema solicita), se for o caso, até ...
	7.3  Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será desclassificada pela Pregoeira.
	7.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, e...
	7.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.
	7.6 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema eletrônico e as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, prevalecerão as últimas.
	7.7 Na proposta de preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou ...
	7.8 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
	7.8.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba...
	7.8.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição.
	7.8.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
	7.8.4 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
	7.8.5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

	7.9 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3  da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata...
	7.9.1 Se for o o caso, no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.
	7.9.2 Se for o caso, nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Compl...

	7.10 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
	7.10.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
	7.10.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
	7.10.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o l...
	7.10.4 Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da refer...
	7.10.5 Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
	7.10.6 Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
	7.10.7 Que participe do capital de outra pessoa jurídica;
	7.10.8 Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliário...
	7.10.9 Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
	7.10.10  Constituída sob a forma de sociedade por ações;
	7.10.11 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

	7.11 A falsidade das declarações de que trata o item 7.8 e 7.9 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital.
	7.12 Até a data e horário da entrega das propostas, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
	7.13 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação, o que ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
	7.14 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
	7.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas p...
	7.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

	8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL
	8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	8.1.1 Valor unitário e total do item;
	8.1.2 Marca (se for o caso);
	8.1.3 Modelo (se for o caso);
	8.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”);
	8.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo informações similares à especificação do Anexo I – Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, a descrição, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão compe...

	8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
	8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
	8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	8.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I – Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termo...
	8.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

	9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	9.1 No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 8.1 deste Edital.
	9.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
	9.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
	9.4 A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “descrição detalhada do objeto” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e se...
	9.5 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
	9.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	9.7 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
	9.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, e somente as que forem classificadas participarão da fase de lances.
	9.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	9.10 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
	9.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	9.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) sobre o valor unitário ...
	9.13 Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	9.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	9.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	9.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência ...
	9.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
	9.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	9.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	9.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	9.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, quando serão divulgad...
	9.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	9.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
	9.23.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
	9.23.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
	9.23.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
	9.23.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

	9.24 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	9.24.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado e...
	9.24.2 Empresas brasileiras;
	9.24.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	9.24.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

	9.25 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
	9.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, ap...
	9.27 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo...
	9.28 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	9.29 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
	9.30 O (A) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2h00 (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quand...
	9.30.1 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

	9.31 A proposta final, a ser enviada pelo(s) licitante(s) melhor(es) colocado(s) por intermédio do sistema eletrônico, deverá:
	9.31.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;
	9.31.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

	9.32 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (“assinar proposta final”);
	9.33 O licitante deverá colocar no campo observação do sistema ou informar no chat: o representante legal para fins de assinatura do contrato e dados bancários para pagamento;
	9.34 O e-mail informado pela licitante deverá ser do representante legal da empresa, pois esse e-mail será utilizado para encaminhamento das atas e contratos para assinatura.
	9.35 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no Termo de Referência, sob pena de desclassificação.
	9.35.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros.
	9.35.2 No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

	9.36 É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	9.37 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	10 DA FASE DE JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
	10.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e n...
	10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e
	10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); ou
	10.1.3 Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá ser substituída pela Certidão Consolidada Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e Certidão Negativa de Inidôneos e Inabilitados dos sócios (https://contas.tcu....

	10.2 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para cont...
	10.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:
	10.3.1 Contiver vícios insanáveis;
	10.3.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo I – Termo de Referência;
	10.3.3 Apresentar preço superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;
	10.3.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	10.3.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

	10.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório...
	10.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
	10.6 A inexequibilidade, quando não for manifestar, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:
	10.6.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
	10.6.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

	10.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
	10.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita, não bastando apenas simples alegações de inexequib...
	10.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública será reiniciada na data e horário informado no “chat” pela Pregoeira.
	10.10 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo por ele estabelecido, para verificar se o objeto por ele proposto atende os requisitos e descritivos d...
	10.11 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características dos equipamentos e materiais ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes...
	10.12 Caso haja erros saneáveis no preenchimento da proposta pelo licitante, a Pregoeira poderá permitir que a proposta seja ajustada, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
	10.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	10.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	10.15 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
	10.16 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edi...
	10.17 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
	10.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

	11 DA FASE DE HABILITAÇÃO
	11.1 Os documentos previstos no Anexo I – Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.13...
	11.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
	11.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dis...
	11.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação (na forma do modelo constante do Anexo III, por meio do sistema ou equivalente), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,...
	11.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norma...
	11.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,...
	11.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
	11.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
	11.8.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
	11.8.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

	11.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
	11.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	11.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem em...
	11.12 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal d...
	11.13 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
	11.13.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 2h (duas horas), contado da solicitação da Pregoeira.

	11.14 A documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, são:
	11.14.1  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	11.14.1.1  Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as altera...

	11.14.2  Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante, ou documento equivalente, a autorização para empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação.
	11.14.3  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equ...
	11.14.4  Se for constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a licitante vencedora que gozar do tratamento favorecido da Lei Complementar nº 123/2006 será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias útei...
	11.14.5  O prazo previsto no item 11.14.4 poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
	11.14.6  A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classi...

	11.15 As certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.
	11.16  Declarações:
	11.16.1 As declarações exigidas para habilitação são:
	11.16.2  A licitante também poderá utilizar a declaração unificada fornecida pelo sistema eletrônico (Licitanet) para suprir as declarações exigidas no item acima.

	11.17 Da participação de cooperativas:
	11.17.1  A participação de cooperativa fica condicionada, além da apresentação da documentação elencada nos tópicos anteriores, ao fornecimento da seguinte documentação complementar:
	11.17.2  São necessários, ainda, os seguintes documentos para a comprovação da REGULARIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA:

	11.18 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados, apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará a inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministér...
	11.19 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos em substituição aos documentos requeridos no presente Edital.
	11.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela.
	11.21 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e des...
	11.22 Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível...
	11.23 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o pr...
	11.24 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, seja por apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
	11.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

	12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
	12.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
	12.1.1 Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
	12.1.2  Julgamento das propostas;
	12.1.3 Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
	12.1.4 Anulação ou revogação da licitação;
	12.1.5 Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.

	12.2 Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
	12.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos itens 12.1.2 e 12.1.3 anteriores, serão observadas as seguintes disposições:
	12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previstas neste capítulo será iniciado na data de intimação o...
	12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
	12.3.3 A apreciação dar-se-á em fase única;
	12.3.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual ...
	12.3.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso;
	12.3.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;
	12.3.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;
	12.3.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

	12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
	12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual de...
	12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
	12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis...
	12.8 O acolhimento do recurso invalidará tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

	13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
	13.1.1  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
	13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ...

	13.2 Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

	14 DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
	14.1  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
	14.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
	14.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
	14.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
	14.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

	14.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
	14.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
	14.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
	14.5 Sendo o licitante declarado vencedor, o objeto da licitação será adjudicado e homologado, por ato da autoridade competente.

	15 da ASSINATURA DO CONTRATO E DO CADASTRO DE RESERVAS
	15.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato Administrativo, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob ...
	15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
	15.3 O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital.
	15.4 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato Administrativo, convocar os licitantes remanescente...
	15.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá:
	15.5.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
	15.5.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

	15.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades lega...
	15.7 Após a homologação da licitação, será incluído nos autos do processo, o registro:
	15.7.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 d...
	15.7.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

	15.8 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
	15.8.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
	15.8.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

	15.9 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor ...
	15.9.1  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
	15.9.2  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.


	16 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
	16.1 O contrato a ser firmada com a licitante vencedora terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, desde que comprovada a vantajosidade do preço registrado, nos termos do art. 105 da Lei nº 1...

	17 DA ALTERAÇÃO E Da rescisão contratual
	17.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos termos de seus arts. 124 a 136, desde que observados os limites e condições estabelecidos na legislação aplicável.
	17.2 Nas alterações quantitativas, o contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial at...
	17.3 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, mediante ato formal da Administração, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

	18 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	18.1 As disposições sobre a gestão e fiscalização do contrato constam do Anexo I – Termo de Referência.

	19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO
	19.1 As condições e os critérios de recebimento e aceitação do objeto encontram-se pormenorizados em tópico específico constante no Anexo I – Termo de Referência.

	20 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	20.1 As regras referentes às condições, prazos e formas de pagamento encontram-se pormenorizadas em tópico específico constante no Anexo I – Termo de Referência.

	21 DOS CRITÉRIOS DE REVISÃO E REAJUSTE
	21.1 No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço pactuado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas no contrato, será facultado ao fornecedor requerer ao gestor do contrato a alteração do preço do item, mediante comprovação d...
	21.2 No caso do item anterior, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos com as respectivas notas fiscais que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às co...
	21.3 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço do item previsto contratualmente, o pedido será indeferido, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas no contrato, sob pena das sanções c...
	21.4 Já o reajuste do contrato ocorrerá somente após um ano de vigência contratual, se for o caso, hipótese em que o índice de reajuste será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

	22 DO ADITAMENTO
	22.1 A CONTRATANTE poderá autorizar alterações no contrato em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
	22.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inci...
	22.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
	22.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.


	23 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	24 DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
	24.1 O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Anexo I – Termo de Referência, do edital e do instrumento de contrato, conforme o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução ...
	24.1.1 Se for o caso, entregar os produtos/serviços no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos neste anexo, contados a partir da emissão da ordem de serviço pela Administração Municipal;
	24.1.2 Se for o caso, executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
	24.1.3 Se for o caso, fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
	24.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	24.1.5 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem/prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino;
	24.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos m...
	24.1.7 Manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	24.1.8 Responsabilizar-se administrativa, civil e criminalmente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o aco...
	24.1.9 Substituir em até 48h (quarenta e oito horas), por produtos adequados, em conformidade com as especificações do Anexo I – Termo de Referência, os produtos/serviços que não se enquadrarem nas especificações, os quais serão devolvidos à empresa;
	24.1.10  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRAT...
	24.1.11  Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
	24.1.12  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	24.1.13  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em s...
	24.1.14  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
	24.1.15  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;
	24.1.16  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
	24.1.17  Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
	24.1.18  Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
	24.1.19  Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
	24.1.20  Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12...
	24.1.21  Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;
	24.1.22  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	24.1.23  Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;
	24.1.24  Não realizar subcontratação total ou parcial;

	24.2  São obrigações do contratante:
	24.2.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Termo de Referência, o  instrumento de contrato e conforme o caso, o edital e seus anexos;
	24.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência;
	24.2.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialment...
	24.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
	24.2.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a licitante vencedora entregar fora das especificações do Termo de Referência;
	24.2.6 Verificar minuciosamente a conformidade dos materiais recebidos ou dos serviços prestados com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
	24.2.7 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato e/ou no Termo de Referência;
	24.2.8 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no instrumento de contrato/ata de registro de preços;
	24.2.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
	24.2.10  Emitir decisão expressa sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do a...
	24.2.11  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
	24.2.12  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
	24.2.13  Proporcionar durante todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços do objeto deste edital e do contrato;
	24.2.14  Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da licitante vencedora;

	24.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados...

	25 DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
	25.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

	26 DAS PENALIDADES
	26.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, ainda, por qualquer outro descumprimento de cláusula editalícia, contratual ou da legislação referen...
	26.2 Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, a natureza e a gravidade da i...
	26.3 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar ao fornecedor as seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021:
	26.3.1  Advertência;
	26.3.2  Multa;
	26.3.3 Impedimento de licitar e contratar;
	26.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

	26.4 As sanções previstas nos itens 26.3.1, 26.3.3 e 26.3.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a do item 26.3.2.
	26.5 A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízo relevante à Administração.
	26.6 Pelo atraso na entrega dos produtos, por culpa imputada ao fornecedor, e pela sua execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuízo de outras cominações cabíveis:
	26.6.1 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre a parcela que deverá ser entregue;
	26.6.2 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos entregues com problemas técnicos, mais multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, se os produtos com problemas técnicos não forem substituídos, contados da data em que a Administra...
	26.6.3 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor total da ordem de fornecimento emitida a favor do fornecedor.

	26.7 Quando estipulados prazos parciais, a multa será calculada pelo percentual correspondente ao prazo de entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso.
	26.8 Para os fins do subitem anterior, consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para entrega de parte dos produtos, objetivando a sua entrega antecipada.
	26.9 Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista.
	26.10 A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias ou ainda diretamente do fornecedor.
	26.11 No caso de cobrança de multa diretamente do fornecedor, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação.
	26.12 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili...
	26.13 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previs...
	26.14 As penalidades previstas de advertência, impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa.
	26.15 Todas as sanções previstas no item 26.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa e, na hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa.
	26.16 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente ...
	26.17 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.
	26.18 As sanções aplicadas serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, ou outro que vier a substituí-los, nos termos do art. 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
	26.19 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apur...

	27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	27.1 As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público e dos contratos delas decorrentes.
	27.2 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente certame.
	27.3 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
	27.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se inicia e vence prazo em dia de expediente na Prefeitura.
	27.5 A Prefeita Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofí...
	27.6 É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
	27.7 Os documentos e a proposta exigidos, bem como os seus anexos, devem estar preferencialmente de acordo com o presente edital, sendo que cada anexo tem sua forma própria para ser apresentado.
	27.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará a obrigação de contratação.
	27.9 No caso de alteração deste edital, no decurso do procedimento licitatório, o prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
	27.10 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos.
	27.11 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundament...
	27.12  O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição de sua qualificação durante a realização da sessão pública.
	27.13 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos colacionados em qualquer fase do pregão.
	27.14 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira, no Departamento de Licitação, localizado à Rua Cristino Ribeiro de Resende, nº 32, Bairro Centro, nesta cidade ...
	27.15 Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante recibo, nos horários das 09h00 às 16h30, no endereço referido no preâmbulo deste edital.
	27.16 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.
	27.17  Fazem parte integrante deste edital:

	1 OBJETO:
	1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão, cópia e digitalização, mediante disponibilização de equipamentos multifuncionais digitais em regime de cessão de direito de...
	1.2 Segue abaixo os descritivos, quantitativos e valores estimados dos itens:
	1.3 Declara-se que os produtos e/ou serviços acima especificados possuem natureza comum, sendo sua aquisição limitada à quantidade estritamente necessária para atender às finalidades a que se destinam.
	1.4 Na forma exigida pelo Art. 19, §2º da Lei n.º 14.133/2021, cumpre esclarecer que não foi utilizado o Catálogo Eletrônico de Padronização, instituído por meio da Portaria SEGES/ME n.º 938, de 02 de fevereiro de 2022, tendo em vista que, até o prese...
	1.5 Tratamento diferenciado para ME e EPP:
	1.5.1 Embora o valor estimado da contratação seja superior ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), registra-se que não será aplicada a reserva de cota de até 25% para microempresas e empresas de pequeno porte, prevista no art. 48, inciso III, d...
	1.5.2 A eventual divisão do objeto comprometeria a padronização tecnológica da solução, a eficiência da gestão contratual, a compatibilidade entre equipamentos e sistemas, bem como a adequada prestação dos serviços de manutenção e suporte técnico, pod...


	2 JUSTIFICATIVA
	2.1 A justificativa do registro de preço encontra-se pormenorizada nos tópicos 1 e 5 do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, no qual foram analisadas as soluções capazes de suprir as necessidades da Administração sob o ponto ...

	3 VIGÊNCIA Do contrato
	4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1 Todos os requisitos da contratação estão descritos no tópico 3 do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice desde Termo de Referência, na qual foram analisadas as necessidades capazes de suprir as necessidades da Administração Pública.

	5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	5.1 A descrição como um todo encontram-se devidamente prevista no Estudo Técnico Preliminar anexo a este Termo de Referência.

	6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	6.1 Após a celebração do Contrato Administrativo, a administração emitirá ordem de serviço para a empresa vencedora realize a implantação da solução integrada de gestão eletrônica de documentos (GED), gestão e controle de impressão, bem como a instala...
	6.2 A implantação e a disponibilização dos equipamentos ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira/MG e demais locais indicados na tabela do item 6.5.1.
	6.3 A implantação da solução integrada ocorrerá em dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, salvo autorização expressa da Administração para execução em horário diverso.
	6.4 A empresa contratada deverá realizar a implantação inicial da solução, instalação dos equipamentos multifuncionais, configuração do sistema de gerenciamento de impressões e disponibilização do sistema de GED no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,...
	6.5 EQUIPAMENTO DE IMPRESSÃO E MULTIFUNCIONAIS
	6.5.1 Deverão ser cedidos ao município os equipamentos cujas quantidades, locais de instalação e características constam na tabela abaixo:

	6.6 Os equipamentos multifuncionais deverão ser novos, entregues e instalados em perfeito estado de funcionamento, acompanhados de todos os componentes, acessórios, softwares e demais elementos necessários ao pleno funcionamento da solução contratada,...
	6.7 Caberá à contratada a responsabilidade pelo transporte, instalação, configuração e plena operacionalização dos equipamentos, bem como pela disponibilização do sistema de gerenciamento de impressões e do sistema de gestão eletrônica de documentos (...
	6.8 A contratada deverá assegurar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, incluindo a substituição de peças e o fornecimento de insumos novos necessários ao funcionamento da solução, exceto papel, durante toda a vigência contratual.
	6.9 Na hipótese de falha, defeito ou interrupção do funcionamento das impressoras/equipamentos, inclusive em casos de queima ou quaisquer outras avarias que comprometam sua utilização regular, a contratada deverá providenciar a substituição do equipam...
	6.10 Na hipótese de necessidade de disponibilização de novos equipamentos multifuncionais/impressoras para atendimento às demandas da Administração, a contratada ficará obrigada a providenciar sua instalação sem ônus adicional para o Município, tendo ...
	6.11 Assim, sempre que houver necessidade devidamente justificada pela Administração, a contratada deverá disponibilizar os equipamentos adicionais no prazo máximo de 10 (dez) dias, observando-se as mesmas especificações técnicas descritas na tabela a...
	6.12 No que se refere ao equipamento constante do item 3 da tabela acima (Multifuncional Laser ou LED Policromática) especificamente quanto aos serviços de digitalização, a empresa vencedora deverá disponibilizar profissional qualificado, para que rea...
	6.13 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMA PARA AS SOLUÇÕES (SOFTWARE)
	6.13.1 Os softwares que integram a solução tecnológica devem conter as seguintes quantidades, funcionalidades e características:

	6.14 O recebimento dos serviços de implantação dos softwares e da instalação dos equipamentos ocorrerá da seguinte forma:
	6.14.1 Recebimento provisório:
	6.14.2 Recebimento definitivo:

	6.15 Após a implantação dos equipamentos e dos softwares, a administração irá utilizar das impressões/digitalizações previstas na tabela do item 1.2, de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, mediante emissão de Ordem de Serviço ou ...
	6.16 O pagamento referente às impressões e digitalizações será realizado mensalmente, considerando-se a quantidade efetivamente executada no período, conforme relatório de medição elaborado pelo fiscal do contrato.
	6.17 Na hipótese de rescisão contratual ou da extinção natural do contrato, o fornecedor deverá proceder à retirada dos equipamentos disponibilizados para a execução dos serviços.
	6.18 Quanto aos softwares utilizados para controle, gestão e acesso às informações digitalizadas, deverá ser assegurada a manutenção do acesso aos arquivos já existentes, por prazo indeterminado, exclusivamente para fins de consulta e download dos doc...
	6.19 Caso seja possível a convocação de empresa remanescente, esta deverá promover a implantação dos softwares e a disponibilização dos equipamentos necessários à execução dos serviços, nos termos anteriormente estabelecidos, observando-se que o receb...
	6.20 Após a regular implantação da nova solução, a execução dos serviços de impressão e digitalização será realizada conforme a demanda da Prefeitura Municipal de Tapira e de seus órgãos e unidades administrativas.

	7 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	7.1 O valor estimado total da contratação é de R$1.279.840,24 (um milhão, duzentos e setenta e nove mil, oitocentos e quarenta reais e vinte e quatro centavos).
	7.2 O valor estimado de cada item encontra-se indicado na tabela constante do item 1.2 deste Termo de Referência.
	7.3 As propostas apresentadas pelos licitantes não poderão exceder os valores estimados, conforme indicados no referido item, sob pena de desclassificação.
	7.4 Os valores estimados foram definidos com base na média aritmética obtida a partir da pesquisa de preços realizada pela equipe de planejamento, devidamente documentada e certificada nos autos, conforme certidão em anexo.
	7.5 O valor contratual poderá ser reajustado, após transcorrido o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento a que está se referir, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)...
	7.6 Poderá ser realizado acréscimo e supressão de serviços no contrato administrativo, nas condições e limites previstos na Lei 14.133/2021.

	8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
	8.1 A documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, são:
	8.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
	8.1.1.1 Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação:
	8.1.1.2 Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação.
	8.1.1.3 Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente registrado na Junta Comercial, bastará à apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as alteraçõe...

	8.1.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E OUTROS:
	8.1.2.1 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data da sessão do certame.

	8.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
	8.1.3.1 Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	8.1.3.1.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;


	8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
	8.1.4.1 Para comprovação da qualificação técnica deverá ser apresentado:


	8.2 As certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.
	8.2.1 DECLARAÇÕES:
	8.2.1.1 As declarações exigidas para habilitação são:

	8.2.2 DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS:
	8.2.2.1 A participação de cooperativa fica condicionada, além da apresentação da documentação elencada nos tópicos anteriores, ao fornecimento da seguinte documentação complementar:
	8.2.2.2  São necessários, ainda, os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:



	9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	9.1 A contratação será precedida de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

	10 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	10.1 Das disposições gerais:
	10.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	10.1.2  As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, que deverão ser encaminhadas para ti@tapira.mg.gov.br
	10.1.3 Os contratantes poderão convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	10.1.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações c...


	11 DA FISCALIZAÇÃO
	11.1 A execução do futuro contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Luan Carlos Rezende Fernandes, Assessor Especial de Imagens, designado pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
	11.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do objeto contratado, verificando o correto funcionamento da solução integrada de gestão eletrônica de documentos (GED), do sistema de gerenciamento de impressões e dos equipamentos multifuncionais digi...
	11.3 O fiscal do contrato poderá registrar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, incluindo informações sobre funcionamento dos equipamentos, desempenho do sistema de gerenciamento de impress...
	11.4 Identificada qualquer inexatidão, falha operacional ou irregularidade na execução do contrato, o fiscal emitirá notificação formal à contratada para a correção das inconformidades verificadas, estabelecendo prazo razoável para a adoção das provid...
	11.5 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, situações que demandem decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, especialmente quando envolverem indisponibilidade da solução tecnológica, falhas recorrente...
	11.6 No caso de ocorrências que possam comprometer a continuidade dos serviços de impressão, digitalização, gerenciamento documental ou funcionamento dos equipamentos multifuncionais, o fiscal do contrato comunicará imediatamente o fato ao gestor do c...
	11.7 O fiscal deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da vigência contratual sob sua responsabilidade, visando à adoção das providências necessárias para eventual prorrogação contratual ou realização de novo procedimento lici...
	11.8 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará a execução financeira do contrato, incluindo empenhos e pagamentos, bem como eventuais glosas, garantias, apostilamentos e termos aditivos, podendo solicitar...
	11.9 Constatado descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará de forma tempestiva na tentativa de solução do problema e comunicará formalmente o gestor do contrato para a adoção das providências administrativas cabíveis, quando a situação...

	12 DO GESTOR DE CONTRATO
	12.1 A gestora da futura contratação será Emanuelle Beatriz Carvalho, Secretária Municipal de Comunicação e Tecnologia de Tapira/MG, cujas atribuições constam do Decreto Municipal nº 24, de 13 de janeiro de 2025.
	12.2  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/fornecimento, do regi...
	12.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a su...
	12.4 O gestor do contrato anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
	12.5 O gestor do contrato emitirá, quando necessário e pertinente, documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado n...
	12.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/ 2021, ou pelo agente ou pelo s...
	12.7 O gestor do contrato deverá elaborar, quando for o caso, relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administra...
	12.8 O gestor do contrato, quando for o caso, deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamentos, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
	12.9 O gestor de contrato deverá analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contratual.
	12.10 Caberá ao Gestor de Contratos a responsabilidade de analisar e autorizar os aditivos contratuais, sejam eles apresentados pela contratada ou pelo setor demandante.
	12.11 Em caso de requerimento de revisão dos valores contratuais, caberá ao gestor solicitar a documentação comprobatória do aumento dos preços no mercado e da superveniência da causa que o motivou, instrui o respectivo processo e, por fim, elaborar p...

	13 PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	13.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o descritivo detalhado na tabela para afirmar a veracidade e autenticidade dos itens;
	13.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
	13.3 Não fornecer os produtos ou não executar os serviços contratados.
	13.4 Deixar de fornecer os produtos ou de executar os serviços contratados em conformidade com as especificações e exigências mínimas estabelecidas no Termo de Referência.
	13.5 Liquidação:
	13.5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;
	13.5.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	13.5.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impressa a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apó...
	13.5.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá sempre ser acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.
	13.5.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá sempre ser acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada
	13.5.6 Caso a contratada não apresente a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será concedido prazo para regularização, conforme estabelecido pela Administração. Decorrido o prazo sem a devida regularização, a contratante adotará as medida...
	13.5.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não comprove sua regularidade fiscal e trabalhista.

	13.6 Do pagamento
	13.6.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;
	13.6.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente ou boleto bancário, indicados pela contratada, devendo obrigatoriamente o crédito ser realizado para o mesmo CNPJ contratado com a administra...
	13.6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;
	13.6.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
	13.6.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
	13.6.6 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.


	14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	14.1 Receber o objeto contratado nas condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência, incluindo a implantação da solução integrada de gestão eletrônica de documentos (GED), sistema de gerenciamento de impressões e instalação dos equipamento...
	14.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da solução tecnológica implantada, dos equipamentos instalados e dos serviços prestados com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada pela contratada...
	14.3 Comunicar à Contratada, por escrito, quaisquer imperfeições, falhas, indisponibilidades ou irregularidades verificadas no funcionamento dos equipamentos, do sistema de gerenciamento de impressões ou do sistema de gestão eletrônica de documentos (...
	14.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, especialmente quanto à instalação, funcionamento dos equipamentos, disponibilização da solução tecnológica, manutenção preventiva e corretiva e fornecimento de insumos, exceto pa...
	14.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços efetivamente prestados e à disponibilização da solução contratada, no prazo e na forma estabelecidos neste Termo de Referência e no instrumento contratual.
	14.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, tampouco por danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepo...

	15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	15.1 A Contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da correta e perfeita exe...
	15.2 Realizar a implantação da solução integrada de gestão eletrônica de documentos (GED), sistema de gerenciamento de impressões e instalação dos equipamentos multifuncionais digitais para impressão, cópia e digitalização, em perfeitas condições de f...
	15.3 Responsabilizar-se pelos vícios, falhas ou defeitos decorrentes da execução do objeto, inclusive quanto ao funcionamento dos equipamentos e da solução tecnológica disponibilizada, observando-se, no que couber, os dispositivos dos arts. 12, 13 e 1...
	15.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, quaisquer equipamentos, componentes, sistemas ou serviços que apresentem defeitos, falhas de funcionamento ou não conformidade com as especificações est...
	15.5 Indicar preposto responsável para representá-la durante a execução do contrato, atuando como interlocutor junto à Administração para tratar de assuntos relacionados à execução do objeto contratado.
	15.6 Respeitar as normas e procedimentos de controle, segurança e acesso às dependências da Prefeitura Municipal de Tapira/MG, bem como às demais unidades administrativas onde forem instalados os equipamentos e implantada a solução tecnológica.
	15.7 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados, prepostos ou representantes, durante a execução dos serviços, incluindo a instalação, manutenção e operação dos equipament...
	15.8 Responder, igualmente, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Prefeitura Municipal de Tapira/MG, quando ocasionados por seus empregados durante a instalação, manutenção ou operação dos equipamentos multifuncionais ou da...
	15.9 Efetuar a substituição de equipamentos, peças, componentes ou insumos que apresentem falhas, defeitos ou desempenho inadequado, no prazo estabelecido neste Termo de Referência, contado a partir da comunicação formal expedida pelo setor competente...
	15.10  Comunicar formalmente ao setor competente da Prefeitura Municipal de Tapira/MG qualquer ocorrência ou anormalidade de caráter urgente relacionada ao funcionamento da solução de gestão eletrônica de documentos (GED), do sistema de gerenciamento ...
	15.11  Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
	15.12 A Contratada será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, não gerando qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e a Administração Pública.

	16 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	17 DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
	17.1 O presente Termo de Referência não terá caráter sigiloso e poderá ser divulgado em sua íntegra em qualquer fase da licitação nos termos da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011.

	18 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	18.1 O município e os licitantes/contratados deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,...
	18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
	18.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
	18.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.
	18.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cum...
	18.6 É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
	18.7 A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
	18.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
	18.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art....
	18.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
	18.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos serviços pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
	18.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

	1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:
	1.1 A necessidade de contratação de solução integrada para gestão eletrônica de documentos (GED), gestão e controle de impressão, cópia e digitalização, com cessão de direito de uso de equipamentos multifuncionais corporativos, fundamenta-se nas compe...
	1.2 A Administração Municipal de Tapira/MG produz e utiliza diariamente elevado volume de documentos físicos e digitais no exercício de suas atribuições institucionais, abrangendo processos administrativos, contratos, procedimentos licitatórios, exped...
	1.3 O atual cenário normativo da Administração Pública impõe crescente rigor quanto à organização, rastreabilidade e disponibilidade das informações públicas. A Lei nº 14.133/2021, ao disciplinar as contratações públicas, exige maior controle document...
	1.4 Nesse contexto, torna-se necessária a contratação de solução tecnológica integrada que contemple a cessão de direito de uso de equipamentos multifuncionais digitais para impressão, cópia e digitalização, associada a sistema de gerenciamento e cont...
	1.5 A adoção do modelo de gestão integrada do parque de impressão e digitalização, com fornecimento dos equipamentos em regime de cessão de uso e responsabilidade da contratada pela manutenção preventiva e corretiva, substituição de peças e fornecimen...
	1.6 Dessa forma, a contratação da solução proposta contribui para o aprimoramento da gestão administrativa, modernização dos processos internos, fortalecimento do controle institucional e ampliação da transparência pública, promovendo maior eficiência...
	1.7 Setores e secretarias requisitantes
	1.7.1 Gabinete da Prefeita – Maura Assunção de Melo Pontes
	1.7.2 Secretaria Municipal de Governo – Luciene Abadia Ribeiro Rodrigues
	1.7.3 Procuradoria Geral do Município; Elizeu Daniel Lourenço
	1.7.4 Controladoria Geral do Município; Marcos Antonio Ribeiro Junior
	1.7.5 Secretaria Municipal de Comunicação e Tecnologia da informação; Emanuelle Beatriz Silva Carvalho
	1.7.6 Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos; Rosana de Fátima Neves Souza
	1.7.7 Secretaria Municipal de Gestão Estratégica; Aguinaldo Antônio Gonçalves
	1.7.8 Secretária Municipal de Fazenda e Finanças; Gilberto Martins Ribeiro
	1.7.9 Secretaria Municipal de Saúde; Camila Auxiliadora Borges Santos
	1.7.10 Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária; Denis Alexandre Cruvinel
	1.7.11 Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Denis Alexandre Cruvinel (Interino)
	1.7.12 Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade e Serviços Urbanos; Marcos Borges Pontes
	1.7.13 Secretaria Municipal de Transporte; Aguinaldo Antônio Gonçalves (Interino)
	1.7.14 Secretaria Municipal de Educação; Josenice Terezinha de Paiva Marques
	1.7.15 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Humano; Elaine Auxiliadora Peres
	1.7.16 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Alexandre Chaves de Almeida
	1.7.17 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura; Fernanda Rosa de Rezende
	1.7.18 Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito, e Defesa Civil. Flavio de Souza Santos


	2 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRAÇÃO NO PLANO DE CONTRAÇÕES ANUAL – PCA
	2.1 Diante da faculdade de sua elaboração constante no artigo 12, VII da Lei 14.133/21, o município de Tapira/MG não possui Plano de Contratações Anual para o ano de 2026. Entretanto, ressalta-se que a elaboração do referido plano iniciará no presente...

	3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	3.1 A presente contratação exige solução integrada capaz de assegurar a gestão eficiente, segura e padronizada dos serviços de impressão, cópia, digitalização e gestão eletrônica de documentos (GED), atendendo às necessidades operacionais da Administr...
	3.2 A elevada produção de documentos físicos e digitais no âmbito da Administração Municipal, aliada à necessidade de controle adequado das impressões, cópias e digitalizações realizadas pelas diversas secretarias e unidades administrativas, torna nec...
	3.3 A solução a ser contratada deverá contemplar, de forma integrada, a cessão de direito de uso de equipamentos multifuncionais digitais para impressão, cópia e digitalização, associados a software de gerenciamento e controle de impressões, bem como ...
	3.4 Os sistemas utilizados deverão operar em ambiente web, acessível por navegadores amplamente utilizados, permitindo utilização segura pelos usuários da Administração, respeitados os perfis de acesso definidos. A arquitetura tecnológica deverá apres...
	3.5 A solução deverá possibilitar a utilização por múltiplos usuários da Administração, permitindo que as diversas secretarias e unidades administrativas utilizem os recursos de impressão, digitalização e gestão documental de forma integrada, garantin...
	3.6 A Contratada deverá disponibilizar a infraestrutura necessária para o funcionamento da solução tecnológica, incluindo hospedagem dos sistemas em ambiente seguro, próprio ou terceirizado, adotando mecanismos adequados de segurança da informação, co...
	3.7 A solução deverá contemplar mecanismos de armazenamento seguro e rotinas de backup, permitindo a preservação das informações e a recuperação dos dados em caso de falhas técnicas ou incidentes operacionais, garantindo integridade e disponibilidade ...
	3.8 Os softwares e tecnologias utilizados deverão ser soluções consolidadas no mercado, passíveis de configuração para atendimento às necessidades da Administração Pública, assegurando estabilidade tecnológica, continuidade operacional e suporte técni...
	3.9 A solução contratada deverá observar rigorosamente a legislação vigente aplicável à Administração Pública, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção ...
	3.10 A contratada deverá prestar suporte técnico contínuo, incluindo manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos multifuncionais, substituição de peças e fornecimento de insumos necessários ao funcionamento da solução, exceto papel, além de ate...
	3.11 A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço global, considerando a natureza integrada da solução a ser contratada, observando-se integralmente as disposições da L...
	3.12 Considerando a natureza integrada e indivisível da solução tecnológica, que envolve fornecimento de equipamentos, disponibilização de sistema informatizado, gerenciamento do parque de impressão e prestação contínua de serviços de manutenção e sup...
	3.13 Em razão da natureza integrada e indivisível do objeto, que exige execução unificada da solução tecnológica, não será aplicada reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsão do art. 48 da Lei Complementar nº 123...

	4 LEVANTAMENTO DE MERCADO
	4.1 Para a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as alternativas disponíveis para o atendimento da demanda das Secretarias da Administração Municipal de Tapira/MG, referent...
	4.2 A análise das alternativas tecnológicas disponíveis no mercado foi realizada com base em pesquisa junto a fornecedores do setor, consultas a soluções utilizadas por outros entes públicos e análise de modelos amplamente difundidos no mercado de tec...
	4.3 Software Público: A adoção de software público implica que a Administração Municipal assuma responsabilidade direta pelo desenvolvimento, manutenção, customização e evolução da solução tecnológica. Para garantir seu funcionamento adequado seria ne...
	4.4 Software Desktop: As soluções desktop caracterizam-se pela instalação local do sistema em computadores ou servidores físicos pertencentes à Administração. Nesse modelo o acesso ao sistema fica restrito aos equipamentos instalados na estrutura inte...
	4.5 Software em Nuvem – Modelo SaaS (Software as a Service): A computação em nuvem consolidou-se como padrão tecnológico amplamente adotado por organizações públicas e privadas. No modelo SaaS o fornecedor disponibiliza o sistema de forma hospedada em...
	4.6 Conclusão da Análise: Considerando as necessidades da Administração Municipal, o cenário tecnológico atual e as soluções predominantes no mercado de sistemas de gestão pública, verifica-se que a solução baseada em computação em nuvem no modelo Saa...
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	5.1 A solução identificada como mais adequada para atender à necessidade da Administração, conforme descrita neste Estudo Técnico Preliminar, consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão, cópia e digitalização...
	5.2 A solução será executada por meio de modelo de cobrança por página efetivamente produzida, permitindo maior controle de custos, previsibilidade orçamentária e racionalização do uso dos recursos públicos, uma vez que os pagamentos estarão diretamen...
	5.3 A presente contratação exige solução integrada capaz de assegurar a gestão eficiente, segura e padronizada dos serviços de impressão, cópia, digitalização e gestão eletrônica de documentos (GED), atendendo às necessidades operacionais da Administr...
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	5.8 A contratada deverá disponibilizar a infraestrutura necessária para o funcionamento da solução tecnológica, incluindo hospedagem dos sistemas em ambiente seguro, próprio ou terceirizado, adotando mecanismos adequados de segurança da informação, co...
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	5.10 Os softwares e tecnologias utilizados deverão ser soluções consolidadas no mercado, passíveis de configuração para atendimento às necessidades da Administração Pública, assegurando estabilidade tecnológica, continuidade operacional e suporte técn...
	5.11 A solução contratada deverá observar rigorosamente a legislação vigente aplicável à Administração Pública, especialmente a Lei nº 14.133/2021, a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dado...
	5.12 A contratada deverá prestar suporte técnico contínuo, incluindo manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos multifuncionais, substituição de peças e fornecimento de insumos necessários ao funcionamento da solução, exceto papel, além de ate...
	5.13 A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço global, considerando a natureza integrada da solução a ser contratada, observando-se integralmente as disposições da L...
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	5.15 Em razão da natureza integrada e indivisível do objeto, que exige execução unificada da solução tecnológica, não será aplicada reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsão do art. 48 da Lei Complementar nº 123...

	6 ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:
	6.1 Para a estimativa das quantidades necessárias relativas à solução de gestão eletrônica de documentos (GED), gestão e controle de impressão, cópia e digitalização, foram considerados o histórico de utilização de serviços de impressão e digitalizaçã...
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	6.4 A seguir, apresenta-se a Planilha 01, contendo as especificações mínimas da solução, os quantitativos estimados de equipamentos e serviços, bem como os valores estimados para o período de vigência do contrato, organizados conforme a estrutura defi...

	7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
	7.1 O valor total estimado da contratação é R$1.279.840,24 (um milhão, duzentos e setenta e nove mil, oitocentos e quarenta reais e vinte e quatro centavos).
	7.2 Consideram-se integrados ao valor total do item todos os encargos tributários, trabalhistas e despesas necessárias à execução do objeto.

	8 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRAÇÃO
	8.1 A solução a ser contratada deve permitir a padronização da estrutura tecnológica de gestão documental e do parque de impressão da Administração Municipal, considerando que a adoção de um padrão único tende a gerar benefícios operacionais relevante...
	8.2 A decisão de não parcelamento da contratação encontra fundamento no art. 40, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que o planejamento das contratações públicas deve observar o princípio da padronização, considerando a compati...
	8.3 A eventual divisão da contratação em múltiplos lotes ou a contratação de fornecedores distintos para partes da solução poderia comprometer a integração entre os equipamentos multifuncionais, o sistema de gerenciamento de impressões e a plataforma ...
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	8.5 Adicionalmente, a contratação de uma única solução integrada contribui para a economia de escala, permitindo maior eficiência na implantação, configuração e manutenção dos equipamentos e sistemas, bem como na capacitação dos servidores responsávei...
	8.6 Considera-se, portanto, que o não parcelamento da contratação se revela tecnicamente mais adequado ao interesse público, pois garante maior padronização tecnológica, melhor controle operacional, redução de custos administrativos e maior segurança ...

	9 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
	9.1 Com o presente processo licitatório, busca-se assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para o Município, em estrita observância aos princípios da economicidade, eficiência, competitividade e julgamento objetivo, garantindo tratamento isonômi...
	9.2 A contratação da solução integrada de gestão eletrônica de documentos (GED), gestão e controle de impressão, cópia e digitalização, com cessão de uso de equipamentos multifuncionais e sistema de gerenciamento de impressões, deverá observar boas pr...
	9.3 Os resultados esperados com a contratação da solução são:
	9.4 A partir desses resultados, espera-se aprimorar a gestão documental, o controle administrativo e a eficiência operacional da Administração Municipal, proporcionando ambiente tecnológico mais organizado, padronizado e alinhado às boas práticas de g...

	10 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
	10.1 Não há necessidade de providências para a pretendida contratação.

	11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	11.1 Não se aplica.

	12 DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
	12.1 A contratação de solução integrada de gestão eletrônica de documentos (GED), gestão e controle de impressão, cópia e digitalização, com cessão de uso de equipamentos multifuncionais e fornecimento de insumos necessários ao funcionamento dos equip...
	12.2 Para a mitigação desses impactos, a Administração deverá incentivar o uso racional dos recursos de impressão, priorizando a digitalização de documentos e a tramitação eletrônica de informações, reduzindo a necessidade de impressões desnecessárias...
	12.3 A solução tecnológica adotada deverá contribuir para o controle e monitoramento do volume de impressões, permitindo a geração de relatórios de utilização, definição de políticas de impressão consciente, utilização preferencial de impressão frente...
	12.4 A contratada deverá adotar práticas de responsabilidade ambiental durante a execução contratual, especialmente no que se refere à manutenção dos equipamentos, substituição de peças, recolhimento e destinação ambientalmente adequada de toners, car...

	13 ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO
	13.1 A presente análise de riscos tem por objetivo identificar, avaliar e propor medidas de mitigação para os principais riscos associados à contratação de empresa especializada no fornecimento de solução integrada de gestão eletrônica de documentos (...
	13.2 Os riscos foram analisados considerando as fases de planejamento da contratação, seleção do fornecedor e execução contratual, bem como os riscos inerentes ao objeto, tendo em vista que os serviços de impressão, digitalização e gestão documental s...
	13.3 A classificação dos riscos observa critérios qualitativos de probabilidade de ocorrência e impacto, alinhados às boas práticas de gestão de riscos aplicáveis à Administração Pública e às diretrizes de planejamento previstas na Lei nº 14.133/2021.
	13.4 Riscos relacionados ao planejamento e à seleção do fornecedor:
	13.5 Riscos relacionados à execução contratual
	13.6 Riscos inerentes ao objeto
	13.7 Avaliação global dos riscos:
	13.7.1 Considerando a natureza estratégica do objeto, os riscos associados à contratação da solução integrada de gestão eletrônica de documentos (GED), gestão e controle de impressão, cópia e digitalização, com cessão de uso de equipamentos multifunci...
	13.7.2 A correta definição das especificações técnicas da solução, associada à seleção de fornecedor com capacidade técnica comprovada e à adequada fiscalização da execução contratual, contribui significativamente para a redução dos riscos relacionado...
	13.7.3 As medidas de controle estabelecidas, tais como definição clara do objeto, exigência de qualificação técnica, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, suporte técnico contínuo, monitoramento do sistema de gerenciamento de impressões ...
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	14 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:
	14.1 Com base nos elementos anteriores do presente Estudo Técnico Preliminar, declara-se que é viável técnica, operacional e financeiramente proceder com a contratação nos termos definidos e dispostos no presente documento.
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